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TITULO L

DO DIREITO FINANCEIRO ElIf GEIÍAL.

CAPITULO L

DOS OBJECTOS DO DIREITO FINANCEIRO.

§ 1. 0 Entenderemos por Dií'eito Financeiro aquelle,
que compreheude as regras, por que se deve dirigir a
Administração Geral da Fazenda N.acional, no que he
r lativo á Receita e Despeza (lo Imperio ; á Arrecadação,
Fiscalisação, e Distribuição Rendas Publicas; ao des
empenho das attribuições d~ todos os encarregados da
guarda, e applicação dos Dinheiros acionaes j á tomada
de suas contas j e á maneira de se lhes fazer effectiva
a respou ahilidade.

§ 2. o Não temos hum Corpo especial deste Direito j

isto he, não ha no Brasil hum Codigo Financeiro j e
por isso, com grave difficuldade, se 11ão de deduzir as
sobreditas regras da Constituição do Imperio j da Lei
fundamental r gulamentar do Thesouro Publico a
cional; das L is al111UaeS de Orçamento; tde outras Leis
promulgadas sobre dilferelltes objectos da Administração
Financeira, antes e depois da Indepcndencia; e dos De
cretos, Instrucções, e Ordens do Governo.

CAPITULO II.

DA. RECEITI. E DESPEZA DO DIPERIO •

. § 1. o A Receita compoem-se , principalmente, do pro
dÚClo das contribuições legalmente estabelecidas, e do
Rendimento do Bens Nacionaes; e tamhem, secundaria
Inente, faz parle deHa, com pequeno vulto, o producto
de algumas multas, emohm1entos, e premios: na Des
peza se cOl11putào todas as sommas empregadas nos obje-
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etos do Serviço Publico, expressamente designal10s par'

~Lei; ou pelas AutOl:idades Superiores, e seus delegados,
dentro dos limites das respectivas attribuições legaes, e
do Credito para es e fun eoncedido pela Assembléa Qeral'
'Legislativa', e repartido pelos I\'Iinistros de Estado; satlvo
o caso ue urgente necessidade.

§ 2. 0 A Receita he orçada, isto he , calculada por es
timati,'<'; e a Despeza fLxada, isto he, certa e positiva
uente lleterminuda, anl1uall1lente , pelo Corpo Legislativo.

sobre o Balanço geral, e Orçamellto, avresen tado pc10
Ministro Secretario de Estado elos' 'egocios da Fazenda.

§ 3. o 4- Receita, e' Despeza da Fazenda Nacional hc cn-
carl'egada a hum Tribunal com a denominação de-The
souro Publico acional-aonde em diversas Uepartições,
estabelecidas por Lei, se l'~gllla a sua Adminislração, Ar
recadação, e Contabilidade, CHI rec~pro'ca COl'L'csponc!cncirc
com as Thesourarias das Pro\'incias.

§~ Constituição Artigos 170-172. Lei de, 4 le OUIIl,
11'0 de 1831.

CAPITULO III ..
DA AD)lfNISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

§ 1. 0 A Administração da Fazenda Nacional r na sua
maior generalidade, está a cargo da Asselnbléa Geral lJe
gislativa, e do Poder Executivo.

§ 2. 0 A' Assembléa Geral l.egislativa compete:
1. o Fazer Leis, interpetra-las, suspende-las, el'evoga-las.
2. o FixaJ.· allDua'lmente as Despezas Publicas, e repar

tir a contribuicão directa.
3. o AutOl'is~' o Governá para contralTÍr emprestimos.
4. o Estab,elecer meios convenientes para o pagamen to

da Divida Publica.
5. o Regular a administração dos Bens Nacionaes, e

Decretar a ,sua alienacão.
6. o Crear, ou supprimir Empregos Publicas, e esta

belecer-lhes ordenados.
7. o Determinar o peso, valol', inscripção, typo, e ue

nominacão das moedas.
8. o érear impostos' sendo a iniciativa da Camaru doo

Deputados..
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: :i,o Ao Poder Ex.ecutivo cOlllpete:
1. Expedir Decretos, ln trucções, e :!leglüalllcntos ade

~uados {l boa execução d3~ Leis.
2, o Decreta I' a appli ação dos rendinlen tos destinados

pela As cmbtéa Geral ao varios raUJos da Publica Admi
nistração,

. ~ 4. 0 A lU~Sl1la Administração em detalhe, está en
a~Tegada ao Thesouro Pu )lico Nacional, ás TIl uraria.

<las PI'O\-iJl(;i!l , á Caix<\ «\ A lortisaçao, e aos PreSidente

§§ OollstitlliçãoArtigos 15 §§8, 10, 13, 14,15,16,
17.-36,. § 1.-102, ~§ 12,13. Lei de 15 de Novem
hro de J827. Lei de 4 de Outubro de 1831. Lei de 3 de
Outubro de 1834.

f\PlTOLO IV.

DA ARREC,\D~I.;~O, FlSCALlS,~Ç,\O, E DISI'IURlIlÇÃO DAS;

RENDAS P RLlCAS.

SE<"l,:.\.O I.

D«. A.,./'ccac!aFáo.

~ 1. 0 A Arrecadação das Rendas Publica , sob a su
prellm direcção, e in pecçiio do Tribunal do Thesow'o
11uhlico , (' da inspecção especial dos ln pectorc de Fa
7.enda Ilas Provilleias, está posta a cargo da Thesoural'Ía
Gel'al do 1'he ouro, das Thesouraria Provinciaes, das
Alfa.nde~as, Mesas de Consulado, Mesas de Rendas, Re
C'Cbeuonas , Colleclorias, Administrações, e Agencias, na
conformidade de seus l'espeetivos Regimentos, e elos
l"iseaes do ThesoUl:o, e The ourarias.

§ 2. o Esta, Arreçaclação he cll:'ectuada, ou illunec1ia
lamente, á boca do cofre, ou por Administrações, ou
POl' Contractos. Diz- e efl'ectuada illllllediatamente, á boca
do cofr , quaudo os contribuintes direct mente, por si,
ou seu agentes, entl'ão 110S cofres das Thesoul'arias res
pectivas com o importe elas conlI'ibuições a qu são obri
gado : por Administrações, quando essa entrada se ve
l'Ífiea por iutennedio de Aelmiui tradores, ou Thesoul'ei
)'Os spcciaes, encarregados da cobrança, C0l110 ora sao
os Collectores , e seus Escrivije;;: e por Contracto, , quando
a mesma eutrada se l' alisa por intennedio de Contl'a-



( 4 )

ctadores, ou arre]natantes, que se obrig,\rão a fazer boa
á Fazenda Nacional huma certa somllla pela import:1ncia
annual de huma, ou mais contribuições, de cuja cohrança
se .encarregárão.

§§ Lei de 4 de Outubro de 1831. Artig'o 6. 0 § 5. 0

-12 § 4,5.-30 § 2. -53 § 3. -65,67,77. -Regu
lamentos de 14, 25, 28 de Janeiro, 14 de Feverciro e
28 de Março de 1832, 14 de NovemhTo, e 13 de De
zembro de 1833. Decreto de 25 de ovemhro de 1834.
Àegulame"1tos de.6 de Dezemhro de 1834, de 16 de No
vembro de 1835, de 30 de Abril, 30 de 'raio e 22
de Junho de 1836, de 18 de Ahril de 1838.

SECÇÃO II.

Da Distrihuição.

§ 1.0 A distrihuição das Rendas Publicas, i to he,
a conveniente', e legal applicação deHas ás. Despezas do
Estado, hé fcita: 1.0, na S'1a totalidade, }lela Asselll
bléa Geral LegiSlativa, na Lei annual da fixaçào das
DespezasPuhlicas:.~.o,pelos Ministros de Estado, daquelJas
sQm1l1as, que a cada hum denes~ he concedida, para
despender dentro do anuo' financeiro, nos differentes
objectos, ou artigos a seu cargo; ao que se chama
repartição do creditó-: 3. o, pela Caixa da AmorLisação ,
pelas Thesourarias, e Pagadorias, das quotas, que lhes
são conllignadas, nas despezas publicas, de que são in
cWllbidas, confomle os seus Regimentos.

§§ Constituição Artigos 15 § 10-102 § 13. Lei de 15
de Novembro de 1827. Lei de 4 de Outuhro de 1831'.

SECÇÃO m.

§ 1. 0 A Fiscal,isação das Rendas Publicas, que he re
lativa, tanto ii Réceita, como á Despeza; e que consiste,
pelo que })ertence á Receita, em vigiar, se as Rendas ar
recadadas, e administradas, ó são pelo modo, e no tempo
determinado nas Lei5, e Ordens, que as autorisão, e re
guIão; e pelo que respeita á Despeza, em averiguar, se a
distribuição das Rendas foi feita pelo modo, e no tempo
marcado nas Leis, e Ordens, que a autorisa, e regula;
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e tá c'ncarregada, em geral, ao Tribnllal do Tbc 'ouro
Publico Nacioua ; e em parLÍcula\', a cada hum dos MCI,
bros do mesmo Tribllilal, na orbita de suas attribuições
aos Inspectorcs, Contadores, e Fiscaes das Tbesourarias ;
aos Prc ide~1tes das Pro 'iucias; aos Inspectores das Al
fandcl';as; aos AdOlinistradOl'cs das Mesas do Consulad
e de Hcnelas, e das Recebedorias; a todos os Ell1pregauos
de Fazenda ém geral; ao Supremo Tlil.lUnal de Justiça;
ás Relações, Autoridades Judiciarias, e Promoto" PulJlico

§§ Lei de 4 de Outl.llrf) ue 1831. Lei d 3 de Olo 0.1

Lro 'de 1834. Regulamentos de 30 de JYlaio, e 22 de.TunI10

de 1836. Codigo do ProcessoCrim. Artigos 37,74,150,
151,152,153,154,155, § 1.0 -157.

CAPITULO V.

DAS RENDAS PUBLICAS.

§ 1. o As Rendas Pul)licas, de que se compoem a Rc
cei ta do Imperio, são ge"aes, ou Proviu .aes; humas e
outras ordinarias, e extruordinarias.

- § 2. 0 Sáo Rendas Geraes aquellas, cujo producto, rea
]j ado em qualquer das Provincias do Imllerio, tem de ser
applicado á Despezas Gemes; Provinciaes aquelias, cujo
prodllcto he só destinado para as despezas particulares das
Proyincias, em que se arrecadão.

§ 3. 0 São orIDnarias aquellas Rendas, que provêm da
cobrança regular das con'tTiblúções, e dos rendimentos dos
Bens Nacionaes, cujo pagamento ~e faz na conformidade
das Leis, por huma tal'Ífa estabelecida, e111 tempo, ou oc
casião prefi.-.:.a, em casos, ou por motivos certos, e deter
minados: extraordinarias as que-provêm de hU111a cobrança
irregular, mui ta ezes eventual, iudep ndente de tarifa,
ou epOCGl fixada em Lei: tambem s chamão Renelas 01'

clinarias a que se formão da contribuições, e rendimen
tos já ele t mpo conhecidos, e usados, com appucação ás
Despezas ordinarias; extraol'di.narias as que são fornladas
pelo produeto das eontribuiçí)es s.tabelecidas para Despe
zas e. traorclinarias, e111 circunstancias de urgencia, ou para
fins especiaes, a que se nâo póde occorrer com as Rendas
ordinarias. -

§ 4. 0 São Rendas Gerae do lmperio, conforme a llL

!(
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tima Lei tio Orçamento de 26 de' SetenJlJro de 10 as
r~guintes.

1 Direitos de 15 por cento de illlportaçâo.
2 Imposto addicional sobre as bebidas espirituosas.
3 Direito de 30 pOl" cento do chá.
4 Ditos de 50 por cento da po1\-ora.
5 Ditos de 2 por cento de baldeação.
6 Ditos de 2 por cento de reexporté/-çâo.
7 Dit.os de 13 por cento addicionaes, de baldeação,

e reexportação dos g neros despachados para a COSf(l ,la.
A.li'ica.

8 -. Ditos de 1h por cento do expediente.
9 Ditos de 1/2por cento dito dos genel'os aCIOJlaes.

10 Ditos de 1/2 por cento' do premio dos assig'Uldos.
1,1 Ditos de 1/4po,. eento de armazenagem.
12 Multali por infracçào dos Regulamentos, e falta

de manifestos.
13 Aneol"agem.
14 Direitos de 15 por cento elas' embarcações Estrall-

gei.ras, que llassào a ser acionaes.
15 .Ditos de 7 por cento de xp0l'tação.
16 Ditos de '2 por cento de objectos exceptuados.
17 Ditos de 15 por cento nos couros.
18 Expediente das eapatazias.
19 Taxas do Corr io Geral
20 Braçagem do fabrico das moedas de ouro, c prata.
21 Contribuições para o l\'fonte Pio.
22 Direilos ovos c Velhos dos Emp],12gos, e OHicios

geraes, da Chancellaria, e Ordens Militares.
23 Dizima da Chancel1aria.
24 Decima de hUlna legoa, alêm da demarcll:ção.
25 Dita adtLicional das Corporações de mão morta.
26 Direitos de Chancel1aria das mesmas.
27 Emolumentos de eertidoes.
28 Foros dos terrenos de Marinha, excepto no MWli

cipio da Côrte.
29 IJal.ld mios.
30 Impostos sobre a Ininera~ào do ouro, c outros

metaes.
31 .Tw·os das Apolices dos ElUprestimos.
32 Matriculas dos CUI'SOS :Tw'idicos, Escolas de Me

dicina, e multas das Academias.
33 Premios dos Depo itos Publi,cos, de Saques de

Letras, e Lotcrias.
34 SeUo de L,etras.
35 Sisa dos bens de raIZ.
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36 'Renda Dia1llantina, de Pl'ppl'ios Nacionacs, dos
Anllazens e E-tabelccilllentos da Administracão GemI.

37 Pl'oducto da venna dos Pl'oprios Na~ioDaes, Pao
:Ura iI, 'PaI vara , e outros gcnel'os de, Pl'op.'iedadc Nacional
sujeit<?s ÍL AdmiaJistração Geral.

38 Agio das moedas, c )Jal'ras.
39 Alcances de TbC'soul'ei ros , c Recebedores Gemes.
40 Bens ele defuntos, e ~usel1tcs.

41 Reposições, e Rcstituições de Rendas, e Depositos
GOl'ltes.

42 Cobrança da Divida activa de Rendas Ueraes, ill
c1usive mctade da de Renda Prm'inciaes, anteriores ao
1.o de JuUlO de 1836.

-13' HuUl quarto por cento na reforma das Apolices.
44 Dons gratuitos.
45 .Toias do Crl.lzeil·o.
46 Mcstrado das Ordens :Militares " c. tres quartos dns

'renças.
47 Rendimento do cvento.
48 Remaneecntes dos Depositas, e Caixas Publicas.
49 Depositas divcrsos"

No MUllicipio ela Côrle.

50 Decima dos 'Preclios urbanos,
51 Terças pàrte de Officios.
52 Dizimas de exportação.
53 EmoltÁmentos da Policia.
5.4 Imposto de 20 paI' ceqto 110 consumo da nguar-

3ente. '
55 Dito nas Casas dc Leilão, e modas.
56 Meia sisa: dos escravos.
57 Sello das heranças, e legados.
58 Imposto' sobre o gado de consumo.

Rendas com applicação especial.

59 3 1/2por cento de armazenagem addicional.
60 8 por cento das Loterias.
61 Imposto sobre Lojas.
62 Dito sohre seges.
63 Dito sobre baJ'cos do intel'Íor.
64 Dito de 5 por cento na compra, e venda das em

harcacões.
6:> . Dito do se110 do papel.
66 Taxa dos escravos,
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67· llrooucto Jos contractos com a nons COlllpanltias
.le lIlinerac1io.

68 Dito' da moeda de cobre in'utilisada.
69 Sohl'as da Receita Geral.

§ 5. 0 São Rendas Provinciaes:
1.0 Algulllas, quc sendo dantes Gemes, forão legal

1Il nte tiradas da Receita Geral, e al)plicadas á Pro
vincial, uaes

1 Decillla aos predios urlJ:.\l1os.
2 Te)' ,l partes dos Officios.
3 Dizimos de exportação.
4 EnlOlulI1en tos da Policia.
5 Imposto 110 consumo eh 'lguardentc.
6 Dito no gado de consumo.
7 Dito na Casas de Leilão, e modas.
8 Meia isa dos escravos.
9 Sello das h -ranças, c legaJo

10 Direitos de portagem, e de rios.
11 Novos e "Velhos clireitos, e de Chancellaria de Em

pregos, e OII-icios Provinciaes.
2.o AIgwllas outras, que novamente tem creado as

Assemhléas LegislaLivas Provinciaes para occorrcr á Des
pezas das respecLivas Provincias, conforme a autorlsação
que 14es foi dada,. com clausula ele não prejudicarem
as imposições geraes do Estado.

§ 6. o São Despezas gemes as qu se fazem com os
seguintes ohjectos, contemplados Das Leis annuaes de
fixação dellas, relativas á Divida Publica, manutenção
elo Governo, e defesa elo Impel'io.

1.o Casa Imperial; cómprehendenclo Dotação de Sua
Magestade o Imperador, Alim.entos de SS. AA. Im
periaes ,_ Dotação de Sua Magestade Imperial a Senhou
Duqueza de Bra~ança, Ordenados, e gratificações dos
Mestres da Fallulia Imperial.

2. o Ministerio, Ministros, e Secretarias de Estado.
3.o Presidellcias das Provincias.
4. 0 Assemhléa Geral Legislativa.
5. 0 Tribunaes Supr mos de Justiça, Civil, e lVIilitar.
6. o Relacão EcclesiaslÍca.
7. o Relações Proviuciaes.
8. o Justiça territoriaes do Municipio.
6. o Policia, e SegUl'aQça Publica na Côrte e Mu

nicipio.
10,0 Empregados na visita da saude.
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11.o Imperial J wlla do Commercio.
12. o Thesouro Publico Nacional.
13. o Thesourarias das Provincias.
14.o Caixa da Amortisação, e suas Filiaes.
15.o Alfandegas.
16. o l\'Iesas do Consulado.
17. o Me as de Rendas, e Recebedorias.
18.o Collectorias, e Agencias.
19. 0 COlUmissões de liquidação de Fazenda Nacional.
20. o Casa da moeda.
21. o Bispos.
22. o PaI'ochos do Municipio.
23. o Capella lil1perial.
24-. o Excrcito.
25. o Marinha.
26. 0 Commandantes Superiores das Guar<4s Nacionaes.
27. o Guardas Nacionaes do Municipio.
28. 0 Guardas Municipaes Permanentes.
29. o Correios, e Paquetes de vapor.
30. o Farocs, e Telegraphos.
31. o Canaes, e Estradas geraes.
32.o Acquisições de telTenos, e construcções de Pa

lacios para recreio do Imperador, e sua Familia.
33.o Escolas Maiorcs d'Instrucção Publica, isto he , Cm'·

sos JUl'idicos , Escolas de Medicina, Academia das Bellas Ar
tes, Academia dal\'(aI'inha, EscolalVlilitar, e Museo Nacionah

34.o Escolas Menores do MWlÍcipio.
35.o Typographia NacioUal.
36. o Archivo lVIilitar.
37.o Officina Lithographica.
38. o Bibliotheca Publica.
39. o Jardim Botanico da CÔrte.
40. o Passeio Publico da CÔrte.
41. 0 Empregados vitalicios de Tribunaes, e Repar-

ticões extinctas.
'42. o lV10nte Pio, Tenças, Pensões, e Allosentadorias.
43. o Remwleracâo de servicos.
44. 0 Obras Publicas N~cion~es, Civis, e Militares a

cargo dos differentes l\ITinisterios.
45. o • Casa .da Correcção, e reparos das Cadêas do

Municipio.
46. o Pagamento da Divida Publica Interna, e Externa.
47. o Soccorro ás Provincias para o seu deficit.
48. 0 Despezas eventuaes.
49. 0 Diplomacia.
50.o Commissões Mixtas.

2
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§ 7. 0 São Despezas Prov1nciaes as que se fazem com
s objectos seguinte , e sao regUladas pelas Assembléas

Legislativas das ProYincias, nas suas Leis alllmaes de
fixação, sobre orçamento dos Presidentes.

1.o Representação Provincial.
2. o Secretaria do Governo.
3. o Justicas territoriaes.
4. o Construcção e reparo de Cadêas, e Casas de Cor

reccão.
5. o ~ustento, vestua:rio, cu:rátiyo, e condueção de presos

l' bres. .
6. o Polteia, e seu expediente.
7. 0 Escolas menores de Jnstl'uccão.
8. o Escolas, Academias, Liceos: outros Estabeleci-

mentos Litterarios Provinciaes.
9. 0 Bibliotheeas, l\Iuseos, Hortos c Jardins Botanicos

Provinciaes.
10. 0 Parochos, e guisall1entos para as Igrejas Matrizes.
11.o Cathequese, e CoJonisaçào.
12. 0 Obras das Igrejas l\oIatTizes.
13. 0 Conegos, Beneficiados, e Em}u'egados Jas Cathe

draes.
-14. o Corpos Policiaes, e mais o])jectos de segurança

Eublica.
15. 0 Obras publicas Provineiaes.
16. o Fiscalisação, e arrecadação das Rendas Proyinçiaes.
17.o Despe7.as e\-entuaes, e todas as que dizem res

peito á sua, admnistração , e el:OllOmla lJanicular.

§§. Lei de 4 de Outubro de 1831, Artigo 33. Lei
de 24 de Outubro de 1832, Artigos 77, 78 e 83. Lei
de 3 d Outubro de 1833, Artigo 35. J~ei de 12 de
Agosto de 1834, Artigo 10 § 5. 0 e 6. 0 Lei de 13 de
Outubro de 1834, Artigos 36 e 39. Lei de 31 de Ou
tubro de 1836, Artigo 12.

SECÇÃO r.

Das' Contribuições.

§ 1. o As contriliuições são directas, ou indirectas: di
rectas as que são estabelecidas para serem lançadas, e
recahirem directamente sobre as pesspas, suas proprie
dadés, profissões, e empregos de qualquer genero; illdi
rectas as que, sem dependellcia de lançamento, ou ar
rolamento nominal, reeahem sobre generos, e mérca-
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dorias de consumo, e vem por conseguinte a ser indi
rectamente pagas pelos contribuintes, os. consumidOl'es~
Humas, e outras assentão sobre a propriedade, pTofissões,
empregos, transacções, successões, e consumo.

§ 2. ° A Constituição indica a contTibuição directa,
mais especial, e talvez mais propriamente assim cha:'"
mada, que, como verdadeira capitação ou lançament~
-- pc;- f'~i)!t:l- (leve consistir na qupta, que cJ.da con
tribuinte 11a de pagar, conforme a sua possibilidade.

§ 3.° Esta contribuição (quando se puzer em pratica) •
1Ia de recahir sobre todos os Cidadãos, indistincta, e ge
ralmente, porque ninguem he isento de cOlltTibuÍr par~
as despezas do Estado.

§ 4. ° Todas as cOlltTibuiçães decretadas, á excepção
daquellas" que já cstão applicadas aos j mos, e amortisação
lla Di,'ida Jlul)lica, devcm ser allOualmellte estabelecidas
pela Assembléa Geral Legislativa; mas continuão até que
se publique a sua derogação , ou sejão substituídas por outras.

§ 5.° As contribuições indirectas tamhem são aunual
mente decretadas 11a Lcis de Orçamento, que autorisão
a 'arrecadação das já anteriormente estabelecidas, ou as
substitucm, c alterão como convem.

§§ Constituição, Art.15 § 10-171 e 179 § 15. Lei de
4 de Novembro de 1827, Art. 6.° Lei de 8 de Outubro
de 1828, Art. 6.° Lei dc 15 de Dezembro de. 1830, Art.
30. Lei de 15 de ovembro ele 1831, Art. 51. Lei de 24
de Outubro de 1832, Art. 74. Lei de 8 de Outuhro de
1833, Art. 30. Lei de 12 de Agosto de 1834, Art. 10§6.0
Lei de 3 de Outu])ro dito, Art. 35. Lei. de 31 de Outu
bro ele 1835, Art. 11. Lei de 22 ele Outu])ro de 1836,
Art. 15. Lei de 11 ele Outubro de 1837, Art. 10. Lei
ele 20 de Outubro de 1838, Ar 1:. 10. Lei de. 26 ele Maio
de 1840, Al't. 9. 0 Lei de 26 Je Sctenibl'o dito, Art. 9. 0

SECÇÃO rI.

Dos Bens Nacionaes.

§ 1.0 Bens Nacionaes são, em geral, toelos aquelles,
que pertencem ao Imperio somente por que he Nação So
berana, e Independente; taes, os terrenos incultos, que
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aínda nào tiverão dono; as minas de tOllos os rnctacs, c
pedras preciosas; os Mares adjacentes; as Ilhãs-, as l\Ia
l'in11as; as Wfatas, e Arvoredos a borda Costa, e Rios, que
desembocão no Mar immediatamente; os Portos de Mar;
as Estradas; os Rios navegaveis, e caudaes; os bens vagos,
de que se não sabe o dono: e em perticular os que se
denominão-Proprios Nacionaes-isto ce, os bens de raiz,
e odos os predios rusticos, e lU'banos, que adquire a
Fazenda racional por dilferentes titulos, em vu,tude d Lei
ou conti' cto; e se assentão nos respectivos llno depoi'
'e encorp 'ados: Talnbem se deverá considerar entre os

Bens Nacionaes, a titúlo especial, o Pao lli'asil, que ainda
se conser a estancado, e como genero de monopolio a
cionaI.

§ 2 Cumpre advertir (rue, supposto tenha o nosso Di
reito Constitucional acabado com a cla sificação, que dan
tes distinguia os Bens Nacionaes em Reaes, Realengos, ou
Reguengos; da Coroa e do Fisco, ou Fiscaes ; ,ainda com
tudo, sem impropriedade, nem inconveniente, se poderá
dar a denominação especial-Bens da Coroa-áquelles,
que o Artigo 115 da Constituição resrrvou para a rl cen
eia, e recreio do Imperador, e sua Familia; não deixan
do por isso de fazer parte da propriedade Nacional.

§ 3. 0 A Assemn]éa Ger'al Legislativa regula a Adminis
tracão dos Bens Naeionaes; e ao ThesolU'o Publico está
encarregada a suprema administração, de todos os que por
Lei nâo estiverem a cargo de outra Repartição.

§§ Constituição Artigo 15 § 15. Regimento da Fazenua
de 17 de Outubro de 1516, Cap. 237. Regimento de 21 de
de Dezembro de 1615. Ordenações L. 2. o Tit. 26 §§ 8, .
9, 10, 16, 17 e20. Carta egia de 13 de Março de 1797.
Carta Regia de 8 de Julho de 1800. Carta Regia de 2&
de Janeiro de 1808. Estatutos de 8 de Outubro do mesmo
anno. Aviso de 18 de Novembro de 1818. Provisão de 24
de Dezembro de 1827. Provisão de 18 de Abril de 1828.
Lei de -1 de Outubro de '1831 , Artigo 6. o § 2. o
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TITULO II.

DA ADilHN1STRAÇÃ?, E FISCALISAÇ.~O DAS RENDAS

PUBLICAS, E DOS EJlIPREGADOS, A QUE

'SÃO ENCARREGADAS.

CAPITULO 1.

DO MINISTRO DA FAZENDA.

§ 1. o O Ministro de Estado dos Negocios d Fazenda,
a que privativamente compete o expediente de todos os
negocios pertencentes á Administração, e Fiscalisação da
Fazenda Nacional, referenda, e assigna todos os Actos do
Poder Executivo, ~ue são relati,os aos objectos da sua
Repartição.

§ 2. 0 O Mini ·tro da Fazenda, tendo recebido dos ou
tros finis~ros os orçamentos relativos as despezas das suas
Repartições, deve apresentar anrrualmente na Camara dos
Deputados até o dia 8 de Maio, juntamente com o scu
Relatorio, a Proposta para a li.xação das Despeza Geraes,
impressa, e acompanhada, assim do Balanço Geral da
Receita, e Despeza do Thesouro Nocional pertencente ao
an110, que flnda, como do Orçamento Geral de todas as
Despezas, e da il11}10rtanc.ia das imposições, e Rendas
Publicas.

§ 3. o Deve apresentar na mesma epoca o Balahço da
Receita e Despeza do anno findo. .

§ 4. 0 Deve mais apresentar annualmente hwn Quadro
da Receita do l\funicipio do Rio de Janeiro, até Abril
exclusive; e da Receita das Provincias, que constar dos
Balanços e Balancetes até o fim de Março.

§§ Constituição Artigos 132 e 172. Lei de 8 de Ou
tubro de'1828, Artigo 8. 0 Lei de 15 de Dezembro de
1830, Artigo 33. Lei de 31 de Outubro de 1835, Artigo 13.

SECÇÃO I.

Dos Balanfos.

§ 1.0 O Balanço Geral da Receita deve ser apresen
lado da maneira seguinte.
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A 1.' c0111mna designará a contrihuição, ou Renda
Publica.

A 2. a Lei, ou Ordem que a creou.
A 3." a sua illlportancia orçada.
A 4.' a sua impoTtaucia arrecadada.
A 5." quanto se deixou de arrecadar.
A 6." as ohservações , que o Ministro da Fazenda houver

de fazer sohre o estado da colJrança, ou outras quaesqu~r.

§ 2,° Balanço Geral da De peza devc a1lresentar-se
a maneira seguinte.
A L" COlUlll.Lla o emprego, ou ohjecto ele despeza.
A 2." a Lei, ou Ordcm, que a autorisa.
A 3." o quantitativo pago, Ot1 eompl'ado.
A 4." quanto fiCOll restando o TltesoUl'o Publico.
A 5." o augmelito da Despeza.
A 6." a sua diminuicão.
A 7.' as observações' conveniente.

§ '3.° Devcm mai estes Balanços scr fOl'luados pela
mesma ordem, e conforme os me mos títulos, :.U'tigos,
e §§, que cOllti,er a L,ei ela fixação elas De pezns ,elo
anno resp~ctívo; e- qu.ando a S01l1Jl1a ele, pendida exceeler
a quantia votaela hão de indicar a' autorisaçào 'leGal,
que houve para o c}..cesso.

§ 4.° Os mesmos Balanços devem conter, alem elo
quadro da Receita Geral elo Imperio, ta!lcllas da Re
ceita Geral em Cilda Província, com ÍJ:idi,'idnação d s
diversos artigos ele Renda; sendo estas tabellas instruidas
com outras declaratOl'ias do que se .arrecada em cada
hUll1a das elilJ rentes Repartiçõ ,e p m assim do que
se despenc1eo com. a al'l'ecad;;1çào de cada blUn artigo
ele Renda.

. § 5.° Devem ser acompanhados ele dois quadros: .0,
da Divida Fluctuante, proveniente de serviços Di! pal!0S
d sele o 1.° de Jancil'o ele J827, até o TIl timo d JmÚ10

do anno ela conta, acompanhado de taLellas parci é:S da
Divida de cada Provincia, classificada por anliOS, p om
declaração dos serviços, a que pertencer cada bm J'l das
verbas, e da parte, que se ju1~a1' in xir,iv .", da
Divida Activa do Imperio, c1assJ1iead 1 pu' Pro\ incns ,
e com declaraçào das quantias, que e "ugarem illco
braveis, ou perdidas.
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§ 6. o Os Balanços mencionado, , na conformidade do
Artigo 6,' do Decreto de 20 de FevereÍl'o de 1840, que
estabelcceo a contd ilidade do Tbesomo Publico por
eÃercicios, são considerados provisorios, deyendo pro
ceder-se ao Balanço, e conta definiti"a do exercicio,
depois do ncerramento delle , para ser apresentado ás Ca
maras c"01l1 a observ'açõcs do Tribunal do rrhesow'o , na se
gunda Sessão, quc ti.,-er lugar drpois do dito encelTamento.

§ 7. 0 O Balanço, ou Conta Geral do exe"cicio deve
comprehender' não sô toda a Rcceita, c Des~)eza rea
li a.la, e não realisada, por couta do exercicio , eOI11
pamda em cada hulU dos seus artigos com os C01Tes
p011llentes da Lei do Orçmllento; mas laJllhenl hum
qua 1'0 e ]leeial, que llpresent para cada hUllL do exe!'.,
cicio. fimlos os creililo allulbJo, o I f.).;:l.n portados; as
divirlas, que fizerão objecto do creditos comp\el1lentares;
e os pagamcntos eflectuaclos por conta até o tClllpO da
p 'e ·eripçao. ,.

§§. V~i ele 8 ele Outubro de 1828, Artigos 9 e 11.
Lei de 15 de Dezembro de 1830.,. Artigo 32 e 39. JJei
de 13 de OutulJro ele 1834, AI,tigo 41. Lei de 31 de
Outuhro de 1835, Artigo 13. Lei de 22 de Outubro ele
183(3, Artigo 2·1. Lei de 11 ele Outuhro de 1837, fu:
tigo 14. Lei de 20 de Outubro de 183 , Artigos 23 e
24. De reto de 20 de Fevereiro de 1840, A.rtigos 5, 6,
16 e 17.

SECÇÃO II.

Dos Orçamentos.

§ 1.0 Os Ol'ça~entos da Receita devem ser apresen
tados pelo mesmo methodo marcado para os Balanços
no que lhes for applicavel. .

§§. Lei de 1fi de Dezembro de 1830, Artigo 40. Lei
de 20 de Outubro de 1838, Artigo 23.

CAPITULO II.

DOS MINISTROS DE ESTADO nAS DIVERSAS REPARTIÇÕE •

§ 1.o Alêm do Ministro da Fazenda ha mais cinco,
que com eUe fOfl)lão o Mini terio; e são os
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Do Imperio.
Da Justica.
Dos Nego'cios Estran~eiros.
Da Mal'in4a.
Da GueITa.

§ 2. 0 Todos os Ministros das diversas Repartições de
vem remetter annualmente ao da Fazenda os orcamentos
relativo~ ás despezas das mesmas, faz ndo illdi"viduação
das ~ordinarias, e extraorclinarias, e dando a razão de
cada huma deIlas, com. tabellas explicativas, que indi
quem a particular applicação de cada huma, e sua le-
galidade. .

§ 3. 0 Nos Relatarias, que devem apresentar na Ca
mara dos Deputados até õ dia 15 de Maio, devem expor
circunstanciadamente ii necessidade, ou utilidade do au
gmento, ou diminuição de suas respecti\7a~ despezas.

§ 4. 0 Os 01'ça111entos devem apresenta1'-se desengloha
damente; sendo especificada cada Luma das verbas de
Despeza, cuja totaLic1aete perfizer a SOllUlla pedida para
qualquer serviço. -

§ 5. o O orçamento do lVli.llistro da Guerra deve ser
acolllp.anbado de huma lista nominal dos Officiaes exis
tentes no Imperio, com declal:ação das COlllmlS ões, em
que se acbão empregados em cada Provincia, das gra
tificações, que lhes competem, e ftos soldos pagos, e
não pagos.

§ 6.0 Quando os Ministros fazem pedidos para novas
obras publicas. devem justifica-los com orçamento, e
planta das mesmas obras: e tambem devem dar conta
do despendido nas já começadas, e do que mais he
preciso despender para a sua conclusão.

§§. Constitwçào, Artigo 131. Lei de il de Outubro
de 1828, Artif{os 9 e 10. Lei de 5 de Dezemb1'o de
1830, Artigo 42. Lei de 15 de Novembro de 1831 , Ar
tigo 22. Lei de 11 de Outubro de 1837, Artigos 16 e 17.
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CAPITULO III,

110 TRIBUNAL DO THESOURO.

1. o O Tribunal do Thesouro Pul)lico Nacional, creado
pch Constituição, organisado, e regulado pela Lei de 4
de Outubro de 1831, está estal)elecido na Capital do Im
p rio; compoem-se de hum Presidente, hum ln pector
Geral, hum Contador Geral, e hum Procurador Fiscal;
e tem al1l1exa hlIDla Secretaria, hmna ContadOl'ia de Re
visão, hUll1a Thesouraria Geral ,- e hum Cartorio.

§ 2. 0 Despaclla os negocios da sua eompetencia cm
conferencias, cm que só o Presidente tem voto delibel'ati
,o, sendo consultivo o dos outros membros; C0111 audien
cia por escripto do Procurador Fiscal nos negocios, que
pcLI 111 exall1 de Direjto; e das Autoridades competentes
IIOS qlle cxigel11 o' exame de. facto.

~ 3. 0 Ao TriblUlal do Thesouro PU.blico Nacional com
pcte:

1.o A suprema tlir cção, e fiscalisação da Rcceita, e
Dcspeza, inspecciouanslo a arrecadação, distribuição, e
conlabilidade das Rendas Publieas, e decidindo todas as
tlueslões acLlIIiflistraLÍ,as a tacs respeitos.

2. o A suprema administração de todos os Bens proprios
da J: ação, que não estão por Lei a cargo de outra Repar-
ticão Publica. •

.3.o Tomar anlluahnente conta a todas as Repartições
Publicas, por onde se despendem dinbeil'Os da Nação;
mandando pa ar quitações, quando correntes, aos The
sOlU'eiros, Recebedores, Pagadores, ou Almoxarifes; e
mandando proceder contra eUe quando illegaes.

4. u Propor as condições dos mpre timos, que por Lei
houverem de ser contraLúdos, fiscali ando a observancia
das que forem estipuladas.

5.o Fixar as condições, e terminar a arrematação dos
contractos. na CÔ1'te, e Municipio do Rio de Janeiro.

6. o Representar ao GC1\elUO os defeitos, insufficiencia,
ou ineolierencia, que encontrar na Legislação da Fazenda,
para propor ao Corpo Legislativo. as medidas convenientes.

7. o Observar os effeitos dos tribut9s, e propor, a 1'es
peito deUes, o que entender mais vantajoso á pro peri
dade da Nacão.

8. o Exercitar a jurisdicção voluntaria, que d'anles ex
ercia o extincto Conselho da Fa~el1da; exeeptuadas as hã

.3
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hilitações dos herdeiro , e cessionarios de quaesqucr cre
dores da Fazenda, nas Província, as quaes podem, er
feitas perante os J llizes territoriaes, om"ido o Procurador
Fiscal.

9. o InspeccionaI' o Empregados elas dilTcl'cn tes Repar
tições de Fazenda, e todos o que ti ,'ere111. a .. seu cargo
a Receita, e Despeza dos dinheiros pU]Jlicos.

10. Julgar as habilitações 'dos (ilhos, filhas, viuva ,
mães, &c., dos Offici a-es Militares , qu tiverenl dil' ito ao
Meio Soldo, coucedido pela Lei dc 6 de No"emhro de 1827.

11. Promover quanto fo l ' a maior hem., e elc intcrcsse
para a Fazenda Publica.

§§ Cou titlúçào, Artigo 170. Lei de 4 ele Outubro de
1831 J Artig'o 6. 0 Decrelo, de 27 de Jm1110 (1~ 1840.

SECÇÃO I.

Do Presidente.

§ 1.0 He Presillente do Tl'ihlUlal do Thesom:o o j í
nistro Sec!', tario de Estado dos Negocios' da l' azcnda, e
compete-llie:

1. o Levar á Augusta Presença elo Imperador todos os
negocios do Tribunal, que exigireJ~l Sell Gonhccimento,
Approvação, e Assignatura. .

2. o Submetter á AsseUlbléa Geral Legislaúv:a quacsquer
planos, de melhoramento, Reg.lmentos, e as mais med.idaS
J~egislativas, quc o Tri])lmal julgar convenientes.,

3. o Deliberar cm Trihunal sobre todos os negocios da
competencia dene. I

4. o Suhmetter ao Imperador, com audiencia do Tribu
nal, a nomeàção dos Officiaes de Fazenda propostos pelos
Chefes das Repartições respectivas.

5. o Communicar ao Tribunal as decisões do Governo;
e repartir pelos seus m~mbros os trahalhos extraordinarios,
que occorrerem, e tiver pOl' con"clüentfl Dcarregar-lhes.

6. o ExpedÜ' em seu nome, e assignar todas as Ordens,
Instrucções, Titulos, e Diplomas, que forem expedidos
pelo Tribunal. '

7. o Assignar as quitações, que forem dadas em Tri
bl1llal, e sllbscriptas pelo Contaelol' Geral, na Côrte ao
Pagador Geral, e nas Provincias aos Inspectores.

8. o Ahrir, rubricar, e encerrar os Livros principaes
da Contadoria Geral.

§§ Lei de 4 de Outllbro (lé 1831" Artigos 7, 8,·9 c,29.
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ECÇÃO n.

Do Inspector Geral.

~ 1." O lu pector Geral be o Yice-Presidente do Tri
bunal; e no que be do expediente, c .l'egimen delle, faz
ii' vezes do Presidente, excepto na assignatura das Ordens.

~ 2. 0 Compete ao Inspector Geral:
1. o A fiscalisação particular da arrecadação, adminis

tração, e contabilidade das R nda acionaes GeraeiJ' em
todo lUllJerio, por meio elos respeétivos Inspectores de
Fazcnda das 11rovincias.

2. o Rcsoh-er, 'e expedil' todos os negocios, que não
foreJa .da privati\'a att;·ilJlúçào do Pre~idente em Tribu
unI; rla1ll16-1I1e totla,ia conta 11a sCg1únte conferencia das
resoluções, c ordens, clue a sim tiyel' e:xpedido.

:3. o Executar as delibcracões do Presid ut em Tribu
Bill, C cOll1lllunica-la por ~seripto ás respectivas Repar
tiçõc', que lhes 5,10 uh,ordinadas .

.1. u 11lspeccionar todas as Admiuistrações, Recehedol'ias,
, Pagadorias da Rendas PnhIícas; ;1c1\- rtindo, r prehen
dendo, ou su pendendo temporariamente aquelle Empre
&ado , em quem achar neglig lleia. falta, ou defeito; e
Clan.do eon.tu ao Pre idente, quando ntendel' que devão ser
mais severamente corrigidos.

5. o FiscaJi ar a observaneia das condicões dos contra
ctos, e vigiar obre a contlucta dos Exae'tores, ou Colle
ctores da Rendas Publicas.

6. 0 Propor ao Pl'esi cnte Ul TriJ1lUlul, os qne devão
ser nom ados ln pectores Contadores, Fi eaes, TLe ou
reiro , e Officiae Maiores das Thesow·arias.

7. n Propol' os 'J.ue devão -er DOIll ados Porteiro, seu
Ajudante, Continuos do TribwJaI; Officiaes, e Amanuell
ses da Secretaria deHe; e Cal·torario.

8. 0 Nomear o Ajudante do Cartorario.
9. o Abrir, numerar, r'uhricar, e encerrar os Livros prin-

eipaes da Secretaria. -
10. Contrassignar as ordens de pagamento' assignadas

pelo _linistl'o da Fazenda.

§ 3. o Deve apresentar anllualmente até 15 de Março
ao President em Tribunal as duas tabellas seguintes:

1.' Contendo a Receita G ral do Impl"rio orçada para
o anno futur ; indicando cada hUlll dos ramos da Renda.
Pllbliea, c seu producto ; c declarando a Divida activ~ da
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Naç<io, e a parte. elella, quc se julga cobraycl durall te
o Ullllo".

2. a Contendo a -Despeza Geral do Impcrio orçada para
o mesmo anno 1 designando cada hum dos urtigos da Des
peza Gel'al, e a Repartição, ou l\Iiuisterio, por (Jue se
deve fazer; declamndo a SOllnna J1l'ecisa pam pagamento
elo juro, e amortisação da Divida pa siva, quc estiver a
cargo do Thesouro Nacional; e mostrando o sa.ldo, ou
deficit, que se achar.

§§ 'JJei de 4 de Outubro de 1831, Ar~igos 12, 13, 22,
24,,41, 78 e 108. Regimento de 26 de Abril dc 1832, Ar
ti&os 15 e 16.

SECÇÃO m.

Do Contador Geral.

§ 1. 0 O Contador Geral he o Chefe da Contadol'ia
de Revisão; e. substitue o Inspector Geral.

§ 2.o Compete ao Contador Geral:
1.o Dirigir, e inspeccionar o exame material, e legal

de todos os balanços, e contas, que subirem, ao Tri
bunal, e de todas as Thesourarias das Provincias, e
mais Repartições, ou Estações, por onde se despendem
dinheiros da Nação.

2. o Formar o plano, ou fixar o s)'stema de escriptu
ração para todas as Repartições de Fazenda, fiscalisando
a sua geral, e uniforme execução.

3.o Fiscalisar, e fazer escripturar tQdos os Balanços,
e Contas das Estacões mencionadas no N. o 1. o para se
exu'ahir huma coilta circunstanciada, e g'eral da Re
ceita, e Despeza do Imperio.

4. o Fazer escripturar, e fiscalisar as contas dos Em.
prestimos, e Operações "de credito.

5. o Forma}' o inventario geral da Divida activa, clas
sificando-a por Provincias, e segundo sua natw'eza, e_
origem.

6. o ,Abrir contas com as Thesow'arias das Provincias,
debitando-as pelé!:.s sobras da Receita Geral, e credi
tando-as pela impol'tancia da Despezas Gemes, que por
ellas fizerem.

7.o Verificar os titulas, e docUlnentos da Divida pas
siva da Nação, e faze-los lançar no Grande Livro da
Divida Pllblica~
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8. Q Propor ao Pl'esidelltc em rj'ribullal os que ucvâo
ser Official l\Ia.iol', c Officiaes da sua Coutadol'ia;
llomear, com appro"a~ão do Presidente, os l'espcctiyos
Escriptural'ios.

§ 3. 0 O Contador Geral dcyc apresen tal' unllualmen te ,
até 15 de :Março ao Presidcnte em Trihunal, as quatro
tahellas ser;l.lintes :

L" Contendo o quadro da Receita Garal do TlIlperio
do alUlO antecedcnte; menciOllal1do cada hUJll dos ramos
da Rellda PuhE a, C0111 diSlillC<;ào do producto or~ado,

e eohrado, da despeza de sua arrecadaç:i.o, e quauto
ficou por cobrar.

2," Declarando a Di"ida acti,-a , a parte, que foi co
.hl'ada, e a que se julgou cobr<1"el no orçalJlento.

3. a Contcndo O quadro da De peza Geral do I/Ilperio
do anuo fiudo; menciouando cada 11llm dos artigos de
DeslJeza, o Ministro, ou ficpartição, que a fez, a Dcs
peza orçada, a clfectiva,; declarando por fiUl o salelo,
ou defieit, que houver. ,

4.· lUa trando o estado da Diyida pa siya a cargo do
Thesouro, a parte que se par;ou, e a que ficou por
pacar .

§§. Lei de 4 de Outubro de 183-1 ,Artigo 16, 17 c 18.

SEcçio IV.

Do Procurador -Fiscal.

§ 1.0 O Procurador Fiscal he o lVIemhro do Tribmlal ,
especi~ente encaI'j'egado de vigiar sohre a execução das
Leis de Fazenda. '

§ 2. o Compete ao Procuradol' Fiscal:
1.o Interpor o seu parecer POI' escripto sohre todos

os negocios do Tribunal, que verSaI'em sohre ohjecto
de execução de Lei.

2. o Promover o contencioso da Fazenda Puhlica, fis
calisando as execuções della, indicando os meios legaes
para compellir os devedores remissos.

§ 3.0 O contencio o a cargo do Procill'ador Fiscal, 
de que trata o § antecedente, he privativamente o re
lativo ao processo das execuções Fiscaes, na conformi
dade da Lei de 22 de Dezembro de 1761. Titulo 3. 0 do
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Alvanl de 28 lle J uuLo lle 1808. Tiwlo 7." . 18 do
Artigo 91 da Lei Lle 4 de Outubro de 1831; e na pro
moção delle se deve reg'ular pelas dispo ições espeeiaes
das Leis de Fazenda, e pelas das Leis Gerae , no que
forem applicayeis.

§§. Lei de 4 de Outubro de 1831 , Artigos 19 e 20.

., RFSPEll'O DA. MANEIRA DE PROMOVER AS EXEcuriõE

DA. }'AZE DA E)I GER.\L •

.R egi lIleu to de 17 de Outubro de 15J 6, Cap. 173, 174
e 177. Ordellacoes L. 2. 0 Til. 52 e 53. L. 3.° Til. 25.
Ahaní.de 3 de' Dczembro de 1622. Rel~ill1ento de 3 (le
Setelllbro de 1627, Cap. 75, 76, 77 , 79, 80, 81, 82,
83, 86, 87, 88, 92 e 93. Provisão do 1. 0 ele Abri I
de 1752. Alvar:l d.e 18 de Outubro de 1760. Lei 1." de
22 de Dezelll]wo dc 1761 , Til. 1 e J3. Lei 2." dito TiL
3. 0 §§ 1,2,4,5,6,7,9,10,11,12, 13, 11
e 15. Decreto de 22 de Setelllhro dc 178:5. Ah'ará de
28 de Jl.1Dh~ de 18U8 , Til. 3.° §§ 2 c. -1. Tit. 7.° § 18.
Provisão ele' 3 de l\'farco de 1820. L i ele 3 dc Noyem
hro de 1827, Arti~os '1, 2 e 3. Lei de .{ -de Outubro
de 1831, Artigos 91 e 92. Ordem de 30 de Setem]JrQ,
e 18 de NoyellJbro de 1837. Ditas ele 2 de Maio, e
17 ele Dezembro de 1838.

A RESPEÍTO DE ALGUMAS EXECUÇÕES EM PARTICULAR.

1.o • Bilhetes d' Alfandega c Consulado.

Deereto de' 30 de Outubro de 1784. Regulamento de
12 de Junho de 1836, Artigos 267 e 268.

, 2. 0 Casas de Leilão, e ~!lfodas.

Regulamento de28 de Janeiro de 1832, Art. 4.

3. 0 Decima dos Predios urbanos.

Alvará de 28 ele hmho de 1808, Tit. 7 § 18. -i\lvãrá
ele 3 ele Janeiro de 1809. ]"ei de 27 de Agosto de 1830.

- Decreto de 7 de Outubl;o de 1831.
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4. 0 Vh:ima da Cltancellaria.

Regimento de 16 de .Taneiro de 1589, § 12 e 15. Re~
gimento de 25 de SetenJ1Jro ele 1655, ~§ 4 e 5. De
creto ele 2 de Setembro de 1664. Alvará de 20 d Ou
tubro de 1665. Deei'eto de 14 de FeYer~il'o de 1832. De
creto de 29 ele No,em]Jro de 1836.

5. o Impostos deno1lliwldos do Banco.

AI,ará de 20 de Outúbro ele 1812, § 5. Instrucc;ões de
13 de Novernbro de 1813, § 9. RegulanlenLo de 14 de
Janeiro 'de 1832, Artigos 15, 16, 17, 18, 19 e 20.

6. o SiS(IS, e meia.r Sisas

Regulamento de 14 ele Janeiro de 1832 Art. -1, e se
guintes com a Legislação a que se refere.

7. o Taxa das heranças, c le{JCtdos.

Regulamento de 14 dc Janciro de 1831, Art. 23, e se
guintes, com a Lebrlslação a que se refer .

SEcçIo 'v.

Do Secretario.

Serve ele Secretario do Tribunal o Official Maior da
Secretaria, e COltllJ~te-lhe escrever O!\ despachos proferidos
em Tribunal, e pelo Presidente, e as acLas respectivas.

§§. Lei de 4 de Outubro de 1831 , Art. 100.

CAPITULO IV.

DAS REPARTIÇÕES ANNEXAS AO TRIDUNAL no THESOURO.

SECÇÃO I.

Da Secretaria.

§ 1. o A Secretaria elo Tribunal, de que he Chefe o
Inspector Geral, compoem-se de hum Official Maior,
quatro Officiaes, e quatro Amanuenses.
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~ 2." Compete:1 Secretaria.
1." Dar expediente ás resoluçues, e ol"llens do iHi

11istl'O de Estado dos NeGocias da l<azenda, do Trihu
nal, e do Inspector Geral.

2. o Expedir os Titulo', ou Diplomas para todos os
Empregados dc Fazenda.

3.o Escripturar as coudiçõ('s dos eontractos, e a(hai
Jústracões das Rendas I}uhlicas Jacionaes, e os Ah-arás
de cO;T"r.

§ 3. 0 O Ofliciaes da Seeretaria courão -lJelos Ti tulos ,
Diplomas, e mais palleis do .expediente os ell101mnentos
regulado pelas tabellas das Secretarias de Estado do Im-

• perio, e Justiça.

§§ Lei lIe 4 de Outubro de 1831 J ArLir;os 21 , 22, 23
e 24. Lei de 26 de Maio de 1840, Artigo 25.

SEcçKo IJ.

Da Contadoria Geral.

§ 1.0 A Contadoria Gel'al de Revisão Le a Repartição'
Jlela qual o Tl'i}mual exercita a sua supl'ema inspecção,
e frscalisação da Receita, e Despeza Geral lia Naçâo.

§ 2. o Tem por Chefe 'o Contadol' Geral, .e compõe-se
d hum Olficial i\Iaiol', seis Primeil:os Escriptmarios, e
oito segundos.

§ 3. 0
• A' Con tadoria Geral incunlbe:

1.o Fazer tudo (.fUan to he encarregado ao Contador Ge
ral, Cap. 3. Secç.3."

2. o Emmassar, e numerar chrouologicamente todas as
Ordens, Reso~uçõe~, e Instrucç~es expedidas. pelo Trih~l
nal sobre a Dll'ecçao, Arrecadaçao, ContabIlidade, e FIS
calisacão das Rendas Nacionaes.

3.o' Emmassal' da mesma fórma todas as ruercês de
remuneracão de servicos.

4. o pU:Ssar todas as quitações ás E~tações, ou indivi-:
duos, que forem encarregados de an cadar, adlllinistrar,
e di tl'ibuir dinheiros publicos.

5. o Forrnar a Folha Geral do Assentamento de todos
os Qrdenados, Pensões, c Tenças, que se hou Tem de
pagar pelos Cofres da Thesouraria Geral, e pelos clãs Tbe
soul'al'ías das Proyincias.
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6. 0 Formar a Folha Geral do Assentamento de todos
us Prollrios acionaes, com distincção das Provincias. a n

quc pertencerem.
7. 0 Escrevcr os LivTos Diaúo, e Mestl'c, e o da Re

ceita, e Despeza do ThesoureiJ'O GeJ'al do Thesomo j sendo
os dois primeiros escriptos pelo Official Maior da Conta
dOl'ia, e o tel'Cell'O' por hum dos Primeiros Escripturarios.

8. o Expedir todos os negocios da competencia da Re
partição) que forem relativos ao Triblmal, e ás PiOviueias
00 Imperio.

§ 4. 0 Para o melhor desempenho destas incumbencias
foi a ContadOl'ia Geral dividida em cinco Secções: 1.', de
Escripturação: 2.', de Balanço: 3.', de Tomada, e Revisão
de Contas: 4. a, de Divida Publica: 5.·, do Assentamento.

§§ Lei de 4 de Outubro de 1831 , Al'tigos 25, 26 e 27.
Regulamcnto de 15 de Abril de 1840, Artigo 1. Addita
mento de 11 de Janei.ro de 1841.

SECÇtlü lJI.

D,a ThesIJuraria Geral.

§ 1.o A Thesolll'aria Geral he a Repartição pela qual
o Thesouro realisa a effectiva arrecadacão , e distribuicão
das Rendas Gemes das Provincias, dé todos os fund~s ,
que llão forem pt'ivativos tlellas, e das Rendas Pulllicas
do Municipio, e Cidade do Rio ,de Janeiro.

§ 2. o Ue chefe tlcsta Repal'tição o ThesoUl'eil'o Geral,
que tem hum Fiel para o ajudar, e blUn Escrivão da sua
Ueceita, e Despeza.

Titesoltf'eiro Ceral.

Compete ao Thesoureiro Geral:
1. o Fazer entrar nos Cofres todas as sobras das Rén

das Gemcs das Pl'ovincias, que forem remettidas para o
ThesolU'o, ou por este sacadas sobre as Thesourarias.

2. o Fazer saLir dos ditos COD:es todos os computos ne
cessarios para a de p za ordenada pelo Tl'ibunal.

3. o Receber das Estacõ s subalternas as Rendas Pu
blicas do Municipio, e Cidade do Rio de Janeiro; e fazer
as despezas, que lhe fOl'em relativas.

4
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§ 4, o Deve apre'Sental' nos dois primeíros dias de C.1lT:c
s-emana ao Presidente em Tribunal o Balancete dos Co
fres da semana 111ltecedente; e o mensal authenticado C"Oln

os documentos, e conhecimentos competentes cm fóru1a t
assignados por elle, e pele seu Escrivào.

Fiel.

§ 5,0 Ao Fiel, que Ile da escolha, c DOlucaÇão do
Thesourei1'o G 1'al, cOlllllet :

1. o Ajudar p Thesomeiro Gcml nas entradas, e sa1li
das dos Cofres.

2. o Subsütuir e Tbesoureiro Geral em sua {alta p.or
impedimento legitimo.

Escrivão da Heceila, e Despeza.

§ ~"o Serve de Es~rivào da Receita e Despeza do The
SOUl'eIro Geral hum Primeiro Escripturario da Contado-',
ria Gel"al, e C0ll1l1etc-Ihe :

1.o Fazer 11ll1çalllento no 1"e pcctivo Li,,]'o de todas as
guias, e conhecimentos em fónna, qucr da Receita, quel"
da Despeza, que o Thesomciro Geral houver de fazer.

2. 0 Examinar a legalidade dos documentos, que ser
virem. de base aos C011hel:i.mentos em 1'ól'U1a, que são
pOl' elle assignados.

§§. Lei de 4 de Outubro de 183'1, Artigos 28, 30,
31, 32, 36, 37 e 38. Regulamento de 26 de Ahril
de 1832, Art. 4. Decreto de 25 de Novembro de 1834.
Al,t. 4.

SECÇÃO IV.

Do Cartorio.

§ 1.o O Cartorio he o Arcmvo do Tribunal, onde
,se depositão todos os papeis findos de todos (o)s Tribu
naes, que tem relação com a Fazenda Nacional; está
a cargo de hUlD Céll'to!'lll'io, e seu Ajudante.

§ 2.0 Carlorario.

He da obrigação de Cartoraria do Tribunal ;
'I. o Ter debaixo de sua guarda todos os papeis vÍnd05

dos diffel'entes 'J'ribunaes, e Repartições de alTe€ac1ação
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E'xtinctos, com indicação do Tribunal, ou R.epartição
donde vierão, e com os respectivos inventa rios ; e os
posteriormente recebidos com i'elações, segundo a orden{
chrono\ogica, e llUlI16rica.

2. o Tel' a seu c.u·go, e fazei' á sua custa o asseio do
Cm·torio • .c despcza dos Amalluenses, que forem precisos,

§ 3.° Ajudante,

o Ajudante deve ajudm' o Cartorario nO arranjo, e
expediente .do Cartorio, e substitui-lo nos seus impe
dilllentos.

§§. Lei de 4 de Outubl'O de 1831 , Artigos 40, 41 e 42.

SECÇÃO v.

Da Thesouraria dos Ordenados.

§ 1.o A Thesoural'ia dos Ordenados, e addições miu
das, he mais hUlna Repm'tição annexa ao Thesouro Pu
hlico, com hum Thesomeiro, hum Escrivão da Receita,
c Despeza, hum Ajudante, bum Fiel, e dois Escri
pturarios.

§ 2. o Por esta Thesouraria se faz toda a despeza dos
ordenados dos Empregados em activo serviço, dos de
Repartições extinctas, Aposentados. e mais Pensionistas
do Estado, da Dotação de Sua. Magestade o Imperador,
Alimentos ele Suas Altezas Imperiaes, Subsidios dos 1\'Iem
bros do Corpo Legislativo, Expediente aas Camaras, das
Secretarias de Estado, do Thesouro Publico, da Caixa
da Amortisação, da Casa da Moeda, da Biblioteca, do
1\'1useo, da Academia das Bellas Artes, Connnissão 1\fixta
Brasileira, e Ingleza, da Escola de Medicina; e todas
as mais adclições miudas IJertencentes a vencimentos de
Empregados do Municipio , ou fóra delle ; ou a expediente.

§ 3.o Thesourei1'O.

Ao Thesoureiro dos Ordenados, e .addições miudas
compete:

1. o Recebei' do Thesoureiro Geral as sommas desti
nadas para os pagamentos a scu cargo.

2. 0 Fazer os pagamentos mencionados no § 2. 0

3. 0 Remetter no fim de cada mez á Contadoria Geral
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lnllll mappa demollstraliyo da totalidade das llesper,as
feitas por conta de cada rubrica da Lei do orçamento 1

com ~istincção do que for gratificação temporaria con
cedida pelo Goyerno, e yencimento permanentes.

,5 4.· E.j'cr;pão.

o Escrivão da Receita e Despeza da Thesouraria dos
OJ'dena2.:>s, de que tambem be Fiscal, deve:

1.· Escrever a Receita, e Despeza do Thesoureiro.
2,· Exa linar 'a legalidade dos documentos.

5 5.· Ajudante.

Ao Ajudante compete ajudar ao Thesow'eir no de
sempenho das suas incumbeneias para o mais prompto
expediente; e substituir ao mesmo nos eus legitimos
impedimentos.

5 6.· Fiel.

Compete ao Fiel ajudar o Thesoureiro nas entradas 1

e sahidas do Cofre, e na ex edição dos pagamentos.

5 7.· Escriptll.rario.r,

Os Escriprurarios são destinados a coadjm'ar o Es
crivão nos traballio da cscripturação da Thesouraria.

55. Lei de 4 de Outubro de 1831, Art. 83. Decreto
de 25 de Novemhro de 1834, Art. 4. Regulamento de
20 de Junho de 1840, Artigos 2, 16, 17, 18- e 21.

SECÇÃO VI.

Dos Empregados Subalternos.

§ 1.· Tem mais o TJ'ibunal para o seu serviço hUlll
Porteiro, e seu Ajudante, dois Continuos, e quatro
Coneios a cayallo.

§§. Lei de 4 de Outubro (' 1831, Art. lOS.
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CAPITULO V.

DAS THESOUR,\RlAS DAS PROVINClAS.

§ 1. 0 na cm cada hruna das Provineias do Imperio
huma Repartição de Fazenda Nacional denominada-The
somaria da Provineia de.....

§ 2. o Estas Tbesourarias compoem-se de bum Inspe
ctor, dc hum Contador, de hum Procurador Fiscal; e são
toda subordinadas ao Triburtal' do Thcsouro.

5 3. 0 As TbesoJIrarias de Provincia dcsllacllão em con
ferencia, tres ~vezes por semana, os negocios da sua com
peteneia; t Ildo voto deliherativo somente o Inspector, c
os outros IHelll])ros o consultivo.

5 4.0 Tem annexas bnma Contadoria, buma Tbesou
raria, e buma Secretaria com a denominação da PI'ovincia.

55 Lei de 4 de Outubro de 1831 , Artigos 45, 46, 47,
49 e 50.

SECÇÃO r.

Do fuspeClor.

5 1. o O Inspector de Fazenda da Provincia Le o CIlCfc
da Thesouraria, e compete-UlC:

1.o Despachar diariamente os n gocios do expediente.
2. o Fiscalisar a aI'l'ecadação, administl'ação , c conta

bilidade das Rendas da Provillcia pertencentes á Receita
Geral.

3.o Executar as d.eliberações do Thesouro, c commu
nica-las por escripto ás Estações, que lhe são suhordinadas.

4. o Inspeccionar todas as Administrações, Recehedo
l'Ías, e Pagadorias das Rendas Geraes na Provincia res
pectiva, advertin<lo os EUlpl' gado, em que ac1lar negli
gencia, ou defeito; c dando conta aó President-e da Pro
vincia quando precisaI:em ser eOl'1'igidos por meios mais
sêveros.

5. o Dar ao Presidente d.a Provincia todas as infor
mações, esclarecimentos, que exigir sohre o estado, ou
qualquer asslUllpto da Fazenda ~ Publica a seu cargo.

6. 0 Levar ao conhecimento do Pre identc da }lrovincia
o Balanço da Receita, c De peza do 3nno fwdo, c o 01'-
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çamento do anno futuro, acompanhado o Balanço com
tabellas de tOQa a Divida activa, e passiva da Provincia,
existente até o fim do anno Financeiro, e classificada por
annos, desde a sua mais remota origem.

§§ Lei de 4. de Outubro de 1831 , Artigos' 51, 53, 54 e
57. Lei de 3 de Outubro de 1834, Artigos 5 e 12. Ordem
de 21 de Fevereiro Qe IS40.

SECÇÃO 11.

Do Contador•.

. § 1.0 O Contador de Fazenda de Provincia he o Chefe
da Contadoria; e compete-llle:

1.0 Regular l1aContadoria debaixo da direcção do Ins
pector, o traballio da escripturação, 'e contabilidade das
Rendas Publicas pertencelltes á Receita Geral.

2. 0 Tomar contas a todos os Administradores, Exa
dores, e Dist.ibnidores das ditas Rendas.

3.o Fazer cmmassar por ordem nnmerica, e chrono
logica todas as Ordens, Resolnções, e Instrucções expe
didas pela Thesow'aria sobre a dirccção, arrecadação, ad
ministração, distribuição, contabilidade, e fiscalisação das
mesmas Rendas.

4. o Fazer passar todas as quitações, que se devem ás
Estações, ou individuos, que tenbão sido encanegados de
anecadar, administrar, e distribuir os dinheiro,s Publi
cos, e Geraes da Provinc\a, subscre 'cndo-as dcpois de
examinadas.

5.o Fazer escripturar pelo Official Maior o Dial'io, e
Livro Mestl'e.

6.0 Determinar os Livros auxiliares, que forem precisos
para facilitar a escripturação do Diario.

S§ Lei de 4. de Outubro de 1831 , Artigos 60, 61 e 62.

SECÇÃO III.

Do Fiscal.

§ 1.0 O Procurador Fiscal he o l\'Iembl'O da Thesou
l'aria, a que compete, a respeito dos negocios da Com"'
petencia desta o mesmo que ao Procurador Fiscal do The
SOUl'O no que he l'dativo aos Dt'goci05 da competencia do
Tl'ibunal. .

r
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§S Lei de .f de Outubl'O de 1831, Artigo 77. V. ·Cap. 3.
Secç. 4.' deste Titulo.

Do Secrcfar:o.

§ 1.o Sene de Secretario da Thesouraria o Official Maior
da Secretaria; e c01l1pete-Ule escrever os despachos, e a8
aclas re pectivas.

SS Lci dc 4 de Outubro de 1831, Artigo 100.

CAPITULO VI.

DAS REPARTIÇÕES ANNEX.'S ÁS THESOURARlAS.

SEcc;10 I.

Da ConfQr/oria.

S 1... A Contadoria he a Repartição, 01' on?e a The-'
som'ana exercita a sua inspecção sobre .1 administração,
arrecadação, distribuição, e contabiLidade, e fisca}isação 1
das Rendas Publicas Geraes da Provincia.

§ 2. 0 A' Contadoria compete:
1. 0 Formar folhas pm:ticulal'es do assentamento de to

dos os Ordenados, Pensões, e Tenças, que se de.vem
pagar pelos Cofres da Thesoural'ia.

2. 0 Formar o assentamento de todos os Proprios Na
cionaes existentes na Pl'ovincia.

3.o Fazer o Balanço da Receita, e Despeza Geral
da Provincia.

4.o Orgll{lisar as tabellas, na confol'ffiidade daqueHas
de que tratão a Secção 2.· S 3, e Secção 3.· S 3 do
Cap. 3 Tit. 2.0

§§. Lei de 4 de Outub..-o. de 1831, Artigos 63, 64 e 65.

SECÇÃ:O II.

Da Thesouraria.

S L o A Thesoural'ia he' a Repartição por onde se'
realisa a eifectiva arrec!lda~ã9', e distribuição das Rendas
Publicas Geraes da Provincia.
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I § -2. o He Chcfe tlcsta Rcpartição o Thesoul'cil'b,
que tem hum Escriyão de Receita, e Dcspeza j c hUIIL
Fiel.

Ao Thesoul'eiro " quc l.c guarda dos Cofres j compete:
1.Ó Cuidar, dcbaixo da inspccção dó Inspector, em

}'cccber, guardar, c distribuir as Rendas Publicas Gemes,
que forem anecadadas na Proviucia.

2. o Apresentar ao Inspector o Bal<mcete dos Cofres,
no tc ll1}Jo , e pela [úl'll1a, que os aprenta o ThesolU'ciro
Geral do Thesoul'O.

§ 4. 0 Escrillão.

Serve ele Escriyão da Receita, e Despeza do TLe
som'ciro bulU Pl'Ímeiro Escriptul'ario da Contadoria, e
compete-lhe:

1.0 Fazer o lançamento da Receita, c Despcza elo
Tbesoureiro.

2. o Examinar a lcgalidade dos documentos, que ser
"ü'em de base aos conhecimcntos cm fórma.

§ 5. 0 Fiel.

. O Fiel, que he ela escolha, e nomeaçâo do Tltcsou~

reiro, de,e:
1.o Auxiliar o Thesoureiro no recebimento, gual,da, e

distl'ibuicão elas Rendas.
2. o SclJs'tituir o Thesourciro em sua falta por impe~

elimcnto legitimo. ,

§§ Lei ele 4 de Outubro de 1831, Artigos 61,69, 70 e 11.

SECÇÃO III.

o Da Secretaria.

§ 1.0 A Secretaria de Thesouraria de Provincia be a
Repartição, por onde o Inspector ela Fazenda faz expedir
suas resoluções, e ordens; e alêm disto compete-lhe:

1.o Expedir os Títulos, e Diplomas dos Empregados
de Fazenda da ProYíncia, cujas nomeações, e provimentos
forem feitos pelo Presidente, ou pelo Inspector da The

'som'aria.
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2. 0 Escripturar as condições dos contractos das Ren
das Nacionaes pertencentes á Recei ta Geral.

§ 2.o Os Officiaes da Secretaria cobrão pelo expediente
dos Titulos, Diplomas, é mais papeis os mesmos emo
lumentos, que os da ,Secretaria do Tribunal do Thesouro.

§§ Lei de 4 de Outubro de 1831, Artigos 74 e 75.

SECÇÃO IV.

Do Cartario.

§ 1.o O Cartorio he o Archivo da Thesouraria, onde
se depositão todos os papeis findos de tudas as ),\epar
tições da Provincia, que tem relação com a Fazenda
Nacional; e está a cargo de hum Cartorario com as
mesmas attribuições que tem o do Tribwlal do Thesouro.
Ha porêm. algumas Thesourarias, em que se julgou dis
pensavel esta Repéll"tição. Tabella N.o 1.

SECÇÃO V.

Da Thesouraria dos Ordenados.

§ 1.0 A Thesomaria dos Ordenados, com hum The
somen:o, e hum Escrivão, he a Repartição, por onde
se faz toda a Despeza <los Ol'denados, e vencimentos dos
Empregados Gcmes , ~as addições miudas, e d~ expediente.

~ 2. o Thesoureir.o.

Ao Thesow'eiro dos Ordenados da Thesouraria com
pete o mesmo que ao Th~soureiro dos Ordenados do
Thesow·o.

§ 3.o Escrivão.

O Escrivão do Thesoureiro dos O.·denados he hum
Escripturario da Contadoria, com as mesmas attribuições
que tem o da Thesouraria dos Ordenados do Thesouro.

§ 4. 0 Ha' Thesouraria dos Ordenados somente nas Pro
vincias da Bahia, Pernambuco, Ma.ranhão, Rio Grande
do Sul; e nas outras he o seu cxpedicnte annexo á" The-
sourari;t commum. .

5
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§§. Lei de 4 de Outubl'O de 1831, Al'tigos 83 c 84.
Decreto de' 25 de Novembro de 183,4, Art. 7. Tab. N. ó 1.

SECÇÃO VI.

Dos Empregados Subalternos.

§ 1.· Tem as Thesourarias das Provincias Porteil'os,
e Continuos na. conformidade da Ord,em , e Tabella de
12 de Outubro de 1833, que l"cgula o nWllero de Em
pregados, que deve' Laver em cada huma das RepaJ'Lições
das ditas Thesourarias, as quaespara essc fim se divi
dirão em cinco classes. Tabella N.· 1.

CAPITULO VII.

DA CAIXA DA A2IrOllTlsAÇ~O.

-§ 1.. A Caixa da Amortisação, este Estabelecimento
ECQ.ll0mico Financeiro, novamente Cl'eado no IlI1perio
pela Lei de 15 de Novembro de 1827, he exclusivamente
destinada a pagar os capitaes, e juros de qualqUel' Di
vida Publica fundada por Lei.

§ 2.° Esta Caixa he independente do Thesouro Pu
blico, e administrada por huma Jnnta; tendo para o seu
serviço, e expediente, hwl1. Illspect01' Geral, hwl1. Con
tador, hum Thesoureii'o, hum Corrector, tres Escriptu
rarios, hum Porteiro, e hum Continuo.

§ 3.° Nas Provincias do Imperio, em que ha emissão
de Apolices creadas, ha Caixas Filiães de Amol·tis1\lção ,
por onde se pagão os capitaes, e juros das Apolices ahi
emittidas.

§ 4.° Ai> operações da Cai~a da Amortisação, por si ,
e suas Filiacs são:

1.a Pagar por semestres os juros das Apolices de Fundos.
2.' Resgaw' annualmente tantas Apolices do capital

fundado, quantas equivalerem á somma de hum por
cento do mesmo, e á do juro das Apolices, que se forem

- amortisando.
3.' Inspeccionar a transferencia das mesinas Apolices

de huns para outros possuidores.

§ 5. o Toda.s estas operações da Caixa da Amortisação ,
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e suas Filiaes se devem fazer puhlicas de seis em seis
Inezes pela Imprensa, e por Editaes affixados nos lugares
puhlicos, ol~Je não houver facilidade da Imprensa. .

§§. Lei de 15 de Novembro de 1827, Artigos 40,
41, 47, 52, 57 e 74. Regulamento de 8 de Outubro
ue 1828, Cap. 1, Artigos 2, 3,4, 5 e 9.

SECÇÃO I.

Da Junta da Cai:ra.

§ 1. o A.T unta da Caixa da Amortisação he composta
do Mini tro Secretario de Estado dos Negocias da Fa
zenda, como Presidente, de cinco CalJitalistas Nacionaes,

- e do Inspectai' Geral da mesma Caixa; exerce huma illS
Jlecção geral sohre todos os ramos administrativos da sua
eOll1peteJlcia.

§ 2. 0 Para esse fim reune-se em Sessão ordmaria duas·
vezes em cada mez, nos dias 15 e 30, ou nos primeiros
subsequentes, quando os fixados são dias santos, ou
feriados; extraordinariamente quando o expediente dos
negocias o exige. .

§ 3. o Alêm disto deve mais - a Jwlta :
1.o Pôr á dislJOsiçào das suas Filiaes por inter media

das Thesourarias das Províncias os capitaes necessarios
}Jara as despezas, que lhes forein encarregadas.

2. o Fazer publico, com antecedencia, o dia preciso,
em que deverá principiar o pagamento dos jw'os das
Apoliees; assim como o do sorteio daquellas, que hou
v~rem de amortisar-se, determinando as solemnidades,
e mais requisitos, com que deverá authenticar-se. este
acto.

3.o Veriúcar todos os trimestres, e quaudo lhe pa
recer conveniente, o estado das sommas existentes.

4. o Fazer publico pela Imprensa, no fim de cada
semestre, o )Jalanço da Caixa; e no fim do anno o ha
}anço geral do anno decolTido, com lmm qU<,ldro de
monstrativo de todas as operações da Caixa, extrahido
das diversas contas abertas no Livro Mestre.

5. o Apresentar todos os anuas á Camara dos Depu
tados o sohreclito balanço roeral, actnnpanhado das re
llexões que entender convenientes para o melhoramento)
e Pl'ospcridade do Es tahelecimen to.
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6. 0 Apresentar ao Corpo L~gislativo aquellas modifi
cações, e alterações, que a experiencia mostrar conve
nientes, na respectiva Lei, e Regulamento.

7. 0 ,Exigir pontualmente nas epocas marcadas, os fun
dos, qu.e lhe são consignados para pagamento dos jmos,
e amortisação.

§§. Lei de 15 de Nove~l1bro de 1827, Artigos 41 ,
43, 70 e 73. Regulamento de 8 de Outubro de 1828,
Cap. 1 , Artigos 2, 4 e 9, Cap. 5.

SECÇ.~O II.

Do Inspector Geral.

§ 1.o Ao Inspector Geral cQmpete:
1.o Ter a seu cargo a execução das medidas, que

forem adoptadas 'em Junta; o despacho diario dos as
sumptos do expediente j e o Governo economico da Caixa.

• 2. o ,Regular os trabalhos, distribuindo-os pelos Em-
pregados.

3.0 Apresentar á Junta os LivroS' da escripturação,
expondo hwn relatorio cil:cunstanciado das operações, e
mais negocios, que tiverem óccorrido depois da ultima
Sessão.

4.o Velar sobre a conducta dos Empregados, a fim
de que cumprão seus deveres, informando a Junta ácerc~

do seu merito, ou demerito. .
5.o Assignar as Folhas dos' ordenados, e expediente

da Caixa da Amortisacão.
. 6. o Ter hruna chavé do Cofre da Caixa.

7. 0 Apresenta á Junta em Sessão huma nota dada pelo
Corrector, mostrando o movimentó dos fundos publicos,'
durante o interval10 passado da ultima Sessão; e outra
dada pelo Contador com o estado do Cofre geral; e
outra pelo' Thesoureil'o do estado do Cofye dos juros em
deposito.

§§. Lei de 15 de Novembro de 1827, Artigos 46,
54 e 71. Regulamento de 8 de Outubro de 1828, Cap_
2, Artigos 1, 2, 3 e 4.



( 37 )

SEcc;lo lU.

Do Contador.

§ 1.0 Ao Contador compete:
1.0 Substituir o Inspector Geral nos seus impedimentos.
2. o Ter lnuna chave do Cofre da Caix.a.
3.o Distribuir os trabalhos da escriptmação, e fisca

lisar os Escriptmarios.
4. o Fazer ó lançamento, nos Livros competen tcs, de

torlas as despezas do expediente approvadas pela Junta.
5.o Assignal' a Receita', e Despeza do Thesoureiro,

asslln como todas as mais contas, informações, ou Cer-.
tidões, que se IJassarem.

§§. Lei de 15 de NQvembl'o de 1828, Artigos 48 e
71. Regulamento de 8 de Outubro de 1827, Cap ·2.

SECÇÃO IV.

Do TlwJoureiro.

§ 1.0 Ter huma cha.ve do Cofre da Caixa.
2.° Receber do Cofre geral as sommas precisas para

o pagamento dos juros do semestre, e abril- o paga
mento nos dias designados pela Lei. '

3. o Pagar as quantias da amortisação das Apoliccs,
e mais despezas approvadas pela Junta.

4. o Ter hUl11 Cofre separado para guardar as quantias
parciaes, que for recebendo para o pagamento dos juros,
e amortisação.

§ 2. o O Cofre da Caixa tem tres chaves, e não se
deve abrir sem que estejão presentes os tres clavicularios.

§§. Lei de 15 de Novembro de 1827, Art. 71. Re
gulamento de 8 de Outubro de 1828, Cap. 2.

SECÇÃO v.

Do Corrector.

§ 1. 0 Ao Corrector compete:
1. o Fiscalisar as transferencias, sendo responsayel pela

sua validade.
2. o Assignal' o assento que fizer dessas trallsferencias.



( 38 )

3. o Veriftcar, na occasião do pagamen to dos juros, a
aut1enticidaJe das Apolices, c a identidade do 110ssuidor,
ou seu procurador bastante.

§§. Lei de 15 'de Novembro de 1827, AJ:tigos 56 e
63. Regulamento de 8 de Outubro de 1828, Art. 1 do
Cap.' 2. -

SEcçio VI.

Dos E.rcI'iptuI'a,rios.

§ 1. o .À.os E criptUl'arios compete:
1. o Escrever indistinctamente em todos o Lin-os, ,í.

excepção do Diario, e Mestre, os quaes estio a cargo
especial de hum delles.

2. 0 Fazer todo o expediente, e trabalhos, que lhes
forem ordellados pelo Inspector, e debaixo da direcção
do Contador. ' .

§§ Regulamento de 8 de Outubro de 1828, Cap. 2.
Lei de 31 de Outubro, de 1835, Al'tico 8 § 3.

SECÇÃO VII.

Do Porteiro e Continuo.

§ 1.o O Porteiro tem as chaves da Casa, e compete-Ihe:
1. o Guardar todos os papeis, e livros, que se houve

rem de escripturar na Repartição.
2. o Cuidar no asseio, e limpeza da Casa, na arreca

dação, e arrumação dos livros.
3. 0 Lançar no Livro da Porta os despachos da Junta

sobre os requerimentos das partes.
4. o Cumprir todas ordens relativas ao serviço, e ex

pediente da Caixa da." Amortisação, que lhe forem dadas
pela Junta, Inspector Geral, e Thesoureiro.

Ao Continuo compete ajudar o Porteiro no desem
penho de suas obrigações, e cumprir as ordens relativas
ao serviço, ~ e:},.'pediente dentro, e fóra da Casa.

§§ Regulamento ele 8 de Outubro de 1828, Cap. 2.
Lei de 31 de Outubro de 1835, Artigo 8 § 3.
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SECÇÃO VIIT.

Das Juntas da,f Caixas Filiaes.

§ 1.o As Caixas Filiacs das Provincias são administra
das por hUl1la Junta composta do Presidente da Provin
cia, do Inspcctor, c do Contador da Fazenda; e tem
hum Escripturario plU'a o seu expediente.

§ 2. 0 Estas Juntas, c seus Empregados,. J'egulão-se no
desempcnho de suas obrigações pelo Regulamento de 8
de Outubro de 1828, no que lllCs l,le aí)plica,:e1.

§ 3. 0 Dé,em as mesmas JlUltas rcmelter no fim de
cada semestre â Caixa l\'latriz lllUIla conta corrente dos
juros que pagárão, do valor, e numero das Apolices,
que amortisál'ão, c das transferencías, qu<: tiverão IUffal'.

§§ Rcg-ulamanto dc 8 de Outubro de 1828. Lei de
15 de Nove~nbro de 1827, Artigos 53 e 65.

CAPITULO VIII.

DOS PRESIDENTES DAS PROVINCIAS.

Aos Presidentes das Provincias, pelo que pertence á
administração, e fiscalisação das Rendas Publicas, compete:

1. o Executar, e fazer executar as Leis.
2. o Ordenar despezas não determinadas por Lei, em

casos urgentes, e extraordjnarios,' que não admittão a
demora do recurso ao Tribunal do Thesouro sem pre
juizo do serviço publico.

3. 0 Approvar a arrematação dos contractos da Receita,
ou Despeza Publica j e mandar que se renovem os Lei
Iões, quando pl"eswuão que a lUTematação foi feita contra
as Leis, e Insti"ucções.. .

4. o Erigir dos Empregados de Fazenda as informa
ções, e participações, que julfflU'em convenientes.

5. o Inspeccion~ todas as R~pal'~cões para conhece~em

o estado deHas, e dlU' as prOVIdenCIas para que esteJão,
e se conservem· segundo as Leis.

6. o ProveI' provisoriamente aquelles Empregados de
Fa7.enda, cuja nomeação pertence ao Imperador.

7. o Suspcnder qualquer Empregado por abuso, omis
siio, ou erro, comll1 ttído em. seu oflicio.

- 8. 0 Dar couta ao TriblUlal do Thesoul'o dc qualquel'

Z. I



( 40 )

abqso, ou desvio, que observarem _na aclministraç~o,

alTecadação, e distrihuição das Rendas Geraes da Provincia.
9. o Suspender interinamente as transacções prejudiciaes

á Fazenda Nacional, quando os Inspectores da Fazenda
as não cOI'l'ijão, até a decisão do Tribunal.

§§ Lei de 4 de Outubro de 1831 , Artigos 48, 56 e
87. Lei de 3 de Outubro de 1834, Artigo 5. 0 §§ 1, 2,_
3, 5, 6 e 8.

TITULO III.

DA ARRECADAÇÃO DAS RENDAS PUBLICAS, E DOS

ElI'JPREGA:DOS, A QUEM ES'FÁ ENCARREG DA.

_CAP~TULO I.

l>A ESI>ECIFIC.AÇ!O DOS ARTIGOS DAS RENDAS PUBLICAS, DE

QUE SE FÓR~lA A RECEITA GÉRAL.

§ 1.o As Rendas Geraes são ordinarias, ou extl'Uor
clillarias, 'fito 1. Cap. 5- § 3; e as orwnarias sào de Im
portação, Despacho_ l\1ari~il1lo, Exportação, e InterioT.

RENDAS ORDIN.(\.RIAS.

DE IMPORTAÇÁ.O

§ 1.0 Direi/os de Importaço.

São Direitos de Importação, que tambem se chamão
de consumo, aquelles, que pagão os generos, e merca
dorias Estrangeiras, importadas, e desp.achadas para con
sumo do Paiz, nas Alfandegas do Imperio: e a quota
destes Direitos he a de 15 por cento so))re o seu valor
no todo; ou sóbre o valor somente dos feitios, sendo obras
de ouro, ou prata, sem distincção de importadores.

§§ Lei de 24 de Setembro de- 1828, Artigo 1. Regu
lamento de 22 de Junho de 1836, Artigos 91, 251 e 252.

§ 2. 0 Imposto addicional sobre as bebidas espirituosas.

Este imposto foi lançado sobre a importação das )Je-
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l)ielas rspiriluosas ele producção EstnUlgeirtt, de P1,1izes -com
que o Brasil não tem Tratados em vigor j e a sua guotrt
he de 50 por cento do .alor, comprehelldidas todas as
imposições, 1;1 que' d'tl11tes enio snjcit::ls, S::l1\-o as de 81'-'

mazenagem.

§§ Lei de 20 de Outu11ro de 1838, Artigo 20. Deel:eto
de 6 de l\1::1io de 1839.

S3. 0 Direi/o.r, ne .30 por cento do C/lá.

O Chá Estrangeiro foi excluído da gelleralida4e d~
. l'C'gJ'a estab 'lecida pc1a Lei de 2,4 de Setembro de J 828,
elevando-se os direitos da sua importação, ou consumo
á quota de 30 por cento. -

~§ Lei de 31 de Outubro de 1835, Artigo 9 § 7. Rc
cuTamento de 22 de JIUlho ele 1836, Arligo 88.

§ 4. 0 Dir,cilos da Polvora.

.A Poh'ora F.strangeira liãO'. tinha. ido eompl'ehendi
da na geral disposição ela ]~ci de 24 de Setembro ele 1828,
porque era nesse .tClI1pp llUlIl genera de mOllopolio Na
cional j ma declarada line. a sua iml)ortação, foi esta
sujeita aos direitos de 50 ]101' cento.

§§ Lei de: 15 de No\'embl'o de 1831 , Al'tigO 51 § 9.

§ 5. 0 Direi/os de balcleação.

São Direitos tle baldeação os que pagão os generos,
e mercadorias Estrangeiras, vindas aos Portos do Brasil,
em Navios Nacionaes, ou Estrangeiros, e nelles passão de
humas para outras embarcações, para serem exportadas;

• sem te~elll dado enlrada llas Alfandegas; c a quota destes
direitos he a de 2 por cento do valor.

§§, Lei de 25 de Outubro de 1828.

§ '6.0 Direi/os dI! rcexpor[(Jçáo.

São Direitos de reexportação os que pag'ão os gene
1'0s, e. mercadorias Estrallgei.l'as, que, depois de terem
dado entrada nas Alfandegas do Imperio são enviadas
para outros Portos, aeionae, ou EstranAeil'os I niio tendo

6
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anles paeo os clireilos de consumo; e a quota desl~s di
r~itos !te a de 2 por ceuto do valor.

§§ Lei tl~ 25 tle Setem})J'o lle 1828. Reglll:nnenlo de.
, 22 de Junho de 1836, Artigos 9·1 e .95.

~ 7. o Direitos addicionaes de baldear/ia, e I'eexportaçfí-n
dos generos despachados para a Costa riAfrica.

Os gelleros, e mercadolias Estrangeiras, que se des
pachão pam a Costa d'Africa por baldeação, ou reexpor
tação, pagão, alêm dos dire.itos ordillal'Íos de 2 pOl'" cen
to, mais 13, que por i so ..se cbamão addicionae;;..

§§ Lei: de 22 de Óutuhro de 1836, AJ~tigo 10 § 1..

S 8. 0 Dire;tf).r de haldeação, e ree:rporlufão da Poll/er.a.

A Jloh'ora Estrangeil'a quanllo be despachada por ba1
ileação, ou reexportação pa.ra a (;osta d'Africa paga 50.
pM~n~. •

§§ Lei de 20 de Outubro de 1838 ~ Artigo 7 § 3.

§ 9. o Direitos l/O Expediente.

São Direitos do Expediente os que se pagão nas Al
fandegas por occasião dos despachos de jUlpor~ação, bal
deação, e reexportação; substituidos em lugm' das taxas.
c emolumentos, que d'antes se pagavão, e .fol·ão aboli
dos; e a sua quota ·hc de 1 1/2 por cento -' deduzidos d()'
valor das mercadorias, e generos despachados. ou do va
lor dos feitios, quando são ?bras de ouro, e prata.

55 Lei de 15 ue Outubro de 1831, Artigo 51 § 2.'
Regulamenlo de 20 de Setembro de 1834, Artigo 8. Ue--.
guIamento de 22 de Junho de 1836, Artigo 98.

§ 10. Direitos do Expediente dos gelleros Nadol/aes.

Os generos de prollu'cção, e mallufactul'as do Paiz ,
importados de huns para outros POrlOS, cm que ha Al
fandegas, pagão 1/2por rento a titulo' de Expediente, em
substituição 00 diversos emolumentos :lnteriores.

:

, .
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~§. Regulamento de 20 de Setembro de 1831., I.Art•
• Lei de 20 de Outubro de 1838, Art. H.

§ 11. Premio dos Assignado.•' das Alfandegas.

O premio dos Assignados llC \lUma contribuição, que
pagão os Assignantes das. Alfandegas, compuCada pOl'

'cada mez, sobre as quantias, por que são J.ehitados nos
, , Bilhetes, ou Assignados dos direitos das mercadorias,

lJu~ despachão sob fiança, nunea menorf'S de 200~ 1'5"

nem com mais prazo que de tres, c seis mezes.

§§. Lei de 23 de Outubro de 1827, Artigos 1 c 2.
.Lei de 31 de Outubro de 1835, Art, 10. Regulamento
(1c 22 de Junho de 1836, Artigos 264 e 266.

§ 12. Direitos de Armazenagem.

'05 Dil'eitos de Armazenagem são como aluguel dos
ihmazens das AUandegas, ou Depositos Nacionaes, em
que os generos, e mercadorias se demoüio antes de se
despacharem para consumo, ou rcexportação; 'c a sua
quota ora está fixada em hum quarto pOl' cento do \'alor,
'11ago mensalmente. )

§§. L~i de 8 Outubro de 183~3, Art. 30 § 4. Rer,u
lamento de 22 de Jun]10 de 1.836, Artigos 101 e 102.

§ 13. IIfullas por infracfõcs do R egulall/cn/o, c falta
de 11Ianijes/os.

Fónna hum <Irtigo das Rendas Geracs o producto
das multas que se il11]Joem nas Alfandegas nos casos dc
infracção do Regulamento l e de falta dos Manifesto das
carre.gações; e a quota destas multas lle l1luito variada,
conformc a importancia dos casos.

§§. Regulamento de 22 de .hUlho d 1836.

§ 14. El1Io:ulIIenlOs da.f [er/Mões das Alfandegas.

Fazem parte da Rendas Publicas os emolumentos,
que se pagão n..as Alfand gas pela Certidões que neHas
se passão ás partcs, suas rCi!pecti\'as buscas.

. §§'. Rcgulamento de 26 d Junho cl 1836, Art. 103.

r
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Db DESPACHO MAltlTDIO.

§ 1.0 Direitos de Ancoragem.

. A titulo d Aucoragelll ha hUllla contribuiçáo solJr
a navegação de barra fóra, ruc pag,lo todas as Emhar
caçõcs Estrang iras, que entrão nos fartos do Imperio,
e as Nacionaes ,. que naycgão para Portos, 01l!1 ba' 1
fandegas; e a quota. 'desta rontrjJmição hc de 30 réi' Jia
}'ios por tonelada., contados âentro elc cineoen1a dia ,
dépois de cada eJ1lrada- nos })ortos, ou até o âbandono

- legal para as Embarcações Estrangeiras, c Kacionllcs qm
llavegão para fóra do Illlp rio; e d 10 l'éis dlarios por
cada tonelada, contados só até dez dias, para as Em
]Jareações costeiras ele cabotagem.

§§. Lei elo 15 de Novembro ele 1831, Art. 51 § 7.
Lei d.e 31 de Outu)Jro ele 1835, Art. 9 § 1. Lei de 22
de Outubl'o .de 1836, Art. I:') § 1.

§ 2. 0 Direito. das Elhbarcações Estrangeiras que passão
a ser N acionaes.

Pela COl!lpra, e vcnJa, ou qtialquer outra transfe
l'encia, ele Embarcações. E trángeiras, quc pa são. a SCl'

Nacionaes, sc paga. o importe de 15 por cento elo seu
valor.

§§., Lei de 15 de 1 ovemb:ro ele 1831 , Art. 51 § 11.
Regulamento de 30 de . laia dc 1836, Arl. 86.

SECÇÃO TIf.

DOS DIREITOS DE EXI'OllTAÇÁO.

-§ 1. 0 Direitos do Consulado de .rahida.

São Direitos de exportação, ou de sahida, que tam
hem se cllanlào do Consulado, os que se cobrâo elos ge
neros de producçãó Naciollal, cm bruto, ou nlanufa
etnraelos, quc se exportão para fóra do Imperio; e a
quota destes direitos he a de 7 por cento so])re o preço
correntc cio gcn 1'08, vendidos na Praça em grosso, 011
atacado, )ndicado na Pauta.
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§§. Ahaní. de 2b (le Abnl de 1818, § 6. Decretos de
7 de JulllO e 22 tIe 011tnbro do mesll10 aUDO, e de 31
de Maio .de 1825. Lei de 15 de NO\'embro de 1831,
i\rt. 51 § 1 e 13. Lei de 24 'de Outubro de 1832, Art.
75. Lei de 31 de Outubro de 1835, Art. 9 § 6. Regu-
lamento de ~O de lHaio de 1836, Art. 92. l:" •

§ 2. 0 Direitos do Consulado dos objectos exceptuados.

Depois que os direitos de eÀpol'taçiio farão elevado
n 7 por cento em geral, ainda fiéárão sujeitos a pagar
a este titluo somente os 2 por cento; os mctnes preciosos
em pó, barra, pinha, ou llIorda; e a pohora fabricada
por cOllta do Governo. -.

§§. negulall~ento de 30 de Maio de 1836, Art. 94.
Lei de 22 de Outubl'O do llIeSlllO auno, Art. 22.

§ 3.0 Direitos dos Coiro.s na ProlJnicia de S. Pedro.

Os l:oil'OS da Proviucia do Rio Grande do Sul pagâo
lia exportação, quer eja para os lJaizes Estl'allgciros,
quer para as l)royincias do Imperio, o imposto de 15
por cento do seu valor.

'§. ltegulumentQ de 30 de Maio de 1836" AI,t. 93.
Lei de 22 de Outubro d.o 111eS1\10 anliO, Art. 9 § 2. .

§ 4. 0 Premio dos As..-ign-ad'os ..

Na e)..-portaçâo talnbem se admittelJl os despaehos
dos coil'os na Província do ltio Gral~de de Sul, e os
do assucar na I)rovilleia do Rio de Janeiro, paI' Bi
lhetes, ou Assignados, com o premio de 1/2 1101' cento
ao mez, e COID a espera de tres, e seis mezes pal'a os
dos coiros, e de tros ms;:z s vara os <lo assucar.

§§. Lei de 31 de:Outubro de 1835, Art: 10. ReGU
lamento de 30 de Maio de 1836, 1\rt. 102.

§ 5. 0 Expediente das Capatazias.

Nas l\'Jesas do .Consulado co)na-se, a titulo de in-;
dcmnisação lias de pezas lIe Capatazias, conscrv<lçào das
pontes, ~ Guind<l te, e risco 110 embarqu , e descrn
barquc dos gcneros, no acto tia alTecadação dos outros

~
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direitos ,', hUllla contriJJUiçúo de 5 I'éjs por a,rI'oha' 11"
vohllne.

§§. Reg:ulumen.to de 30 de l\1~io de 1836, Art. 06,
Reg'l~lall1ento de 14 de l\'larço tle 1838.

SECÇÃO IV.

D.IS ltENDAS ORDINAUfA DO JNTEIUÓll,

§ 1;0 Ta.r:a.r do Correio.'

A taxa, ou pOl'te do C01Teio, he hnma cOllll'illlliçào ,
ou par;a, que se percebe pela condueção das cartas, c
lJapeis, regulada pelo pezo, e com attenç:io ,ís distan
cias de 1.11ar, c 1erra entre huns, c outros Correlos,
donde vem, e anele se rece])em.

~§. ·Regulamento de 29 de 'Março ele 1829', appl'O
vado pelo Deoret0 de 7 de Junho de 1831'. ]-,ci dc 31
de Outubro de 1835, Al't. \) § 3. Lei de 22 dc Ou-
tubro de 1836, Art. 10. .

§ 2. 0 Contribuição p{l/'a o M ol//e Rio.

o A contribuição' para '() Monte Pio consiste na quota
de hum 'dia de soldo CP1 cada mez, que os Officiaes do
Exe1'eito, e Armada deixão de receber, para que, quandó
falTecerem, tenhão suas 'Viuvlils, filhas, màes, ou il'màs ,
humas, na falta de outras, o meio soldo de Sllas patentes.

§§. Avisos dI" 26 de Agosto de 1790, de 19 de Marco
de 1791, de 26 e 28 de Setembro de 171:12, de 19 de
Fevereiro de 1793, de 20. de Janeiro de .17'94. p'lano
de 23 de Setembro de 1795.

§' 3. o Fabrico da.l· moeda'f de oltro ,. c pra/a.

Desde á Lei de 31 de Outu]Jl'O de 1835 ,se deno
Il;úlla - Braç.agem do faln·ieo. da moeda - o que ante
nOrmenLe se pagava com o titulo de SenhOl'eagem; e- a
sua qnota he de., 1 por cento nas moedas elê ouro, e de
5 por ccnto nas de prata.

§§. Lei d 26 de Setembro ele :IlHO, Art. 1~.
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4. o Direi/os /lopo.r I e r'cll,o.r rios Empregos, e
Ogidos Cernes.

Os Direitos novos e I veUlOs são contribuições I que
se pagão pelas mereês de Empregos I e Officios Geraes I

que n<io forem expressamcnte iscnto' I ou sejão providos
pelo Governo I ou pelos TóblUlaes I e Autoridades; e as
suas quotas sào JI1\uto variadas I, conforme o valor, e
illlportancia 'do pecuni<uio I ou honorifico das llitáS merees.

§§. Regimcnto de 11 de Abril ele 1QUI. Decreto de
17 de Novembro .ele 1801, e d 19 de .Tulho de 1810.
Lei de 3 de Outuhro ele 1831 I AJ't. 5 § 6'. Lei de 20
de Ontu1JI'O d~ 1838 I Art. 11 I 'c Tabelb anucxa á mes
lIIa L i.

§ 5. 0 Direi/os de Chancellal'ia.

A contribuiçüo I que ora se denomina - Dir itos de
ClJancellaria - lIe á mcsma, que dantes se indicava pelo
titulo li -- Sello das mercês -; e paga-se peIo seIlo uas
mercês feitas pelo Governo I diversificauc10 a sua quota I

segundo a qualidade I e illlportancia dellas.

§§. Alvará de 17 de .Tuuhd de 1809. Lei ue 8 de
Outubro de 1833. Lei de 31 de Outubro de 1835 I

Art. 9 § 4.

§ 6. 0
. Dizima da Chancellaria.

A Dizima da Chancellaria I que dantes' eva huma
pena aos que fazião má demanda I ora lte verdadeira
contribuição sobre os litigantes; e a S!lU quota he a de
2 por cento do valor de quaesqner cousas demandadas
em Juizo.

§§ Lei de 31 de OutulJro de 1835 I Artigo 9 § 2. Lei
.de 22 de Outubro de 1836 I Artigo 14 § 21: Decreto de
29 ue Novembro de 1836.

§ 7. 0 Del!Íma urhana no MUllicípio.

A Decima 111'bana he huma eontribuição, que se co
bra dos propri tarios daquelles predios urbanos I que estão
cm estado de sel'em habilitados na Cidade do Rio de Ja
llCil'O I e lug:l1'cS llot:weis do Municipio da Côrte; e a sua
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quota he alIe 10 por cento ao rendimento liquiJo, 011

os prellios estej~'o aI lI,gados i ou oecupados l>elos lJl'oprios
donos, com o abatimento de dez 1>01' cento da sua im
j>ol'lancia. pin'a falhas, e concertos..

,§§ .Alvará ele 27 cle Juo]JO de 1808. A.lyará de 3 de
.:J'1.mholde 1809.',Lei de 27 de Agosto de 1.830. Lei dclá
de No~'el1lbl'o de 1831, Artigo 51 ~ 5.

'§ 8. 0 Cccima de huma lcgoa alcíll da dcmarc_ação.

A Decima urhana nas Cjdades do Rio de Janeiro, e
Nieterohy esteo(!G-se att\ huma legoaalêm d:l. dcmal'ea
ção, que est:rra feita 'pára o pagamento deHa.

§§ Resolução de 23 de Outubro de 1832.

§ 9. 0 Decima adclicional das Co:-poraróes de mão morla.

As Corporações:.tle mão morta, não isentas deste im
, posto da Deeima urbana. a pagão dobmda de seus l'es

peetivos predios.

§§ Decreto de 7 de Nove1l.1hro de 1831, c de 23 ele
Outubl'o de 1832.

§,lO. Direitos de Clzancellaria das CorporariJes' ditas.

Este titulo de Renda Geral compreltel1de somente o
producto das prestações annuas, que forão arhi traelas ás
Ordens Religiosas. para pagarem os dü'eitos de Chancel
laria pela amortísação de seus hens.

§§ .Decreto:· de 16 de Setembro de 1817.

§ 11. Emolumentos das Certidões.

Os emolumentos, que se pagão pelas Certidões pas
sadas nas Alfandegas, :i\Jesas do Consulado, e Recehedo
rias das Rendas Gemes, fazem parte do re11rumento destas'
Estações, e entrão ná ReMita Geral.

§§ Regulamento de 30 de l\'faio de 1836, AI,tigo 97,
Regulamento de 22 de Junho do mesmo anna, Art. 103~



12. FÓI'QS dos Terrenos de Marinha.

Os fóros Jos terrenos de Mal'inha eo»stitucm hum.
\'f'ndimento dos Bens NaoioJ1.aes, ver~ado pela perce
pção do 'canon el11}Jhitel1tico dos aforamentos dos terrenos
I'efer~dos; e a taxa destes fól'oS pe regulada 11a razão de
2 1/2 por 'Cento sol)l'e o valor.

§§ Lei de 15 de Novembro de 1831, Artigo 51 § 14,
Il1stl'llccões ele 14 de Novembl"o de n>~2. Lei ae 3 de Ou~
lI;ubro eie 1834, AI,tigo 37 § 2.

§ 13. Laudemío.r•.

Os Laudoemios são humas pJ'estações, que se pagão á
Fazen.da Na'Cio11al em reconhecimento do directo Senho
l'io nos Terrenos de Marinhas, e dos Proprios Nacionaes,
aforados, na occasião dc se alienarem; oe a sua quota he
'a dc 2 1/2 POl' cent0, oa a quarentena) da pt'eço da alie
nagiio.

§§ Ordenação., Mvro 4.'0, Titulo 38.

:§ ,14. JmpOtiiOs sobre a min;erurão do 'o'llro J e oulrps 'TIlclaes·.

A mineração do 0111'0 ~e sujeita a hWll imposto, que
se .p~ga do que se e.."trahe das minas em qualquer Pro
vincia do I~:nper,io; e ª'. sua quota he a de 3 pór cento,
:lt excepçãQ do ex,trahido pela Companlüa do Gongo Soco,
que paga 10 por cento) 'e pelas outras Companhias E&
trangeiras, que pagão o estipulado em seus 'Contractos.

§§ Lei de 2<l de Outubro de 1827, Artigo 1. Decretos
.de 23 de Outubro., 5 de Novembro, e 6 de Dezembro
ode 1828, de 4 de Abúl de 1829, e 27 de Julho de 1835,
ode 23 de JWlho de 184Q.. Lei de 26 de Setemhn~ de 1840,
Artigo 18.

A mineração de todos os outl·os metaes he lambem.
sujeita ao impo~to; e a sua quota a respeito de cple nada
'tem estabelecido a Legislação moderna, ainda deverá serª' <le duas dizilnas de .todo o metal, que se purificar, con
fOJ'Jl1~ o a,nti8'0 llegil)lento de. 17 de Outubro de 1516
C,ap. 237.
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§ 1;'. JU1'OS das Apolices dos Empre"tilflos.

Estes Juros são os que se cO}jrão das Apoliccs dos EIII
prestimos Estrangeiros, contrahidos em In~lat('lTa, qu ,
ou devem COD er'l'a'-se, conforme os contractos, cm poder
dos Contractadores em caução do pagamento tIos juros
de bum semestl:e 1 ou effcclivamente se consen'ào, e de
rhorão eID poder deHes por qualquer outro 11l0tiVO.

§§ Lei da 15 de Dezembro de 1830, Artigo 30 § 1.
Artigo 31 § 1.

§ 16. Matricula dos Cursos Juridico,,-.

A Matricula dos Cm'sos Juridicos Le blUlla cOlltri
buiçào, que pagão os Estudantes, que se Jllàtrieuláo nel
les: e a sua quota be de 51~200 rs. pagos erll duas pres
tações dc 25;ftl600 por occasião das duas matricul::rs, qu'
se fazcm no principio, e no fim do anno lcctiyo.

Estatutos do Visconde da Cachoeira, Cal)' 9 § 4 a
quc se refere a Lei de 11 de Agosto de 1827, Artigo 10.
Decreto, e Estatutos de 7 de ovel1Jbro de 1831, Cap.
3. Artigo 6.

§ 17. 111atricula das Escolas de ilfedicina.'

Esta Matricula be a contl'ibuição, que pagão os ]~s

tudantes das Escolas de Medicina antes de comecar o anno
lectivo; e a sua taxa he de 20~000. .

§§ Lei de 3 de Outubl:o de 1832, Titulo 3 AJ't. 21.

§ 18. Multas das Academias._

as Academias Militar, e de Marinha se impoem al
gumas multas em casos de inobservancia de seus Estatutos,
e o producto deHas entra na Receita Geral.

§ 19. Premio dos Depositos Publicos.

o premio dos Despositos Publicos, somente nas Pro
víncias do Rio de Janeiro, e Bahia, he huma contribui
ção, ou antes hwu emolumento, que pagão as partes pela
gual'd~ de dinheiro, titulos de credito, peças de ouro 7

prata, diamantes, que se depositão por Ql'dem Judicial;
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e a sua quota he a de 2 por cento do valor da' cousas
depo itadas ,pagos ao tempo da entrega deHas.

'§ AI\'éll'á de 21 de 1Vfaio de 1751, Cap. 5 1. Al-
,"ará de 25 de Agosto de 1774, § 16. Estatutos do Banco
do Brasil de 8 de Outubro de 1808, Jhtigo 7 § 3. Re
gulalllellto dado pelo Vice-Rei lVlarquez de Lan-adio para
o Deposito Geral desta Cidade.

§ 20. Pello de Letras.

!\. Lctras, que sc ajuizâo, pagâo Luma taxa de Sello
na razào de meio por cento ao anno do respectivo valor;
nào se pilgando por alguma menos de 300 l'S.

Deéreto de 12 de OUtubl'O de 1838. Regulamento
, df' 20 elo mesmo mez, e anno.

§ 21. Sisa dos bens de raiz

A Si 'U tios bens- de raiz he huma conh'ibuição, que
se p:lga elos contractos de compra, e venda, das alTe
matações e troca dos bens de raiz; e a sua quota he
a de 10 por centQ do !lreçO da compra, ou al'l'emata
çào; e nas trocas esta quota se 'deduz somente da dill' 
reuça dõs valOl'es permutados.

§§ Ah-al'á de 3 de Junho de 1809. Regulamento de 14
de Janeiro de 1832, Artigos 4 e eguintes. Regulamento
de 30 de 1Vfaio de 1836, Artigos 76, 77 e 78. Lei de
31 de Outubro de 1835, Artigo 9 § 9. Lei de 26 de

Iaio de 1840, Artigo 12.

§ 22. Joias do Cruzeiro.

A Renda comprehendida dehaixo deste titulo con i te
nas joias, que os agraciados com mercês da ImperialOr
dem do Cruzeiro são obrigados a dai' para a Caixa da
Piedade, quando se lhes expede os respeetivós Diplomas;
e o valor dellas he deixado á arbitrio dos mesmos agl'a
cindos.

§3 Decreto do 1. o de Dezembro de 1822, Artigo 18.
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§ 23. Nle's.trado das Oi'derrs.

o Mestrado das Ordens, ou o rendimento dclIe, que
cm Portugal se compunha àe outros l111htos artigos, no
"Bt<1si.l se reduzio a percepção de 12;jt)OOO de cada IlaJ)i
litándo nas Ordens de Ohás'to, e S. Tlúago, c de 5ü'jf) rs.
tIl:! tada prOfissão.

§ 24. Tru quartos das Tenças:,

Os '1ue são agraciados com a mercê do habito, ou
(;;emmenda de algíu:hà das On1ens de Christo, S. TLiago,
e Aviz, pagãe a contribuição de tres quartos das Tcn
ças, com que és m.esmos habitos, Ou 00111TI'lendas lhes
são dadas.

§ 25. Riforma das Apolioes:.

Os possuidores das Apolices da Divida Publica, se:
as perdem, se as marcão com signaes, ou 'llellas escre
veln algumas pálaVTas, na face, ou no verso, pagão .lnl111
quarto por cento do valol' dcHas pela sua reforma, que
em ta.'es casos tem lugar.

§§ 1ei de 15 de Novelllbl'o de lS27, Artigos 24 e 66.

§ 26. Terfas partes de Officios.

A terça parte dos Officios he huma con'll'ibuição, que
pagão os que em outro tempo forâo providos em Offi
cios de Justiça, ou Fazenda do Municipio da Côrte com
esse onus; e a sua quota foi regulada pelas lotações dos
ditos Officios.

§§ Decreto de 18 de lVlaio de 1722. Provisões de 23'
de Julho, e 23 de Dezemhro do mesmo anuo, e de 23
de Dezel1'lbl'o de 1740, Decretos de 12 de Dezembro de
11740, Hl de Fevereiro d.€ :1741, e 3 de Ahril de 1742.

§ 27. Dizimo ele exportafão.

Dizimo de exportação he hml1a contribuição, assim
chamada, pO!'qlle só se paga dos generos }Jrincipaes de
exportação, e no acto deHa; pertencendo a Renda Ge
ral a que se cobra das producções do Muniçi'pio do Rio
de Janeiro; e sendo a sua quota diversa, conforme a di-
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ver idade das Dlesmas producçoes, mais, e menos bene
ficiadas.

§§ Carta ReGia de 18 dc l\Iarço de 1715. Decreto d'
16 de A]Jri L de 1821, c 31 de l\laio de 1825. Proyisão
de 20 de Agosto de 1831. Lei de 24 de Outubro de 1832,
Artigo 74. Brglllamento de 26 de l\'Ia.rço de 1833, Ar
tigo 40 § 6. ltegulamento -de 30 de l\'Iaio de 1836, Ar
tigos 98, 99, 119, 125. Lei de 26 d Setembro de 1840,
Artigo 16.

§ 28. Emolumentos da Policia.

Os emohuncntos da Policia, que fazem varte da Re
ceita GeraL, são os que d'antes se cobra\"ão 11a Conta
doria da Policia do Rio de Jall iro, ora abolida, arreca
dados II la Secretaria da' mesma Policia, e recoL1lido
IlIensalUlcnte ao Thcsouro.

§§ Lci de 24 de Outubro de 1832, Artigos 9 elO.

§ 29. III/posto no consumo d' Agourdente..

A Agoardente de produeção Brasilcira, que d'antes
c.m sujeita a varios illlpOStos de difl'erentes quotas, c dc
nominações, ago1'a, consumida dentro do Imperio, paga
somente o imposto denominado de consumo; e a sua
quota 11c a de 20 1)01' cento do seu preço reg"ulado pelas
circunstancias do mercado.

§§. Regulamento de 28 de Jan iro de 1832, Artigos
5, e seguintes. Regulamento de 26 de Março de 1833,
Artigos 44, e seguintes. Additamento ele 16 de ovem
bro de 1835. Regulamento de 30 ele lVlaio de 1836, Art.
104. Regulamento de 18 de Abril ele 1838.

§ 30. Imposto nas casas de leilão, e modas.

O imposto nas casas de leilão, e modas' he huma
contribuição especial, a que esta casas forão sujeitas,
alem da que lbes era imposta pela gen ralielade da dis
posição do Alvará de 20 de Outubro de 1812 § 2, no
caso de terem á venda quacsquer mercadorias; e a quota
desta contribuiçào, no Rio de Janeiro, onde só l)crtence
á Receita Geral, he a de 400~ l'S. por cada casa de
leilãG, e de 40~ rs por cada casa de 1ll0déUl.
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§§. Lei de 15 de Novembro de 1831, Arl. 51 12.
Lei de 8 dc Outubro de 1833, Arl. 30 ~ 1. Regula
mento de 28. de Janeiro de 1832.

§ 31. il1eia sisa dos escravos.

A meia sisa he hUl11a COl.1trilmiçiio, que se paGa do
preço das compras, vendas.' a1'l'emataçõe dos escravos
ladinos, c das dações in olutum, quc com eLles sc fa
zem; e a sua quota he de 5 por cento.

§§. Alva1'1.í. de 3 de Junho dc 1809, § 2. Alvará de
5 dc Maio de 1814. Regulam nto uc 26 de 1\farço d'
1833, Art. 42 § 2. Regulamento de ti dc Dezembro dc
1834, Art. 18.

§ 32.. Sello de heránças, c legados.

Scllo dc heranças, e legados, lte contribuição, tam
bem conhecida pela denominação de-Decillla, ou Taxa
da heranças., e Irgados- que pagão os herdeiros, por
testamento, ou ahintestado, e os legatarios, que ntio são
ascendentes, on descendentes dos testadores, ou iut s
lados. A quola desta contribuição be a da de 'ima ])art
da ]lel'auça, ou legado, quando os legatarios, c hel'-'
deiros por testamenlo, nào são ascendentes, ou descen
dentes dos te taclores, ou os herdúros abintestados são
parentes dos faUeeidos até o segundo gráo inclusiye, na
fórl11a do Direito Canonico; e a da quinta parle quando
os herdeiros abintestados são parentes fóra do segundo
gráo.

§§. Alvará de 17 de Junho de 1809, §<i; 8 e 9. Al
vará de 28 dc Setembro de 1810. Alvará de 2 de Ou-
tubro de 1811. .

§ 33. Imposto sobre o gado de consumo.

O imposto sobre o gado de consumo no Municipio
do Rio de Janeiro he huma contribuicão novamente es
tabelecida, em su:Qstituição das 1lIltiga~, do subsidio lit
terario, e de 51's. em. libra de carne verde; e a sua

. quota he a seguinte:
Por cabeça de gado vacUlH .
Por cabeça de arneiro .
Por cabeça de- porcos .
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S§. Lei de 31 de Outubro de 1837, 1't. 9 ~

J_ei de> 22 oe Oulllbro :c1e 1836, Art; fi § 3.

§ 34. Armazenagem addicional.

ArllJaZellaGelll adc1iciollal 1Ie hllma eontl'ilJlJiçüo no
I'alllente creada COU"l este ti.tulo, por accrescer, c adcli
ciollar-se á contl'iJnúçào ord.i.narla da - Al'mazenagelll 
(' a sua quota lw de 3 1/2 pOl' cento j sendo 2 1/2 appli
cados li amortisaçào elo meio circulante, e 1 para o semes
trc adiantado dos juros, e amortisação Ja dil'ida externil.

§~. Lei de 11 ele Outubro de 1837, Arl. 1. Lei (te
20 de Outubro de 1838, Artigos 16 e 17.

§ 35. Imposto da~ Loterias.

As J~oterias cOLlceclic1as })e1a Assel1lbléa Geral, e pelas
Asselllbléas Provinciaes Legislativas, cujo fundo exceda
a dez conlos de réis, sào sujeitas a llUm i11lpO, lo de 8
'P0l' cento, cujo producto he applicac10 á :llllOl'tisaçáo do
papel moeda. .

§§. Lei de 11 de Outubro de 1837, Art. 2. Lei de
26 de SêleJl1bro de 1840, Art. 20.

§ 36: Imposto sobre as Lojas.

A contribuiçào sobre as Lojas, &c., 11e 1mna das
que dantes se denominava - Imposto.s do Banco-; e
consiste em 10 por cento do aluguel na Côrte, e nas
Capilaes àa Bahia, Pernambuco, e Maranhão; e em
12c'Jtl800 i)or cada huma nas demais Cidades, e Vi.llas do
Imrerio; seudo sujeitas a esta contribuição:

1.o As Lojas, Ármazens, ou Sobrados, em que se
vende qualquer qualidade de fazendas, e generoso

2.° As Lojas ile Ourives, J"apidario , COl'l'eeiros, Fu
nileiros; Latoeiros, Caldeu'eiros, Tabaqueiros, e Livreí~

ros; e as das Fabricas, e Officillas de qualquer quali
dade, que tem expostas á venda as obras, ou generos
de sua manufactura.

3. o Os Botequins, e Tabernas, Açougues, ou Talhos
de caTne de vaca, carneiro, ou porco.

4. o As Fabricas de charutos.
5. 0 As Cocheiras, ou Cayalharices, que tem seges,

ou cavaHos de aluguel.



6.° Os E q·jptorios de regociantes, AtL\'ogados, Es
criyáe , Tab lIiles, Coneclore', e Cambi las:

§§. Alvani de 20 de Outubro de 1812, § 2. Lei de
22 de Outubro de 1836, Art. 9 5 4. Regulameuto de 5
de Malo de 1837.

5 37. Impo.r(o ,[obre as sege.r.

O Imposto sobre as sc~es, foi tambem do deno
l1Iinados do Banco j e a sua quota .Le a de 1;2"""800 rs.
POl' cada carruagem, ou sege de quatro rodas j c a de
10;n)OOO rs. por cada sege de duas rodas.

55... Alvará de_20 de Outubro de 1812, § 1. Instl'llc
ções de 13 de No\-embro de 1813. Proyisrto de 24 do
mesmo mez, e a11no.

§ 38. Imposto sohre os harcos dq i".teriQr ..

Este Imposto he igualmente dos que se denolllillavào.
elo Banco; sua quota he de 4;fj)800 l'S. sobre as C)JI

barcações de pequeno lote, que não navegão de ba nól

fóra.

55. Alvará de 20 de Outubro de 1812, 5 3. Instruc
ções de 13 de NOVeJl1bro de 1813. .

5 39. Imposto /la compra de Emharcafões.

O Imposto na compra, e venda das Embarcações a
cionaes, que cril do numero dos Impostos do Banco,
paga:se por oceasião da venda dos Navios, e Embar
cações Nacionaes de qualquer lote j e sua quota he a de
5 por cento, porqt.le a venda se effectua.

~5. AJyará de 20 de Outubro de 1812 I 5 4. Lei de
& de Outubro d 1833 I Art. 5 5 2. Lei de 3 de Ou
t,..wl·o qe 1834, A.1't. 38. Lei de 31 de Outubro de 1835,
1\rt. 11. 'J.,ei ~~ ~2 de Outubro de 1836, Arl. H 5 54.
Regulamento de 30 de Maio de 1836, Art. 84.

§ 4{>.. Sello do papel.

Com o titWo, e pç)l' opo(Jsiãp do se110 q.as folhas dos
Livl'os, e papeis COlllmereiaes, Fo.1'(;lJ\ ~s, .pertenc~Ptes a
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Corporações, &c., se paga hUl11a conlrihuição , cuja quota.
he hastantc variada, segtUldo a qualidade, e importallcia
dos papeis. -

§§. Alvará r,le 17 de Junho de 1809. Lei de 8 de Ou
tuhro de 1833, Artigo 5 § 4. Regulamento de 14 de
NO\'embro de 1833. Lei de 31 de OUlubro de 1835,
Artigo 9, § 4. .

§ 41. Taxa dos escraJJOs.

A taxa dos escrflvos he hW11a contribuição novamente
~r('aJa, que recae sobre todos os escrayos, de qualquer
sexo, ou idade, residentes nas Cidades, e ViUas j e a sua
quota he a de lc'tbOOO 1"S. 1)01' cada hum.

§§. Lei de 8 de Outubro de 1833, Artigo 5 § 5. Lei
(le 3 de Outubro de 1834, Artigo 38. Lei,de 31 de Ou
tubro de 1835, A1"tigo 9, § 5. Regulamento de 13 ,de
Dezemhro de 1833.

§ 42. As conlribuições mencionadas nos §§ antecedentes
30, 37, 38, 39, 40 e 41 forão destinadas paTa do seu
producto, jwltamente com o de outras, se formar o com
puto das 40.000 Acções, que o Governo deve ter no novo
Banco; e mandarão-se incorporar na Receita Geral em
quanlo o mesmo se não estabelece.

§§. Lei de 8 de Outubro de 1833, Artigo 5. Lei de
3 de Outubro de 1834, Artigo 38.

SECÇÃO V.

DAS RENDAS EXTRAORDINARlAS.

§ 1.0 Renda Diamantina.

A Renda Diamantina ha pouco creada nas Províncias
de Minas Geraes, e S. Paulo deve formar-se do preço
da arrematação das terras diamantinas, reconhecidas como
taes: mas ainda se não fez effectiva.

§§. Decrelos de 25 de Outubro de 1832, e de 31 de
de l\'Iaio de 1833.

8
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§ 2.° R?lIdas dos Proprios Naciolllles.

A Renda dos Proprios Nacionaes consiste no producto
dos arrendamentos, e aforamentos dos terrenos, e edi
ficios Nacionaes, !l das Administrações dos Predios, e
Terrenos encorporados nos Proprios.

§§. Lei de 15 de Novembro de 1831, Artigos 51 § 15.
Lei de 12 de Outubro de 1833, Artigo 3. .

§ 3.° Relida dos Arsenaes de Marinha e Guerra.

A Renda dosArsenaes resulta prinéipalmente da venda
dos generos, que nelles se tornão desnecessarios, ou inu
teis; tambem faz parte della o rendimento da cabrea,
das pranchas, e das barcaças, que se empregão por alu
guel em. serviçQ particular; e no Rio dc Janeiro. com
pi'ehende o rendimento das pedreiras da Ilha das Cobras,
e do Arsenal.

§§. Lei de 24 de Outubro de 1832, Artigo 34.

§ 4.° Rendas dos Estabelecimentos da Admilii.\·tl'{lção Gl!I'al.

Os Estabelecimentos da Administração Geral, que pro
duzem Rellda são a Casa da Moeda, a Typopraphia Na
cional, a Fabrica de Ferro de S. João de 1 panema, e
a Fabrica da Polvora.

§ 5.° Pl'oducto da lIel/da dos Proprios Nacionaes.

Este P.Foducto reilisa-se pela venda dos Predios, e
Terrenos Nacionaes incorporados nos Proprios, ordenada
pelo Poder Legislativo.

§§. Decreto de 13 de Junho de 1827. Lei de 24 de
Outubro de 1832, Artigo 21. Lei de 11 de Outubro de
1837, Artigo 12.

§ 6.° Produclo da lIenda do Pao Brasil.

O Pao Brasil, que he genero de monopolio Nacional,
vende-se por conta ela Fazenda nos Paizes Estrangeiros
da Europa, principalmente na Inglaterra; e o seu pro
ducto he applicado pan pagamento da Divida Externa.
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§§. Regimento de 21 de Dezel1~ro de 1605. Lei do
1.° de Agosto ele 1697. Carta RegIa de 6 de Março ele
1703, e a de 28 de Jallen'o ele 1808. Estatutos de 8 de
Outubro de 1808, Artigo 7 § 7. Lei de 15 de Novem
bro de 1831., Artigo 16.

§ 7.° Produclo da penda da Polvora.

O producto da ~enda da PolvoI'a actualmente he só
da que sc fabrica na Fabrica Nacional.

§ 8.° Produclo da venda de generos de propriedade
Naciqllal, suJeitos á AdminisrraFáo Geral.

Debaixo deste titulo se cOlllprehende a venda dos
diamantes, dos vasos de guerra, e de transporte, inca
pazes de navegaI', do Chá, que produz o Jardim Bota
nico da Lagoa, dos productos dos Estabelecimentos, e
Predios rusticos Nacionaes.

§§. Alvará de 11 de Agosto de 1753. Lei de 24 ue
Outubro de 1832, Artigo 16. Lei de 8 ele Outubro de
1833, Artigo 42. Lei de 3 de Outubro de 1834, Art. 42.

§ 9,0 ALcances cios T!tesoureiros e Recebedores.

Entrào como artigo especial dc Renda as quantias
reccbida em pagamentos cIos alcances, em que são acha
dos os Thesoureiros, e Recebedores das Rendas Gcraes.

§ 10. Bens dos Defunlos e Ausenles.

Este Artigo ue Receita compI'ehendc o producto, e
rendimento dos bens dos defuntos, e ausentes, cuja ar
recadação, e administração he encarregada aos Juizes dos
Orphãos; o qual, á proporção que se vai liquidando , se
ueve remetlel' ao CoÍl'e uo Thesouro e Thesow'al'ias.

§§. Lei de 3 de ovembro de 1830. Lei de 24 de
Outubro d 1832, Artigo 91.

§ 11. Agio das moedas, e das barras.

O Thesouro Publico Nacional vende em hasta publica.
as moedas de ouro, e prata, que lhc pl'ovêm da Casa da
Moeda, ou de qualquer outra arrecadação, e as )Jarras
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de OUl'O provcllientes aos illlpostos da mineração; c ()
producto desta anelllatação-,)'cita por Notas, no que eÀ
cede o respectivo valor, he o que fónna este Artigo de
Receita.

§§. Lei de 26 dc Outubro de 1827, Artigo 3.

§ 12. Reposições e Res..lituições.

Entrão como Rendas', a titulo de Reposições, e TIe,,
titúições, aquellas quantias, que ou tcnbão ido indevi
damente pagas, ou se ha,ião adiantado para alguns fins,
que se -não verificárão.

§ 13, Cobrança da divida activa.

Fórma esta vel'ba de Rendás o que no decm'so (~()

anno Financeiro se cobra judicial, ou extrajudicialmcn tc
dos Contl'ibuintes, Collectados, Contractadores, e ma:s
devedores da Fazenda Nacional, que deixárão ue pagar
nas epocas l'espectivas dos annos antcriorcs.

§§. Lei de 4 de Outubro de 1831, Artigos 20 § 2 C Ti'.
Re~ameÍltos de 14 de Janeiro, e 8 de Fevereiro de 183~,

e de 6 de Dezembro de 1834.

§ 14. Metade da divida de Rendas Provincaies IInlerior
ao 1," de Julho de 1836.

Depois da di,,'isão de Rendas Geracs, e PlOvmciaes ,
ficou pert ncendo ás Geraes, mctade ela Divida prove
niente ele Rendas Provinciaes, anterior. ao 1." de Jtilho
ele 1836.

Lei de 31 (e Outuhro de 1835, Artigo 11 N." 34.
Lei ele 22 de OutulJro de 1836, Artigo 16N." 34, eAI'tigo 21.
Lei de 11 de Outubro de 1837, Artigo 10 N." 29. Lci
de 20 ele Outuhro ele 1838, Artigo 9 N." 36. L~i de
26 ele Maio de 1840, Artigo 9 N." 42. Lei de 26 de
Setemhro de 1840, Artigo 9 N." 42.

§ 15. Dons graluitos.

A Nação, ou Thesouro Nacional póde adquirir por
algum elos meios legItimos, simplesmente lucrativos, as
im jnter vjvos, como causa mortis; c por i so algumas



( 61 )

YCZCS elllr.io CI1I RCl:eita o dOlls gr, luilo , feila para
<J.S m'(;cncias do Estado, e o pl'oducto de heranças, e
lcgados, que 1l1e deixão.

§ 16. Rendill/enlo du Evento.

o Rendimcnto do bens do Evcnto, ou vacantes,
consiste no pro luvto de todos os ]Jens vagos, e de que
se não sabe dono.

§§. Onlenaçéio, LiYl"o 2.°, Titulo 26, ~ 17. Livl'O 1.0
Tilulo 90. Alv-adl de 20 d~ DezcmlJro de 1713. Provisão
de 28 de Jmlho-de 18:..8. Ah-ará dc26 de Agoslo dc 1801
~§ 1 e 2.

§ 17. Rell/af/Ceellles rle Depo.ritos e Cai.1·ns Publicas.

r CCOUICl:l-3e ao Thesouro :Puhlico algumas sommas,
quc 110S Dcpositos, c Caixas Publicas se acbão d moradas
por lião ter ln sirlo ür~das, ou leyan tadas por seus donos
1l0S tempos devldn j e só por -iS1 , ainda que menos pro
llriamcnte, formào hUIll Artigo de !tenda.

§ 18.0 Depositos dilJersos.

Os depositas, que se comprehendem debaixo deste
titulo de Rcnda, são. o que se fazem na Thesom'aria Ge
ral, e nas das Provincias, ou nas Alfandegas, Mesas do
Consulado, e mais Repartições Fiscaes, em caução, e fian~

ça de dir itos, e interesses da Fazenda Naeiona1.

§ 19. Produclo de contractos com. as nQllas Compaftltias
de Mineração.

O Governo foi autori ado a celebrar com individuos,
ou C.ompanIDa Nacionaes, ou Estrangeiras contractos p~ra

a mm radio elos terr no da Naeão cm torlas as Prov1U
c~a~ do I~perio, e o seu produeto foi de tiuado para au
xIliar o pagamento das quarenta mil acções do Governo
no novo Banco.

§§. Lei de 8 de Outubro de 1833, Art. 5 § 3.

§ 20. lJ[oeda de cobre ínulilisada.

A- Renda indicada neste artigo consisle no produ lo
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da moeda de cobre recolhida pelas operações do troco,
e que deHe restou, ficando reduzida a sisalha; e he ap
plicada á amortisaçào do papel moeda.

§§. Lei de 3 de Outubro de 1833, de 6 de Outubro
de 1835, e de 11.de Outubro de 1837.

§ 21. Sobras da Receita Geral.

A este artigo de Renda pertence áqueHa sonlllla, que
do total da Receita de hum anno financeiro cresce, depois
de feita a Despcza Geral dentro c1eHe; e quando a houver
deverá ser applicada'. á amortisação do papel moeda.

§§. Lei de 6 de Outubro de 1835, Art. 13 § 3.

CAPITULO II.

DA TRESOURARIA GERhL DO THESOunO, E THESOURARIAS
DAS PROVINCIAS.

§ 1. 0 A Thesouraria Geral do Thesomo, e as The
sourarias (las Provincias arrecadào nos seus respectivos
Cofres o producto de todas as Rendas publicas geraes
do 1\'funici}}io da Côrte, e das Províncias, que a eHas
he levado, ou l"l~mettido pelos respectivos Thesow'eiros das
differêntcs Repartições subalternas, ou pelos Collectores,
e Exactores. Tit. 2. 0 Cap.. 4. 0 Sec. 3." Cap. 6. 0 Sec. 2.&

§ 2:0 Arrecac1ào tambem dil'ectamente das partes:
1. o Premios dos saques, e letras.
2. o Agia de moedas, e de barras.
4. o Reposições, e resLituiç.ces de Rendas, e Depositas

geraes.

CAPITULO III.

DAS ALFANDEGAS.

§ 1.0 na" no Imperio as seguintes A.lfandegas, nas
difterentes Províncias lUaI'itínlas, do Rio de Janei.ro, Da
ma, Pel'nambuco, MaraIlhão, Pará, Rio Grande do
Sul, e S. José' do Norte, Porto Alegre, Santos, Pa
rahiba, Fortaleza, Santa Catharina, Maceyó, Lal'an
geiras, .Aracaty , Espil;ito ,Santo .. Rio Grande do Norte,
Parnaluba, Paranagua, S. DOl'Ja.
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§ 2. o O serviço, e expediente das ALfandeBas bc de
sempenhado pelos seguintes Empregados, que são desi
gnados para cada huma deHas , na fónua da Tabella N.o 2.

1.0 Llspector.
2. o Ajudante.
3. o Escrivão.
4. o Primeiros Escripturarios.
5. o Segundos ditos.
6. 0 Amanuenscs.
7. 0 Thesourcil'o, e Fiel.
8. 0 Guarda Mór.
9. 0 Ajudante.

10. 0 Escrivao da Dcscal'ga.
11. 0 Ajudantes.
12. 0 Fcitores Conferentes internos, e externos.
13. 0 Ajudantes dos Conferentes externos.
14. 0 Stcreometra, e A1'eolllctTa.
15.o Ajudante.
16.o Porteiro.
17. o Ad ministrador das Capatazias. '
18. 0 Guárdas.
19. 0 Continuas.
20. o Correios.

§ 3. 0 Alêm uestes ha Vigias de fóra em numero, que
.(Js Inspectores julgão inmspensaveis.

§ 4. o Nas Alfandegas, em que não ha Thesoureiro
designado accumula este lugar o Inspector, e na Filial
de S. José do Norte serve o Ajudante do Insp.ector.

§ 5.° Nas Alfandegas, em que não ha empregos de
Guarda MÓI', Escrivão da De carga, Feitor, e Confe
rente, servem estes lugares o Escrivão, Escripturarios,
e Amanuenses, como he mais compativel com as obri
gações proprias de cada hum j menos o de Conferente,
que he servido pelo Porteiro, ou por hum Guarda.

§ 6. 0 Na Alfandega, em que não ha emprego de Ad
ministrador das Capataúas, o Inspector encarrega desta
Administração, qualquer Empregado, que mais commo
damente o póde desempenhal'.

§§. Regulamento de ~ J de Junho de 1836, Artigos
1 , 6, 8, 9 elO.



( 64 )

SECÇÃO I.

Do Inspecto/'.

§ 1.' O In~pcctor he o Chefe da Alfandega, e do
Porto, anele el1a está, pelo que pertence 'á fiscalisa~ão

dos direito Nacionaes; e he il1UJlediatamente subordi
nado ao Tribunal do Thesouro na Côrte, e ás Thesou
rarias l'espectiva' nas Provineias. Compete-lhe:

1.0 Inspeccionar todo o despacho, e expediente da Al
fandega, para que se faça conforme o Regulamento, e se
arrecadem. devidamente os direitos, e mais rendimentos.

2. o Visitar os Armazens da Alfandega, suas Estações,
e Mesas; a sistinclo ao seu despacho, e expediente.

3. o Vigiar quc os Empregados cumpl'ão exactamente
os seus deveres.

4. o Decidir YCl'hal, e summariamente as duvidas que
?ceorrerCll1, eom rectu'so pal'a, a ·Thesouraria, e desta
para o Thcsoul'o. . .

5. o Dar parte" ao Thesomo na Côrte, e ás The
som'arias nas l?rovincias, mensal, ou semanalmente, ou
quando houvcr urgeucia, de quanto extraordinariamente
Qccorrer, que preeise prov.ideneia. .

6. o Examinar os Passaportes, Manifestos, e mais do
(:umentos, que os Commalldal1tes das em)Jareações são
ohrigados a apresentar.

7. 0 Tomar aos Commandalltes das em.bai'cacões as en
tradas dellas, e o juramento a quc são ohrigãdos.

'8. o 'Coneeder prorogação de franquia pelo tempo, que
llle permitte o Regulamento.

9. o Conceder os despachos, que são livres pelo Re
g1.1lal.l1ento.

10.0 Impor as multas do Regulamento.
11.o Mandar fazer o reparo do edificio, e pontes,

ellll caso urgente, e l)agal' as despezas.
12. o Distribuir os despachos, e assigJ.lar o expediente.
13.0 Remetter ao Thesom'o, ou á Thesouuaria respe

(:tiva, no principiC:l c1 Janeiro, e JUlllO o BalaIlço, e
Tabellas do rendi. "Dto, e despeza da AÍfandega; e os
lVlappas de todas a~ mercadOl'ias despachadas para Gon-
umo, baldeação, c reexportação.

14.o Particil)ar, na Côrte ao Thesouro, e nas Pro
víncias á Thesouraria, no princi}lio de semana o rendi-
mento, e despeza da Alfande na antecedente.

§§. Regulame to de 22 de JWlho ele 1836, Art. 32
e 33. Regulamen lO de 18 de Jaueiro ele 1838.
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SECÇ.:\O 1[.

Du Escrü4io, Escl'iplUrarios, e Amanuenses.

§ 1. o O Escrivão da Alfandega he especialmente en
carregado de dirigir, e 1.iscalisar a escripturação, e con
tabilidade; e compete-lhe:

1.o Rever, por si, ou por qualquer dos Escriptu
rarios, os calculos dos Feitorcs, e os dos Escripturarios ~

uc' maneira que nunca se dê por prompto o calculo feito
IJor hum OJIicial sem ser revisto POI" outro.

2. o Sacal' as Letras, e os Bilhetes sobre os Assignantes.
3. o Di' tribuir pr0-P0I"cionalmente pelos Escripturarios,

e Amanuenses a e criptw'ação, c contabilidade.
4. o Fazer extrahir, e entregar ao Inspector o Balanço,

Tubcllas} e Mappas. .
5. o Conferir, e fazer conícrh' pelos Escrip turarios, e

Amanuenses os l\'lanifestos, Listas de descargas, e outros
docwucntos.

6. o lUodificat', de accordo com o Inspector, a escri
ptur-ação, no que não for essencial, quando o exige al
Gl.una circunstancia não prevista.

§§. Rcgulanlento de 2~ de Junho de 1836, Artigos
34 e 35.

SEcçKo m.

Do Thesoureil'o.

§ 1.o O Thesolll'eii'o tcm por obrigação:
1.0 Reccbcr os rendimentos> que se aI"recadão na Al

fandega, e ter huma chave do Cofrc.
2. o Receber os depositas dc dinheiro, ouro, e pI'ata,

que se devão faz l' na A1fandega.
3. o Entrar com rendimento, e depo itos de dinheiro, na

Thesouraria comp tente, no principio, e. meio de oada
mf'7., quando a Alfandcga e tá na Capital, ou perlo delIa ;
somente no principio do mez se a di tancia he menOr de
qual' nla leguas j ou no principio do trime tre se hc maior.

4. o Conservar sob sua gllarda as Letras sacadas a favor
da Alfandcga, e cobra-las; e assim. tambem os Bilhetes
dos Assignant s .nas Alfandegas di tant da Capital.
. 5. 0 Pagar todas as despczas competentcmente autori
sadas, e as on]enad:ls pela" Thesouraria.

§§. Regulam.ento de 22 de Junho de 1836, Art. 35.
9



· ( 66 )

SECÇÃO IV.

])0 Guarda Afór, e Interprete.

§ 1.o Ao Guarda lVIól' compete:
1.o Visitar as emharcações, que entrarem no Porto,

ou fundearem no ancoradouro de franquia, e exigir dos
Commandantes os seQ5. lVlanifestos, . e mais documentos,
que devem apresentar.

2. 0 Entregar os Manifestos, e documentos ao Inspector.
3. 0 Visitar, e examinar as embarcações, depois de

desc:u:regadas, e apprehender as mercadorias, que neHas
achar. .

4. o Distribuir os Guardas, e rondas, como lhe for
ordenado pelo Inspector.

5. o Inspeccionar a guarda do POl:to, e o serviço,
provimento, e conservação das Barcas de vjgia.

6. o Rondar de dia, e de noite, os ancoradouros para
evitar os extravios. ,

7. 0 Obrigar as .embarcações a tomar o ancoradouro
competente; fazer fechar, senllr, e abril' as escotiUlas,
quando ordenar o Inspector.

8. o Acudir aos naufragios p'ara arrecada 1', e fazer con
duzil' para a Alfandegua as mercadorias sujeitas a direitos.

9. o Servir de Interprete para quaesquer actos relativos
á Alfandega.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Al,t. 37.

SECÇÃO V.

Do ESlJrilJão da Entrada, e Descarga.

§ 1. o O Escrivão da Entrada, e Descarga, he obrigado:
1.o A acompanhar o Guarda Mór nas visitas das em

barcações descarregadas.
2. o Tomar, e fazer tomar os nwncros , marcas, e con

tramareas dos VOlunles desembarcados nas pontes da Al
fandega, e conferir os que desembarcarem em lanchas ,
saveiros, ou barcos com as listas, que os devem acom- .
panhar.

3, o Remetter ao Escrivão da Alfandega as listas de
descarga, depois de conferidas com os cadernos dos Ar
mazens.

4. o Distribuir os Guardas, que devem acompanhar
a carga, que vier de bordo das emharcações.
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5. o Lavrar todos os termos dos actos, que os exigi
rem, no mar, nas pontes da Alfandega, e Trapiches.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Art. 38.

SECÇÃO VI.

Dos Feitores; Conferentes, e do Stereo-Areometra.

§ 1.0 Os Feitores são encarregadas de contar, e qua
lificar as mercadorias, e calculaI' o seu pezo, medidas,
e taras, j avaliar as avariadas, fazer abrir os volumes
para 0 despacho; e fazer os arbitramentos do valor das
que o não tiverem na Pauta, quando não forem des
pachadas por facturas.

§ ~. o Os COllferentes examinão no acto da sahida se
as referidas circIU1stancias estão conformes com os des
pacho~, e se estes estão com os competentes formalidades.

§ 3. o O Stcrea-Al'eometTa he encal'regado de medir
a capacidade de quaesquar vasilhas, e a quantidade de
'JicJuido, ({ue e1las contêm j bem como de n~edil' o gráo
de dellsidflde do alcool, e de outros quaesquer liquidos.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Artigos
39, 40 e 41.

SECÇXO VII.

Do Porteiro.

§ 1.o O Porteiro tem por obrigação: .
1. o Abri.r, e fechar as portas da Alfandega.
2. o Assistir constantemente na sahida da Alfandega, e ter

particular attenção sobre as pessoas, que entrão , e sahem.
3.0' Não deixar sàhir mercadoria sem despacho, ou

conferencia.
4. o Nao conscntu' que na porta se arrume grande nú

mero de volumes, de que venha confusão, e precipi
tação na conferencia.

5.o Não fechar as portas sem que cstejão recolhidos
aos Armazens todos os volumes, que se acharem fÓl'a
delles.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Art. 42.



( 68 )

SECÇÃO VJlf.

Dos Ajudantes dos Empregados.

§ 1.0 Os Ajudantes exercem cOlllulativam nte C01l1 os
Empregados, a quem auxilião, de1,,' '0 da direcç::i.o (los
mesmos, e no seu impedimento, e ausencia, as func
ções, que competem aos' respectivos Empregos.

§§. Regulamento de 22 de Junho de, 1836, Art, 43.

SECÇÃO IX.

Dos Guardas, Continuas J Correios, e J7igias,

§ 1.0 Os Guardas são execucções de todas as dili
gencias tendentes á acauteléU' os extravios dentro, e fÚl'a
da Alfandega. . _

§ 2,0 Os Continuas, e Correios, alêm do Sél'\TÍço de
taes Empregos, fazem as notificações, e intimações man
dadas pelo Inspector. Tem fé publica, e debaixo deUa
passão as Certidões das diligencias, que fazem.

§ 3.0 Os Correios servem de PorteÍl'os dos leilões,
que se fazcm na Alfandega.

§ 4. o Ós Vigias tem por o]Jrigaç::i.o:
1.0 Apprehender os generos, c mercadorias, que em

barcarem, ou dcsembéU'céU'em fóra dos lugares permittidos.
2. o Dar parte ao Inspector, ou Guarda Mór das que

não puderem apprehender, para pI'ovidenciarem.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Art. 44,
45, 46, 47 e 48.

SECÇÃO X.

Do Administrador das Capatazias.

encar-O Administrador das Capatazias he o§ 1.0
regado:

1.o De todos os Armazens, e Guindastcs da Alfan
dega, e de sua conser\'ação, e segurança.

2. o Do recebimento, conducção , arranjo, e boa guarda
dc todas as mercadorias, que entrarem na Alfandega.
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§ 2. 0 O AdmilJislrador he reslJonsavel IJelos direito ,
e expediente, que se deverem á Fazenda Nacional das
mercadorias extraviada~, ou avariadas 1'01' sua culpa.
Item pelos prejuízos, que os fi is dos Arl11azens, e mais
Empreg~dos, e serventes das Capatazias causarem á Fa
zenda Nacional.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Artigos
53 e 54.

SECÇÃO xr.

Dos Fieis dos Armazens.

~ 1 o Os Fieis dos Armazens da AUandega são obri
gados:

1.o A receber nos Armazens os volrunes, e mercado
rias, que llies fOl'em indicadas pelo Adnúnistl'ador, 01.1

Con tractadol' das Capatazias.
2. o Lançar no seu caderno os D un"leros, marcas, e

contramarcas dos volulll s, e trausporla...tos do mesmo
modo nos Liwos de entrada e sabida.

3. o Fazc-Ios arrUJJ"lal' cm boa ord m.
4. o Vigiar na sua conservação._
5.o Entrega-los a ordem 1'01' escripto do Inspector da

Alfandega, do dono, ou pessoa por ene autorisada.
6. o Não receber volume algum an'ombado, ou que sus

peite have-Io sido, nem -com signaes de a"Varia.
7. 0 Remetter á l\'Iesa Grande no principio de cada se

mana hun"la relacão dos volumes sabidos dos Armazens na
semana antecedente.

§§. Regulamento de 22 de Junho de 1836, Art.67.

SECÇÃO XII.

Da Arl'ecadafão das Rendas.

§ 1.o ,Arrecadão-se nas Alfandegas as seguintes Rendas.
1.o Direitos de impOl'tação; a saber:

50 por cento da Polvora.
30 por cento do Chá.
15 por cento de -todas as outras mercadorias.

2. o Direitos addicioDaes sobre as behidas espil'ituosas.
3.o Ditos de ))aldeacão.
4, o Ditos ,1 1'1' xpoi·tação.
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5.o Ditos addicionaes da baldeação, e reexportação dos
generos despachados pam a Costa d'Africa.

6. o Ditos do Expediente.
7. 0 Ditos do premio dos Assignados.
8. o Ditos da Armazenagem oúlinaria.
9. o Ditos da Armarenagem addicional.
10. Multas por infi.'acção do Regulamento, e falta de

Manifestos.
11. Emolumentos das Certidões.

§§. Regulamentos de 22 de Junho de 1836, Art. 88.

CAPITULO IV.

DAS ~lESAS DO CONSOLADO

§ 1.0 As Repartições, que d'antes se denominavão~
Mesas de Diverras Rendas - Ql'a se intitulão - Mesas do
Cúnsulado; e se achão l'eduzidas a tres-do Rio de Ja
neÍl'o, Ballla, e Pernambuco.

§ .2. o Nos outros POl'tos, em que ba Alfandegas, ser
vem estas de l\'Iesas do Consulado.-

§ 3. o O serviço, e expediente das l\lesas do Consulado
be desempenbado pelos Empregados designados, c fixa
dos na Tabella N.o 3, a saber: .

1.o Administrador.
'2. 0 Escrivão.
3.o Pl'imeiros EscriptUl'arios. r

4. O Segundos ditos.
5. o Amanuenses.
6. o ThesoUl'eiro, e Fiel.
7. o Feitores, e Conferentes.
8. o AJ'queadores.

.9. 0 Guardas.
10. Administrador das Capatazias.
11. Porteiro.
12. Continuas.
13. Correio.

§ 4. o O numero dos Amanuensés, Guardas, Conti-.
nuas, e Correios póde ser augmentado, ou diminuido ,
segundo as necessidades do serYÍco.. "

§§. Regulamento de 30 de Maio ele 1836, Artigos 1 ,
2, 3, 5 e 7.
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SECÇÃO I.

Do Administrador.

§ 1.· O Administrador he o Chefe da Mesa, immedia
tamente subol'ilinado, ao Thesouro na Côrte, c as The-
sOUl'arias nas Provincias.

§ 2.· Compete ao Administrador:
1.. Inspeccionar todo o despacho, e expediente da

Mesa, visitando a miudo a ponte de embarque, e AJ:
mazens, sujeitos á sua fiscalisação,

2.· Fiscalisar a al'fecadacão dos direitos, e Ul3J.S ren-
dinlentos.' .

3.· Vigiar qúe os Empregados cumprão exactamente.
os seus deveres,

4.· Decidir verbal, e summariarnente as duvidas, que
occorrerem sobre o cumprimento do Regulamento, com
recurso para a Thesouraria, e deHa para o Tribunal.

5.· Dar parte mensal, ou semanalmente, c quando
fôr Ul'gente. ao Inspector da Thesouraria, e ao Thesouro
na Côrte, de todas as occUl'l'encias extl'aordinal'ias da
lVlesa.

6.· Impor as multas ordenadas pel~ Regulamento.
7.· DistribuÍJ: o despacho, e assign.3J.' o expediente.
8.· Remetter ao Thesouro nos mezes de Janeiro, e

Julho o Balanço da Receita e Despeza do ThesoureiJ:o,
e as seguintes Tabellas, e Mappas, acompanhados de suas
observacões.

Tabellas do Rendimento, e Despeza da lVfcsa, com
distincção do que pertence a cada Renda, e a cada hwn
dos artigos de Despeza em. cada mez.

Mappas da exportação dos 6eneros de producção, e
manufactura do Paiz para fóra do Imperio.

- Dito da exportação dos mesmos generos para cada
hum dos Portos, e Provincias do Imperio.

. Dito da exportação para fóra do Imperio das mCl'-
cadOl'ias Estrangeiras, já despachadas nas Alfandegas para

. consumo do paiz. .
Dito dos generos, e mercadorias Estrangeiras, impor

tadas com Carta de Guia de caJa hUln dos Portos do Im-
perio p3J.'a consumo. ,

Dito dos generos de producção Nacional importados
de cada hum dos Portos do Imperio.

Dito das embarcacões entradas directamentc elos POI'·
tos Estrangeiros. .



DitQ elos barcos Nacionaes de cabotagem, entrados)
e sahidos de, e p'ara POl'tOS do Jmpel'io.

9. o Parlicipa.r, na Cône ae Thcsoul'o, c nas Provin
eias á Tile ouraria no llrineipio de cada s mana) o rell
dimento, c despcza da 3c a na antecedente.

§§. Regul,unell to de 30 de Maio tIe 1836) Artigos 35,
36 e 117.

SECÇÃD Ir.

Do Escrilláo, Escriplural'ios, e Amanllenses.

§ 1.· Estes Empregados tem as mesmas obrigações)
que os das Alfand gas de ig'ual .denominação.

§§. Reg1.l1amcnto de 30 de Jaio de 1836) Al'ts. 34 e 35.

SECÇÃO m.

Do Tltesoul'eiro.

§ 1.. O TLesomeil'o da Mesa do Consulado tem as
mesmas obrigações, que o da Alfandega.

§§. Regulamento de 30 de Maio de- 18'36, AI,tigo 39.

SECCÃO IV~> ,

Dos Feitores, Conferentes, e Arqueadores.

1.0 Os Feitores, Conferentes são encarregados de
fazer a Pauta 'semanal dos preços correntes dos generos
do Paiz) e avaliar os que ncHa não- estivCJ:em, para s.e
cobrarem os direitos.

§ 2.· Dcvem contar) e qnalifica.\" os generos para o
de pacho, c verificar o eu pezo) e medida, e os nume
1'0s, marcas) e taras do_volumes, e conferir tudu com
os d'espachos.

- § 3.· - Os Arqueadores sâo encarregado de medir as em,
barcações para o calell10 das duas tonelada , e verificar
a circunstancias llccessarias á matricula das mesmas em
barcações, e a da gente do serviço deHas.

"
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Qualltlo não -estão oceupados neste serviço, servem
de Feitores, e Conferentes.

- §§. negulamento de 30 de Maio de 1838, Articos
40, 41 e 42.

_sEcçIo v.

Do Porteiro.

§ 1. o O Porteiro da l\'Jesa do Consulado tem as 1I1es
nyas incnmbellcias, que o da Alfandega.

§§. RCG"tllamento de 30 de Maio de 1836, Art. 43.

SECÇ.:\O vr.

Dos Guardas.

§ 1.0 Os Guardas são executores de todas as ordens,
e dilieencias tendentes a acautelar os extravios, dentl"O,.
e Júra da l\Iesa; devendo acompanhar o Adl11.inistmdor,
(' mais Empregados, nas apprehensões, buscas, visitas,
e rondas de que lan-ão termos.

§ 2.' Os Guardas, que servem de Agent~s nos Trapi
ehes, de,em fiscalisar ahi a entrada, e sahida dos genel"Os
sujeitos a quaesquer direitos, e impostos; e lançar nos
Livl'OS respeeti\'os a entrada, e sahida dos mesmos generoso

§ 3. o Os Guardas, que servem de Feitores dos Ar
lllazcns, devem.:

1.0 Tomar a rol a quantidade, numero, e mal'cas dos
gcneros do Paiz, que nellcs entrarem, e fazeI-os alTU
mal' em boa ordem.

2. o Vigiar na sua conservação para qne se não avariem.
3. 0 Entregar a ordem por escripto do Administrador,

os que sahirem por terra.
4. o _ ão reI' bel' vohune algum arrombado, ou que

suspeitem havel-o sido; nem com sigllaes de avaria S~lll

dai' parte 'ao Administrador.

§§. Regulamento de 30 de laio de 1836, AI'ligos 14,
45, 46 c 47.

-
10
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SECÇÃO VII.

Dos Continuas, Correios, e l/igia.f.

§ 1.0 Estes Empregados desempenhão as mesmas Obl'i
gações, que os das Alfandegas.

§§. Regulamento de 30 de Maio de 1836, Artigos ~8,

49 e 50.

SECÇÃO VIn.

Do Ãdministrador das Capatadas.

§ 1.o Nas Mesas do Oonsulado quando as Capatazias
não tem contractador, nomeia o Tribunal do TlJesow'o
na Côrt , c os Presidentes nas ProYincias, hUDl Admi
ll;')tl'ador com as mesmas obrigações, e incumbencias do
das Alfandegas DO que he applicavel.

§§. Regulamento de 30 de lVlaio de 1836, ,Artigo 71'.

SECÇÃO IX.

Da Arrecadação (las Rendas.

§ 1.0 Nas 1\'Iesas do Consulado do Rio de Janeiro,
Bahia, e Pernambuco ul'recadão-se:

1.o Os direitos, e impostos do Despacho l\'Ial'i timo , a
saber:

Ancoragem.
Direitos das. Embarcações E&tl'angeh:as, que passão o

ser Nacionaes.
Ditos da venda. das Embarcacões Nacionaes.

2.o Direitos de expol'tação. •
3.o Expediente das Cafatazias.
4. o Multas por infracçao dás Leis, e Regulam ntos.
5.o Emolumentos das Certidões.

§ 2.0 Na Mesa do Consulado do Rio de Janeiro ar-
recada-se mais.

O imposto do consumo da Aguardente.
O Dizimo de exportação do Municipio da Côrte.
O mejo por cento dos Assigllados do Dizimo do As

s.u~al' do Município.
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§ 3.o Na Cidade do :Maranllào ul'recad.io-se na Al
fandega as Rendas especificadas no § 1. O mesmo acon
tece nas Alfanderias dos outros Portos; e nas da Provin
cia. de S. Pedro se anecadào mais os 15 por cento dos
COIrOS.

§§. Regulamento de 30 de :Maio de 18'36, Artigos 73, 
74 I 75 c 77

CAPITULO V.

DAS Hl>S.\s DB RENDAS.

§ 1.o Nos Portos I em que não ha Alfandegas, e tem
conimercio I e navegação costeira I ou de cabotagem, ha
1\'Iesas de Rendas.

§ 2.0 Estas :Mesas são compostas de hum Adminis
trador I que serve de Thesoureiro I hum Escrivão; e dvs
Agentes I Guardas I e Vigias, que o AdministradoT pre
cisa I pagos á sua custa.

§ 3. 0 São applicaveis aos Empregados destas Mesas as
disposições relativas ás obrigações dos das :Mesas do Con
sulado; e tem mais as :Mesas de Rendas I, a }"espeito do
commercio costeiro I ou de cabotagem " as mesmas in
cumbencias. das Alfandegas.

§§. Regulamento de 30 de Maio dé 1836, Artigos 6 I

9 e 55. Regulamento de 22 de Jwiho de 1836 Art. I 306.

SECÇÃO f.

Da arrecadOfão das" Rendas.

~ t. o Arrecadão-se nas Mesas de Rendas as especifi
cadas no Capitulo antecedente Secção 9.' I pertencentes
ás Cidades I Villas I c lugares I em. que taes Mesas estão
estabelecidas; e alêm dessas mais:

1.o Segunda decima dos predios de Corporações de
mão morta.

2. o . Imposto das Lojas.
3.o Dito das carruagens, e seges.
4. 0 Dito dos barcos do interior.
5.o Sello do papel I e das letras.
6. o Taxa dos escravos.
7. 0 Sisa dos bens de raíz"
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8. o Direitos 110VOS, c velhos, c 11e Chauccllaria do.
ElIlpl'egos Geraes. .

9. 0 Dizima da Chancellaria.
10.0 Foros dos terrenos de mariulta.
11.o Rendimento dos proprios Naciollaes.
12.o Reposições, e restituições de Rendas, e Despcza9

Geraes a cargo das Mesas.
13. 0 Cobl'ança da diyida activa proveniente de Rrn

das a cargo das lUesas, e das Rendas Previnciaes, an
terior ao 1.0 de Julho de 1836.

14.o Todas as Rendas Geraes internas, existentes, e
que se estabelecel'em, as quaes se puderem cOl11moda
mente arrecadar pelas Mesas.

.§ 2. o Estas Mesas podem servil' dé Aceneias do Cor
TelO, e então anecadão as taxas respectIvas.

§§. Regulamento de 30 de }\faio ele 1836, Arlit~os 
78 c 79.

CAPITULO VI.

DA RECEnEDoRrA DO 1I1UNIC1PlO.

. I

§ 1.0 A Recebedoria, ou Administração da II cnelas
internas do l\iunicipio hc composta dos sC'{\uintes Em
})regados:

1 Administrador.
1 Escrivão..
1 Primeiro Escriplurario.
6 Segundos.
4 Amanuenses.
1 ThesolU'eiro Fiel.
3 Lancadores.
2 Age~tes.
1 Porteiro.
1 Sellauor.
1 Continuo.

§§. Regulamento (le 6 de Dezembro tie 1834, Artigos
1 e 2. Dec\"{'to de 10 dé _laio de 1837.
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SECti.\O \.

Do Adminisrl'at!ol'.

§ 1.0 O Adlllinistl'ador 1Ie o Chefe da Recebedol'ia ,
c comp le-lhe;

1.0 ]\JanteI' a ordem do trabalho, e' cuidaI' em que
sc cobrem C01l1 exacrüq os impostos a sen cargo. '

2. o Assirroar todos os despachos, e ordens do cXlledientc,
3. 0 Propor ao Tribwl.<J,l do ThesoUl;o todos os meios

e refol'lnas, que forem conveniGUtes para melhorar o
IneulQdo da arrecadação, e escriptu raç{lO.

4. o Da l' pa rte ao Thesouro, dos E1I1prt'gados que fo
rem. uq~liG'enles, c ]lOllCO cxactos nas suas obrigações.

§§. ReGulamento de 6 de Dezembro de {834 , Arl. 7.

SECÇÁO 11.

Do Escrivão.

~ 1. o Ao Escri\";io cOlllpcte;
1.0 1.'iscalisar a exacta arrécadação tLo~ impostos, ms

pec iouar toda a escriptw'ação, e contabilidade, e di
tribui-la. pelos Empregados.

2. o FazcI' a CSCri]lturação do Livro da Receita Geral.
3. o As igual' os conhecimentos, e qui tacões , que se

derem ás partes. •
4. 0 Organisar o Iappa do I'endimento da Recebedoria.
5. o Emmassar, seljundo a ordem llumerica, e cluo

nologica, as Leis, e ordens relativas á Recebedoria.

§§. Regulamcnto de 26 de Março de 1833, Art. 13,
a que se refere o de 6 de Dezembro de 1834, Art. 7.

SECÇXO III.

Dos Escriplnrarios, e Amanncllscs.

§ 1. 0 Os Eseriptmal'ios, e Amanuell es empreg:lo-sc
no expediente dos trabalhos da R cebedoria pela di tri
buirào do Escrivão, e conforme as ordens do Admi
nistrador,

§§. RCl)nlall1ento de 26 elc Jan;o de 1833, l\i'l.. 17
a que se refere o de 6 ele Dezem IJro de 1834, ArL 7.



( 78 }

SECÇÃO 1\'.

Do TltcJouI'ciro.

, § 1. 0 O ThesouÍ'eiro he o encarrecado de receber, e
ter em boa guarda os rendimentos, que se anecadão
na Recebedoria. Deve fazer entrega, llOS dias 1.0 e 16 de
cada mez ao Thesomeiro Geral, de tudo o que th'er 're
cebido nos dias antecedentes, ou quando o exigir o mes
lho Thesoureiro GemI.

§§. Regulamento de 6 de Dezembro de 1834, Art. 7 e 15.

SJ~Cç~O v.:
Dos Lançadorcs.

§ 1.o Os Lançadol'es, que são do Norte ~ do Sul t •

c do centro da Cidade t são incumbidos de fazcI' o lan
çamento da decima urbana t acompanhados por hum Es
cripturario, ou Amanuense, que lhe sel'ye de EscI'ivão.

§§. Decreto de IOde J\'Iàio de 1837.

SECC;ÃO VI.

Dos Agentes.

§ 1.0 Os Agentes são encarregados de promover ami
~avelmente a cobrança dos impostos, que os coneclados
aeverião tel' pago directamente á boca do ('ofl'e, ou de
quem tem passado Letras.

§§. Regulamento de 6 de Dezembl'o de 1834, Art.21.

SECÇÃO VII.

Do Porteiro, Sellador, e Correio.

§ 1.o O Porteiro tem a seu cargo abrir t e fechar as por
las da Recebedoria, e ctúdal' do aLTanjo, e asseio da 'casa.

§ 2.0 O Senador he encanegado de seilar os papeis
que para esse fim são levados á Recebedoria.

§ 3. 0 O Correio empresa-se IU\ execução das ordel1s
do Adminislrador.
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SECÇÃO -rUI.

Da arrecadariio daI Rem/a....

§ 1.0 AlTt'cauão-sena Rccebedoria dq Iunici}lio as
s(~guinte9 Rendas:

1.o SeUo das hel'anças, e le(pdos.
2. o SeUo dos papcis, das letms, e das mercês.
3. 0 Novos, e velhos dircitos.
4. o Ditos de Chancellaria das Ordens l\li\ital'e .
5. o Emolmnentos das 'pl'oftssões.
6. o Tres quartos das Tenças.
7. 0 Joias da Imperial Ordem do Crur,cil"O.
8. o Donàtivos, e terças partes dos Oflicios.
9. o- Dizima da Chancellaria.

10.o l\'Iatricula da Escola de l\ledicina.
11.o Emolumentos da Secrctal'ia da Policia.
12.o Dechl1a dos J'lredios lll"baJ,l,os.
13.o Dita dos predios da legua alem lIa demarcação.
14.0 Dita sf.'{,'1.mda dos predios das CorpOl'ações de mão

1I100'ta.
15.o Pl"Oducto dos bens dos defwllos, e ausentes,
16.o Dito dos ])cns do evento.
17.o Dito da alienação das Capellas vagas.
18. 0 Quarto por cento da reforma das Apolices.
19. 0 Imposto das casas de leilão, e moda.
20. 0 Dito das lojas, botequins, tabernas, &c.
21. o Dito das carruagens, e seges.
22. 0 Dito dos bal'cos de navegação interior.
23. 0 Uireitos do consumo da aguardente fóru dos li-

lI1ites tla Cidade.
24. o Sisa dos bens de raiz.
25. o :Meia sisa dos escravos.
26. o Taxa uos escravos.
27. o Rendimento dos proprios Nacionaes.
28. 0 Laudemios.
29. o Premio dos Dcpositos Publieos.
30.o Oito por cento das Loterias.
31.o ColLecta dos Lazaros.

§§. Regulamento uc 6de Dezembro dc 1834, Al't. 1..-

{ l
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CAPITULO YII.

DAS I\ECEREDOnlA. DA R,IIIIA, I'E!lNHIllUCO, E MAR NJrÃO.

§ 1.o SO!1leD te nas Cidades da BaLia, Pel'l1a IIlhnco ,
e [aranhão se estahelecel'lio Recehedorias das Rendas,
em gra'1ll1e, compostas de hum Administrador, <Iue, ser
ve de Thesoureil'o, de hum Eserivão, e dos mais :EIIl
preG'ados' precisos lIaS classes dos Escri}Jtural'ios, 1\lIIa
Jluenses, &c., os quaes todos tem as mesmas ohriGações,
que os das Mesas do Consulado.

§§. Rer,ulamento de 30 de l\'Iaio de 1836, Artiffos 8
e 55.

SECÇÃO L

Da Arrecadação das RCllda,I'.

§ 1.0 NasRecelJ('dorias da BalJia, Pernamhuco, elVJa
muhão alTec:lll<lo-sc as Rendas, que se especifidl'ào no
Capitulo 5, Secção 1.. deste Titulo.

§ 2. 0 Estas Rccebcdorias l)od~m servil', sendo prcciso ,
de J)gencias do Correio.

§§. ReGlllamcnto de 30 de l\'Iaio ue 1836, ArtiGOS 76
c 80.

CAPITULO YIII.

Das Recchcdol'ias da Provincia de Afinas.

§ 1. o Na Provincia de Minas Geraes tambem se ':1cll:10
estabelecidas pequenas Recebedorias nas Cidades do Sa
bará, e S. João d'El-R i, e nas Villas do Principc, e
da Campanha; COlUpO tas unicamente de hum ThcsOll
reiro, e blUn Escrinlo, e al'1'ecadáo:

1. o Impostos SOb1'C a mineração do ouro, e Out.ros
metaes.

2. o Dito sobre as Lojas.
3. o Dito sob'c as SeGes, e Canuarrens.
4. o Se110 do papel, e das Letras.
5. o Dizima da Chancellaria.
6. o Sisa dos bens de raiíl.
7." Taxa dos escravos.
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8. 0 llenda Diamantina.
9. 0 Rendimento \10 e,·ento. ~
10. nens l1e defuntos c ausentes.
11. llrotlucto dos contractos com as novas Companhias

de Minerarão.
12. RI'ilOsições e Resti tuições.
13: Cobrança da Divida activa de Rendas Geraes.

- 55. Lei de 4. de OutulJro de 1831, Artirro 102. Re
solução de 4 de Novembro de 1833.

CAPITULO IX.

Das Agencias.

5 1.0 Nos Portos, cm que não !La Alfandegas, e cujo
commereio he de pouca importancia, ha Agentes das 1e
sus de Rendas dos l' spectivos Districtos, e fazem ahi
expediente deHas. .

55. Regulamento de 30 de l\Iaio de 1836, Artigo 6.

SECÇÃO l.

Da Agencia da arrecadafão do imposto elo gadu no AfuTlicipio.

§ 1. o A Agencia para a arrecadação do impo to do
gado no l\1tmicipio do Rio de Janeiro !te COll1postGl dos
seguin tes Empregados.

1 Agente.
1 Esc1"Ívão.
4 Guardas.

Agenle.

5 2. 0 O AGente Le l"esponsavel pela boa, c exacta ar
rcc:Hlação dos impostos, sendu Fi·cal por pal·te da lt'a
zenda - acionaL para requerer l)eranl as aUloridad s J u
diciarias o que for a bem da 1I1C. ma arrccada~ão, c fLS

calisação, proyideneiando todos os casos oceOl'renl s, c re
presentando ao Adll1ini trador da Recebedoria o que por
si não puder }Jl"ovielenciar.

1. o De,·e cntregar na Recebedoria elo Município nos
dias 2, 11 c 22 ele cada mez o dinheiro arrecada]o dos
impostos a seu cargo, deduzida a }Joreentagcm, e mais
despezas.

11
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2." Pcrconer 0llportunamentc todos os caminllOs, es
u'adas, ou lUGares, por ondc 1)05Sa transItar cado clan
destinamentc.

,3." Visitar Clll dias, e horas iJ1Certas os maLadollros
publicos, e particularcs, e casas ~lc talllO do l'ltmicipio,
quc lhe forem sujeitas..

4-. o DisLl'ibuir o ViGias, quando julffar conveniente
11ara as diversas incumbencias.

Esc:'illão.

§ 3. 0 O Escrivão hc tambem Fi cal para' representar
sobre quaesql1er erros, e omis,sões dos Emprcgados, CIll

prejwzo da arrcêadação, e compctc-lhe:
1. o A escri]Jturaçiio, e contabilidadc da AgCl1cla; re'.!

]1011dcndo pela sua legalidaclc, exactidão, e c1are7.:l.
2. 0 Sacar Letras passadas sobre (;lI; ]\,Jal'cllantcs, expc

lindo, e assigoalldo jU11tamellte cOAlI o Agen te, as guias,
e conllecimentos. ' '

3.o Organisar 111ellSalme11te a TaJ)clla dc todo o ffado
qualificado, e despachado' na Agencia.

Guardas.

§ 4. 0 Os Guardas coadjuvão todas as diligencias tcn
dentes a.. acautelar o .extravio, acompanhando o Agcnte ,
e Escrivão nas apprchensõcs, ~uscas, visitas, e 1'oJ1(I'as, e
lavrando os termos precisos. 'l"Cin mais por obrigação:

1.o Contar, e ,'crificar o gac1o, que se de pacha. na
Agencia.

2. 0
• COllferü' o gac10 á nlTaUa dos curraes, e J\fata

dourós, apprchendendo todo o que não vier aCOm]lalllla
do de guia, ou c011hecimellto.

3. 0 Enu'egar na 'Recebedoria no princi]Jio dc cada se
mana as guias l'ecebidas no decurso da. semana. finda.

4. o igiar o litoral do l\lt.micipio, em que se flzcr o
desembarque do gado, apprehendendo o quc sc perten
dcr de embaJ'car scm ter })ago o imposlo.

5.o Indagar os caminhos, atalhos, ou lugares, cm qnc
sc susp ile transitar gado sujcito ao imposto.

§§. Regimento, dc 30 de;
2 e 3. Rçgimcnto ac 28 dc
2, 3, 4 e 5.

Ahril (lI' 1836, Artigos 1,
brço de 1838, Arti{~os 1,
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SEcçKo JI.

Da Arrecadação das Rendas.

i\ rrecada esta AGencia os impostos do gaJo csta]Jelrci
tios no I nwci pio da Cô.'te, pelo Al'ligo 9, § IOda Lei
de 31 de Outubro dc 1835, e },elo Artigo 9, § 3 da Lei
d 22 dc Outubro de 1836.

§§. ncgilllento dc 30 de Abril de 1836, c Rcgimcnto
de 28 de l''1arço de 1838.

CAPITULO X.

DAS COI.LEC'fOIUAS.

§ 1.0 Em virtude das disposiçõcs do Artigo '2 da Lei
de 27 dc Agosto de 1830, e do Artigo 54 da Lei de 15 'e
, ovembro de 1831 se cstabc1ecêrão as Collcetorias para ar
recadação dos impostos, quc d'antes estavão a ca.l'go dos
Juizes territoriacs, e a quc depois outros forão aeel'escendo.

§ 2. 0 E tas Col! etorias compoem-se d hUlIl Collc
clor, e hUIll E crivão., qlle são consid mdos, lião só co
mo cxecutores, ma tamhcm eomo Fiscl1.es da Faz nda
Nacional; e alTecadão 110 lwlicipio do Rio de Janeiro,
c na Proyincias as Rendas Gerncs scguinles.

No lIfunicipio do Rio de Janeiro.

1.o Dc ima urbana.
2." Sisa dos bcns dc raiz.
3." 1\leias Sisas do e cra,"os.
4.o Impostos denominado do nanco.
5." J1I11JO to da Aguardente.
6. o Taxa dos esel'U\-os.

Naj' Propncias, fóra dos llt/farCJ', onde estão lU ll[esa do
Consulado, Rcccbedorias, e lllesas de Rendas.

1. o Decimil ac1dicional das Corporações de mão morta.
2." Si"u dos B ns d raiz.
3." Dizima da Chaneellaria.
<I. o Sello das Letras, e do PU] e1.
5. o ] mpostos dcnominados do Banco.
6." Taxa dos escravos.
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§§. Regulamento de 7 de Outubro de 1831, de 14 e
28 de Janeiro, c de 28 de Março de 1832, de 13 de
Dezembro de 1833, de 5 de l\Jaio de 1837, de 18 de
Abril de 1838, de 16 do Maio de 1839.

CAPITULO XI.

DAS AmIINlSTRNÇÕES.

§ 1. o n~ algumas Administrações de Propl'ios Nacio
naes, que consistem em Fazendas de Agricul tura, e crea
ção ele gados nas Províncias de Goayz, lVlanmhão, l\Iato
Grosso, S. Paulo, Piauhy, e Pará.

. § 2. 0 Estas Aebninistrações são encarregadas somente
a Administradores, que dão contas dos respectivos ren
dimentos nas Thesourarias das Pronncias.

CAPITULO XII.

DE DrYEnSAS REI',I RnçÕEs, EM QUE SE ARRECADÃO IMPOSTOS.
\

§ 1.0 . Na Casa da lVIoeda do Rio de Janeiro alTecada
se o imposto denominado-Braçagem do fabrico das moe
das de ouro e prata.

§ 2. o Nas Administr.:rções do Correio, e suas Agencias
arrecad~lo-se as taxas do porte das cartas, e mais papeis.

§ 3. 0 Nas Pagadorias das Tropas, e da Marinha ar
recada-se a contribuição do Monte Pio.

§ 4. 0 Na Fabrica da Polvora. arrecada-se o imposto
do sello dos papeis, e doCllillen tos, }?elos quaes se faz
ahi algum pagamento.

§ 5. 0 A Agencia do Imperio cm Lonches cobra os ju
ros das Apolices dos Empxestimos Estrangeiros.

§§. Resolução de 23 de Setem,lno de 1895. Regula
mento de 5 de Tarco de 1829. Decreto de 14 de Marco
ele 1834. Aviso de i3 de Fev rciro de 1838. Lei de 26
de Setembro de 1840 Artigo 15. Condições dos dilferen
tcs cmprC'stimos.
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TITULO IV.

DA DISTRmuu;,i.o DAS RENDAS PUBLlCA GERAES.

CAPITULO I.

§ LoAs Rendas Pu])liea Geraes do Imperio são des
tribuidas, e appli.cadas ás Despezas Geraes da .Nação, as
etl1aes todas são relativas a-Divida Puulica-- Ianuten
ção do G0verno-e Despeza do Impcrio.

§ 2. 0 A Despczas da Nação são ordinarias, ou extraol'
dinarias: ordinarias as quc já estão ordenadas, e re/jUla
das por Leis fLx<\s, permaJ,len tcs , de tracto successi '0'0 ,

para objectos ordinarios, e pr cedcntemcnte conhecidos;
extraOl'dinarias as que são exiBidas em casos, e por mo
tivos extraordinarios, não previstos; e por isso de •
natureza temporarias.

§ 3. 0 As ordinal'ias são annualmente fixadas pela As
sembléa Geral Legislativa na Lei annual do Ol'çamento,
quc autorisa os l\'Iinistros de Estado a fazel-as com os
ohjectos das suas respcctivas Repartições.

§ 4. 0 Das extraordinai'ias, humas são deer tadas, c
fis.adas pela mcsma Assell11;lléa Geral Legislativa, na dita
Lei aunua], ou em al/jUmas Leis, e Resoluções espe
Ciacs; outras são (em caso de urgcnte necessidade) ordc
nadas pelo Govemo, ou pelos Presidentcs das Pro-vincias.

§ 5. 0 As despezas extraordinarias, que cm casos ur
gcntes são ordenadas pelo Goycrno, devem s r autori
sa las por Dcercto , assignados pelo Imp radar; c as de
tenninadas pelos Presidcntcs o devcm ser por ordens ex
plicitas, que circunstanciadamente declarem o motivo da
li'gencia das mesmas despezas.

§§. COD tituição Arl. 15 § 10. Lci de 4 de Outubro
dc 1 31, Art. 48. Portal'ia de 24 de Janeiro de 1824.
Ordem de 19 de Outul)l'O de 1838.

CAPIl' -LO II.

DA DIVIDA PUBLICA.

§ 1.o A Divida l1 uhlica do lmp' rio, garantida pc1a

t.( 't
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sua Constituição -he externa, ou ill terna , eonfonne clla
tem sido contrahida, ou deva ser paga, dentro, ou fora
do Jmperio; fudada, se já e tá reconhecida para ser sa
tisfeita, com fundos, especialmente designados por lei,
para pagamento de se,U principal, e juros; ou fluctuante,
se ainda depende de reconhecimento, e liquidação; ou
se reconhecida, e liquidada tem de ser satisfeita oppor
tun':,lmente, segundo as possibilidades elo Thesol1ro.

§ 2. o A Lei ele 15 ele No-ycmbl'o de 1827 recollheceo
como Divida Publica:

1.0 Todas as di\~das de qU<llquer natureza, origem,
ou classe, constantes ele títulos veridicos, c legaes, eOl1
trahidas pelo Governo, assim no fmperio, como fóra
delle, até o fim do anno de 1826; á excepçiio das que
sc aehavão preseriptas pelo Ahrará de 9 ele lVIaio ele 1810,

2. o Todos os juros vencidos, e não pagos, de quaes
quer das referida~ dividas, que pela natlU'cza de seus
eonLrac.tcl's os vencião; á excepção das provenientes de
ordenados, congruas, soldos, fardamentos, pensões, ou
tenças; e de compras de generos, .9.ue Hão chegarem,
humas, e outr().s á quantia p-e 400'lJ) rs. -

§ 3,0 Nenbuma outra divida, alem das deelaradas no
§ antecedente he reconhecida, e inscripta no Grande LiVl'o
sem expressa determinação de Lei; ]lelll alguma se devc
fundal' - sem quc na llropria Lei de sua fUUllaçâo sejão
consigllados renelimentos, que bas'tem á despeza elo seu
juro, e amortisação. -

§§. J.íci de 15 de Novembro de 182-7, Artigos 18 e 67.
IJf'i ele 24 ele OutubI:O de 1832, Art. 95. Constittúçiio lu-t.
179 § 23.

SECÇÃO r.

Da DiPida Publica externa.

§ 1. o A diviua publ ica ex terna fuuuada cOllsi tc na,
importancia do E01prestÍmos Brasileiro' contl'aetados em
Londres em -virtude dos Decretos de 5 de Jan iro ele
1824, de 29 de Dezembro de 1828, e 26 de OutulJl'O
ele 1838; e do Empr timo Portuguez, que o JlI1pe.-io
tomou a seu eal-go pela Convenção de 29 ele Agosto ele
1825.



( 8i )

§ 2. 0 Todos estes Emvreslimos, Brasileiros, c Por
tUffu~z, sc achão inscriptos no Gramlc Lino, cm ohscr
.anCIn, C na fúrma do disposto nos Artigos 16 e 17 da
tei dc 15 dc ovcl1l1ro de 1827; c tem lt)'potllecados
ao pagamento. do prineipal ~ e juro, as rcndas dc toJas
as AlfaMlegas, e especialmente ela do Hio de Janciro,

§ 3. 0 A destinada para a effectividade do pagam nto
do jUJ'o, c' amortisação referida, ]le a muior das par
<lcllas, contcmpladas nas LeIS ele Orçamento, e della
se Iaz remcssa para ]~ondres cm generos; ou Lctras. Está
cspecialmeute applicada á caução do primciro scmcstre
dessc mCsmo juro, c amortisação, bum 1Jor tento dc
armazcnagem addicional.

§ 4. 0 A di.vida extcrna fluctuante consiste no que !:e
dcvc a Portugal em. ,'irtudc dos Artigos 6, 7, 8 e 9 do
Tratado de Agosto de 1825 ~ de que ainda se não pôdc
concluir dc1initivamcntc a ECluidação, c ajustamcJ tI- .

• §§. Decl'eto de 5 elc Janeiro de 1824. Lei de 15 de
Novcml)l'o ele 1827, Artiljos 16 e 17. Decreto ele 29 de
Dezcmbro dc 1828. Lci ele 20 de Outu]wo de 1838, Art.
17. De reto de 26 dc Outubro dilo. Lei de 4 dc Ou
tU]JJ'O de 1831 , Art. 111. Lei. de 15 de Nov O1bro elo
mesmo anno.

SECÇÃO II.

Da Diflida Publica Inlcl'Ila.

§ 1.° A di\-ida publica interna fundada hc inscripta,
e não inscripta; inscripta a provcniente ele divielas con
trahidas pelo Governo no Imperio até o fim do anno elc
1826, quc se tem. J.jc[I.lÍclaclo, li inscripto no Grand ].Ji
no da Divida do Bl'asil, na coufonnidadc ela Lci dc 15
de No\'embro de 1827, c dc outras postcriorcs, com
prehendielas as sommas para pagamento de prezas.

§ 2. 0 A divida publica iutema Ílmdada, e não ins
cripta, consiste no atrasado passivo, anlel'ior ao anno
de 1827 , ainda não liquidado; no papel mocda cm. Cil'
clllaçâo, re ultado da opcração do troco do co])rc, e da
substituição das lotas do Banco, c mais papcl.

§' 3:° A divida publica int ma Iluctuanle !IC a que 1)1'ÇI

'(
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vcm ue sencicos pertencentes ií Despeza Gcral, não paeo'
«lesde Jancil'~ üe 1827, no Munieipio d:'l Côl'l , e nas
Provineias '«lo 1ll1perio.

§§. Lei de 15 ue ovell1bl'o de 1827, Arl. 1. Lei oe
3 de Outtibro de 1833. Lei de 6 de Outubro de 1835.
Lei de 11 de Outubro de 1837.

SECCÃO III., .
Da liquidnC:lio I illJcripção I e pagalllclilu da D;pit/(/

[/l/cm a FliIlllada.'

§ 1. 0 A liquidação da di,'ida intel'lla fundaoa faz-se no
Tllcsouro Publico Nacional, e nas 'J'hesourarias das Provú1
cias, entl'c{l'ando os credores }lara esse fim os titulos , e docu
mentos para serem verificados 11M respectivas C.ontacLorias.

2. 0 Reconhecida no Thesouro, c Thesourarias a ve
raeidade, e legalidade dos referidos titulos, e documen
tos, procede-se ás inscripções no Grande Livro, e seus
Auxiliares.

§ 3. 0 Estas insCJ.'ipções s50 fcitas debaixo de numeros
distinctos. As do Grande Livro lavradas por hum Oflicial
da Contadoria Geral, e assignadas pelo Presidente do
Thesouro, e pelo Inspector Geral. As dos Livros Auxi
lim'cs lavradas pOI' hum Omeial 011. respectiva Contadoria'
da Provincia, e assiguadas pelo Inspector, e Coutador
da Fazenda, conforme o modelo, que para eUas se deo
em 20 de Julho de 1829.

§ 4. 0 As incrjpções feitas nos Livros AtL'Úliares são rc
mettidas por copia authelltiea, no fim de cada semetre,
ao TllesoUl'o Publico para alli sercm lançadas no Grande
Livro; e são acompanhadas dos docUlnento, originaes,
ficando nas Thesourarias copias das partes esscnciaes.

§ 5. 0 Feitas as incripçõcs dão-se aos Cr~dores conhc
cimentos das dividas 'inscriptas, os quaes clles entrcgão
no Thes01.11'o para serem pagos das suas imp0l'tancias com
Apoli es da divida publica ao par: e quando estes conhe
cimentos são ele mcno\' valor, que o minílllo das Apoliccs ,
ou cntrão COIU o saldo a f::l\'or do Thesouro para as havcr
em pagamento j ou o Thc ouro lhes paga cm ilinh iro ,
prodllcto das Apoliccs , quc vcnele no mcrcado rara este fim.
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_§§. Lei de 15 ue Novembl'O de 1827, lhti{j'os 7 r 8 ,
9,-11, 12, 13,14, 38 e 39. Lei d 4 de Outubro ele
1831 .. Art. 17 § 7,

SECÇÃO IV.

Do Grande LüJro.

§ 1.0 Foi iustituído, c creado o Gralllle Livro da llí
vida do Brasil, constando de hUIU, ou mais volumes I

como for ncess;'ll'io, l'ubl'icados, e encerrados pelo Mi
nistl"O Secretario de Estado dos Negocios da Faz nda.
Tamhell1 foi instituido e creado hum I"ivl'O Auxiliar do
Granllc Livro, em cada huma Provincia do Impe'rio,
rubricado, e enccnado pelo Presidente deHa. -

SEcçl0 v.

DOJ Conhecimentos.

§ 1. 0 Nos conhecimentos dados na fúnna do § 5 da
Secção 3.·, declara-se. o numero da inscripção, a pa
l;iua, e o volume do LiVI'o, em que ella se fez, a
tluantia da di\rida, e o juro, que vence, e o nome do
credor.; e são assignados }lclos mesmos Empregados, que
assi(jnão as inscripçõcs.

§ 2. 0 Estes conhecimentos }lodem ser transferidos, por
venda, ou por doação, na fónna das Leis, mediante a
cessão dos proprietarios, feita por Tabellião, c duas tcs
temunhas reconbecidas, independente dc qualquer outra
habilitação.

§§: Lei de 15 rlc ovembro de 1827, AI'ligos 13 e 15.

SECÇ~O VI.

Das Apolices.

§ 1.0 As Apolices s:10 emittidas pelo Thesoul'o Publico
na Côrte, e mediante as rrhesow'arias das Provincias,
onde lia emissão dcHas, para }lagamento dos Credorês
llublicos, p.e~a divida intcrna in cripta no fll'ande I"i~ro ,
e se\lS AuxIliares.

§ 2." Nl,! ~ecasiào da emissão ,Issenta-se o ),Iome da
12
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pessoa. a quem deva pertencer a Apolicc, em lmm Li\TO
que contêm o catalogo nwnerico deltas, por classcs de
valor do capital, e do juro. Na Caixa da Amortisação,
e suas Filiaes, ha Lum Livro igual, em que se 'to'lI1a o
nlesnlO assento.

§ 3. 0 As Apolices applicadas a este pagamento vrn
cem, as que se dão tjm paga de dividas, que por con
tracto o devessem colu'ar, o luesmo juro' anteriormente
estipulado; as que são dadas em paga de divida, sem
conn'acto algwn de juro, o de cinco por cento; e as
que tem sido applicadas a supprimento do deficit das
Rendas publicas, e pagamento de prezas, vencem o juro
de 6 por cento.

§ 4. 0 Os juros são pagos nas Thesourarias da Caixa
da l\.mortisaçào, e suas Filiaes, nos pl'imeiros quinze dias
utcis dos mczes de Janeiro, e Julho de c.ada anno; tlc
v do ser feito o pagamento á vista das mesmas Apoliccs
aos possuidores, ou seus bastant~s procuradores, que as
sign'ão em hUln I:ivro o recibo desse pagamento.

§ 5,.0 A amortisação das Apolices he feita annualmente
pela Caixa da Amortisação, e suas Filiaes, na razão de
bwn por cento do capital emittido, ou por compra das
mesmas Apolices em quanto estão abaixo do par, ou
por meio de SOl'te qU<Uldo no mercado est:io acima deHe.

, § 6. 0 O sorteio para a amortisação tem lugar nas
Caixas, Matriz, e Filiaes no ultimo dia do pagamento
.semestral dos juros j extrallindo-se das umas, em que
devem 'estar todos os llumel'os das Apolices em circul[l
ção, aCluellas, que hão de ser amortisadas; c publi
,Cando-se pela Inlprensa, ou Eclitaes affixados nos lugares
publicos, ou listas dos numeros, que a sorte tiver de
signado, para que compareção os possuidores, ou seus
procw'adores, e sejão pagos dos respecLivo,s capitacs, ter
minado então o vencimento dos juros.

§ 7. 0 As Apolices da divida publica g02;ào dos seguintes
privilegias :

1.o Isenção do im}Josto sobre heranças, e legados.
2. o Isenção, pal'a as que são possuidas por estl'an

geiros ,_ de sequestro, e rcp resal ia , no caso dtl guerra
entre o lmperio, c a Nação de que forem subditos.

3.o Isenção de qualquer opposiçào ao pagamento dos
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jmos, e capital, ou á tral1sferencia; excepto o easo de
ser feita essa opposição pelo proprio possuidor.

§ 8. 0 He prolJibido aos possuidores das Apolices mar
eaI-as com signaes, ou escrever nellas algumas palavras,
sob pena de parrarem hum quarto 1)01' cento do valor

. da Apoliee assim marcada, ou escripta, que he cassada,
e substituida por outra de igual valor, e numero. No
caso de perda justificada, tambem se dá outra Apolice,
pagando-se para as despezas da Caixa aquelle quarto
por cento.

- § 9. 0 Para o pagamento dos jUl:OS, e amoTt:sação dai
Apolices da diyida publica, estão applicadas as Rendas
se[:uintes :

1.o Huma prestação mensal de 6O.000;m rs. feita pelos
rendimentos da Alfandega do Rio de Janeiro; e no litn
de cada semestre o mais, que he necessario para saldar
as despezas; sendo o Governo autorisado a fazer as con
signações em bilhetes da Alfandega.

2. o O produeto da decima urbana alêm da legua.
3.o O produeto da segunda decima das COl'porações

de ,Juão morta.
4. o O producto das pl'estações annuaes das COl'}>Ol'a

ções de mão morta pela dispensa que lhe concedeo o AI...
vará de 16 de Setembro de 1817.

5. o O producto da alic1?ação das Capellas ngas.
6. 0 Os jUI'OS das Apolices compradas eom os fundos

pass'ados dos Cofres do Deposito PUblico para ã Cai::\.'lll
da Amortisação.

§ 10.o Os capitaes, ou rendimentos applicados á Caixa
da Amortisação, pam o fim sohredito, não podem ser
distrahidos pelo Governo, qualquer que seja a eausa,
ou pretexto, sob a pena imposta na Lei da responsabi
lidade dos Ministros Secretarios de Estado aos que dis
sipão os bens publicos.

§§. Lei de 15 de Novembro de 18'27, Artigos 23-,
26,27,28,29,31,34,35,36,37,58,59,60,61,
62, 63, 64, 66, 68 e 69. Lei de 23 de Outubro de
1832. Lei de 10 de Outubro de 1833. Lei de 22 di Ou
tubro de 1836. Lei de 11 de Outubro de 1837, 1\1:
tigos 18 e 19.
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SEcçAo Vll.

Da liquídação , e.lJagal11enlo da Divida In/crna Flue/uan/c.

o § 1.'0 A liquidação da divida interna flllcLllanLe faz-se
'nas respectivas Contadori:as do Thesouro, e Thesourarias,
,Geln auruencia dos Fiscacs, á vista dos documentos aprc- .
'Selltacl.os pelos credores, ou COll'l refei:encia a assenta
mentos, folhas, ferias, pêclidos, e contas já existentes
11essas Repartições.

§ 2. 0 Quando os que requerem os pagamentos m'io
:são os .pl'OpriOS, e Ol'iginarios credorcs; lllaS seus lle[
·àeiros·, ou cessionarios·, preciso he'que se halJilitem com
petentemente pemnte os Juize~ territoriaes, ouvidos os
Fiscues, e sende a])pelladas ex-.officio as sen'tellças pro-

ridas a fávor dos justificantes: sah·o quando as dividas
'IWO exceelem a quantia de 'cem mil réis, porque a res
'l)cito deRas se tlispensa a formal ha]9iliLaçào.

§ 3. 0 Depois ele estaTem assin1 liqui:dadas, são orde
nados os pagau'lentos por despaches, e ordens do Tlle
SOUl'O, e Tbesourarias; sendo contl'a-àssigna~las as 'do
-:iVImÍ'stro da Fazenda" Pl·esi~lente. do T'besoul'O , :pelo Ins
ilec~or Geral, e as dos Inspectores de Fazenda pelos ·res-

, pectivos Contadores.

-§§. 'Lei 'de 4 de Outl1JJro' de 1831, :Artigos 4 e 6 §
1 e.8? Art. 16 § '1 e 2, Al'tigQs 28', 32, 1;3 e 90. De
creIo ele 23 de Janeiro de 1801. Ordens de t21 ,de Se
tembro de 1837, de 23 de Novemhro ele 1840.

CAPITULO HeI.

:PNS D'ESPEZ.-AS .REL'AI&!VAS .Á M'ANUTENf,lhO no GOVEltNO',

§ 1. 0 As elespezas; que s~o necessm'ias ;para manu
tenção do Governo elo Imperio, e }H'otecçâo ela ordem
social, na .conformidade ela 'Conslituiçâo, e das .Leis,
POtlCJ!ll etassifica,T~se ela maneira .sE)guin.le.

'Casa Imperídl.

1.0 Dolação elc Sua l\'Iage1?Laele o Imperador,
2. o Alill~elllo~ de Suas Altezas lmperiaes.
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3 Dot..'1ção Je Sua l\Iacc~tade JlIlpcrial a Duqueza de
,Bragança.

.4 Ordenados dos l),Ie tJ:es, c desllezas de Instrucção.
5 Obras, e. reparos dos Paços.lmperiaes.

Covemo, (Administrarão central.

J Secretarias de Estado.
2 Presickncias das Proyinciaes.

Corpo Legislativo.

1 Camara dos. Senadores.
2 Camara dos Deputados.
3 Secretarias das Camaras.

AdmillistraçÍlo Politica, CilJil, e Ecc:lesiaslica.

1 Tribunal Supremo de Justiça.
-2 Rclacões Ci\'i .
3 llclaéão Ecclesiastiea.
.4 Justiças tenitol'iaes do l\1:unicipio.
5 Junta do COlllmercio. .
6 Trihunal do Thesouro Publico..
7 Thesoura:rias das Proyincias.
8 Caixa da Alllortisacão.
9 Alfandegas. •

10 Mesas cio Consulado.
11 Mesas de Rendas, Reeeheclorias, e Co.tlectIDl'ias.
12 Casa da l"Ioeda. .
13 Administração, e costeio dos Pro}wies Nacionaes.
14 Uispos.
15 CalJel1a Imperial.
16 Cathedl'al do Rio de Janeil!o.
17 Parocll,OS elo Municipio.
18 Legações, e Consulados.
19 COlllmissões lVIixtas.
20 Coneio Geral, Paquetes de Vapox.
21 Canaes, pontês, estradas geraes.
22 Passeio Puhlico da Côrte.
23 Vaecilla.
24 Jllllminllcão.
25 Obras P~lJlicas.
26 Telegraphos.
27 Lazaros no· io de Janeiro .
.28 Casa de Gorrccçáo, e.1'eparos das Cadcas do i\Lullicipio.
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InslrucFão .Publica.

_ 29 Conducção, sustenlo) c yesluario dos presos po
bres do dito. _

. 30 Pensionistas-do Eslado.
31 Aposentadorias.
32 Jubilações.

1 Cursos Juric1icos.
2 Escolas de l\fec1icina~
3 Acadcmia das Bellas Arles.
4 lVIuseo.
5 Escolas l\'lenores do 1"luníciI1io.
-6 Bibliotheca Publica.
7 Typographia N aciollal.
8 Jardim Hotallico.

: 2. 0 Todas as despezas) que se fazem COIl1 os obje
ctos mencionados no § antecedente se podem reduzir ás
seguintes ~lenorninagões.

1 Dotacão.
2 Alimentos.
3 Subsidios.
4 Ordenados.
5 Congruas.
6 Gratificacões.
7 Commíss5es.
8 Porcentagens.
9 Ajudas de custo.

10 Aposentadorias.
11 Juhílacões.
12 Tenca~.
13 ren~ões.
14 lVIa leriaes) e gencros.
16 Jornaes.
16 Salarios.
17 Diarias.
18 Expediente.
19 Alugueis.
20 Despezas J udiciaes.

§ 3 •.0 Estas despezas são pagas pelas respectivas Thc
soural'las, e Pagaaoxias; ou }10r Folhas, tendo precedido
o competente assentamento, como são as Dotações, Ali
mentos) Subsídios) Ordenados-, Con6t'uas, Gratificações,
c COJnmissões orcunarias, A}Josentaclonas) Jubilaçães, Ten~
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ças, e Pensões, Ou por ;Ferias compententemenle leffali
sadas, como são os Jornaes, Diarias, G neros, e mate
riaes. Ou por coutas aocumentadas, e conhecimentos, em
fôrma, de entrega, como sào as dos gcneros, e materiaes
cm. grosso, ou grandes porções, dos objectos do Expe
diente das Repartições, dos salarios, e das Despezas Ju..,
diciaes. Ou Ilor Contractos, COIl1.O são os de algumas obras
arrematadas, de alugueis de pl'ediós, e Fretamentos de
,embarcações. Ou por ordens, e despacllOs elas re pectivas
Autoridades, como são as de Commissõcs, e Gl'atificações
cxtraOl'dinarias, c de algumas despezas miudas.

§ 4. 0 Dc todas as referidas despezas, humas são cer
tas, constantlls, e perulanentes, em quanto ao tempo,
modo, e quota do seu vencimento, conforme as Leis.
e Regulamentos, que as estabelecêrào; taes são os Orde
nados, CO'lffruas, 'Commissões, e Gratificações ordinarias,
Aposentadorias, c Jubilações, Pensões, e Tenças; outl"
posto que estabelecidas Ilor Leis, e Regulamentos, nao
tem a mesma certeza, e permanencia, ou porque são de
sua natureza' alteraveis, dependendo de novas disposições
lJegislativas, como são, a dotação de Sua 1\'Iagestade o
Illl}lerador, em quanto não for definítivamcnte fixada;
os Alimentos de Suas Altezas Imperiaes; e os Subsidios
dos 1\'Iembros das Camaras Legislativas, que devem ser
taxados de novo de quatro, em quatro anuas, ou porque
a sua quota, e dUl'ação depeude do razoavel arbitrio das
autQridades, a que compete a distl'ibuição, como são as
Commissões , e Gratificações extl'aordinarias, que devem
regular-se pelo merecimento do serviço, ou porque a mes
ma quota 'está ligada, e suj ita ás circunstancias occor
rentes, como as Porcentagens, que são deduzidas dos ren
dimentos effectivos, e as Ajudas de custo, que, quando
não expressamente designadas por Lei, devem ser calcu
ladas, segund~ as distancias, e despezas provaveis, que
tem a fazer os Empregados, que sâo despachados, ou
transferidos de. humas para outras Provindas.

§§. Constituição, Artigos 15, §16, 39,51,101,108,
109, 11O e 114. Lei de 26 de Setembro de 1840; e as
mnítas Leis, e Regulanlentos, por que se regem as Esta
ções, Repartições, Empregos Publicos, nas quaes se es
tabelecem orden dos, e autorisão despezas. Lei de 4 de
Outubro de 1831, Artigo 27, § 4-, Artigo 36. Regulamento
e Instrucções de 26 de Abril de 1832. Regulamento de
20 de Junho de 1810.
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CAPITULO lY.

DA Df: PEZAS RELATIVAS !to DEFESA DO B1PER"O.

~ 1.0 As dcspezas, que exigc a Defesa Intcrna, c Ex
terna do Illlllcrio podem classificar-se pelo nlOdo seguinte.

Adminis/ração lI/ili/ar.

] Conselho Suprcmo Militar.
2 Quartel Gencral da -l\'I.al'inha.
3 Commalldos das Armas.
4 Auditorias.
5 Intclldencias.
6 Al'Senaes de Guerra, e tfarinha~
7 Armazen de artigos hellicos.
8 lIospitacs lVIilitares.
9 Faroes.

10 Ohras Militares.

Exercito.

1 Forea de Linha.
2 For~a fóra da Linha.
3 C011;O dc Engenheiros.
4 Ol:Uciaes da Segunda extincta Lillh:t, fJU VCJ1Crm

Soldo.
5 Officiaes reformados.
6 Artificcs, e Aprendizes luenores.
7 Monte Pio.
8 Meio Soldo.

Marinha.

1 Corpo da Armada.
2 Artilha.ria da Mal:inha.
3 Navios armados.
4 avias desarmados.
5 Transportes.
6 Corpo dc Imperiaes Marinheiros.
7 Reformados.
8 l\To,nte lJio.
9 _leio Soldo.

"
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I n.f rllcrtio lIliliMr.

1 Acadcmia, c Escola ue Marinha.
2 :Escola l\Iilitar.
3 Arquivo Militar.
4- Olficina Litho{jrapllica.

Scgl~rctf/ra bl/erna.

1 Visita ela Sauclc.
2 J1olicia.
3 Guardas Nacionaes do Município.
4 Guardas 1\1 unicipacs Permanentes.
5 narcas de 50ccor1'o.

§ 2. 0 As despezas, que se fazem com os objectos meu-
cionauos, todas se incluem nas seguintes denominações.

1 Ordenados.
2 'SoIJos.
3 Jlrcts.
-1 ]~tapes.

5 Forraaens.
(.i Gralificacões.
7 Rcfol'ula~.
8 :i\Tqnte Pio.
9 l\fcio 50-Ido.

10 l\IateriacsJ e ~;eneros.

11 .1 omaes.
12 Expcdientc.

§ 3. 0 Os Soldos, c Gratificaç()cs, que vencem os Of
ficiae~ cm ]lU1I1 mez, são paGos pelas Tllcsourai..ia , e Pa
IPclorias das TJ-opas, e seus Comlllissarios, J10 principio
do seGuinte, pejos proprio recibos de cada LulU deLtes.
Os Prets são paGos aos SoLdado, e OfIiciaes int riores,
e Estado UI 1101', de cinco em cinco dias, á vista dos re
cibos do rI' peetivos COllllllundantes, apresentados pelos
Ollarteis mestres uos Corpos.

§ 4. 0 As 'Elapc;.s, C Forragens, em tempo de paz, são
pagas aos OfIitiaes a dinll iro, no fim de caJa mez, á
vi ta dos sens rccibos, eoo[ol'lne a a\-ali:tçào feita no prin
cipio elo seme tre: as dos Soldados, e Omciaes inferiores,
s:io paaus elo mc mo modo d cinco em cinco dias, e
l'ceebiJ:ls ]Je10s respectivo Qllurleis meslre. o tempo de
ljUenu são fomccidas eJO esp cie, c011fol'\lle a talJclla,
pelos Empregados do Comlllissariado.

13
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§ 5. 0 A respeito dos mais vcncimentos, e despezas Mi
litares, llC apvlieaycl o que se deixou dito nos ~~ 3 e 4
elo Capittl10 untecedel,úe.

§§. Lei de 9 de JulllO de 1i63 §§ 13 e seguintes. AI
....ará de 28 ele JU11ho de 1808. Lei de 24 de Setembro
ue 1828. Lei de 24 de No....embro de 1830. Decrcto de
19 de Julho dc 1831. Lei -ue 26 de' Setelllbro de t 8-10.

TITULO V.

DA CONTA'BfLlDADE.

CAPITULO 1.

REGRAS GERAE'S.

§ 1. 0 A Conlabilidade, isto IJe, no selltiLlo, em quc
aqui 1'.111.111105, o syslema ele orgmlizar, e tomar as COIl

tas aos encanegados da especial Administração, e Apll1i
cação das Rendas }Jublicas, he o objccto ela maior im
portallcia em materia de FinUllças ; porque as egnra a
mais cflicaz garantia da )'egularidadc da Receita, c Des
peza Publica; obstalldo llIui directUl11ente á ncgligencia,
e prevaricaç"lo dos Empregados; e porque o[erece á Ad
ministraç:i.o Gel'aI o maior dos adjutol'ios na facilidade de
lla,er COIll exaclidão, e presteza todas as necessarias in
formações, e esclarecimcntos sobre os dillcl'elltes objectos
da llleSllla Receita e Despeza; e principalmente por )neio
dos balanços.

§ 2. o Este systema, que cumpre ser simples, unifor
me, c regl.llur, para ]lreencLel' os seus fins, {) para que
não IJasse, pela confusão, desapercebido qualquer acto
de desvio, ou fraude, em prcjuizo da Fazenda aci'olIal,
alêl1l dc sujeito a regra geraes, que a Constituição, as

. J~ei , e os Regulamentos tem estabelecido, he garantido
pelo melhodo da eseripturação , e tomada de contas; pela
cauç,io dos Empregados, e responsaveis,' e pela effectiva
)'esJlonsabilidade destes.

Regra.1.

1.o Os lHinistros ele Estado d;io annua]mente contas á
Camara dos Deputados.

2.' A Camara do ?epntado llOmea todo o anno,
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11U11la, ou IIlais COllllllissões llos seus lVfelllbros, para á
yi ta dos Lino', Linhas, Folhas, e IIwis docUJllcntos ori
l(inaes da Rcceila, e Dcspeza li todas as Rcparti~õcs in
fõrUlar sobre a sua legalidade, e o mais, que cOIIVier.

3." A mesma Camara. pode instituir Conuuissões de
('xame, quando julgar llecessario, pUl'a conhecer o cstado
da Caixa da Alllortisacão.

4." O Pre idmte do Thcsouro de,- aprcsentar annual
lIIC'nte á Assel1lbléa Geral LC{~islativa, a conta geral da
.Receita e Despeza do mesmo Th> ouro, pertencente ao
anuo que Jinelon. .

5." Os .balanços e contas do Thesoul'o, e Thesoura
nas. e mais Rep.utiçõcs de Recebimento, e De:;peza são
orr;anisados por exereicios.

6.' O Tllesonro tollla al1llUallllelite contas a todas as
Repartições Puhlicas, por onde se despemlem dinheiros
da Nacão.

7." 'As The ourarias das Proyincias tomão as conta t

todos os Admini traelores, Contadores, Exactores, e Di 
tribuirlores das Rendas Publicas.

8." Tanto os recebimentos, como O,s pagamentos sào
pI' cedidos de f(uias, e conhecimentos; e lallçados com
indicação das dilfcrentes c pecies de moeda, m quc s;io
feito

9," Prescrcvcm a di\~idas passi\'as do Est"do, que tem
~lcill1a de cinco aunos, contados da a)Jertul'a do ex rcicio,
a que pertencem.; e as activas, que tem. mai de quarent.a.

10. O anno Financeiro conta-se do pl'Ímeiro de Ju
lho de hum ao ullilllo de Junho- do outro seguinte.

§§. Regimento de 17 de Outllbl:o de 1516, Cap. 209
e 210. Constituição, AI·tigo p2. Lei de 15 (le Noyembro
de 1 27, lhtlgo 72. Lei ue 4. de Outubro de 1831, Ar
tigo 6 § 3, Artigo 9 § 2, Artigo. 36, 61 c 68. Regula
mento, e Decrrto de 20 de F "er iro de 1850. Ordem
de 16 do mesmo anno, IJei ele 8 de OULuhro de 1828,
Al'tiG-o 12.

CAPIT -LO II.

D,\ ESClUPTORAÇÃO, E TOMAD.~ DE CO ''I.IS.

§ J. o O Jl1Cúlodo da EseriptlLTa~.ào, que 5e ~egue em
toda a Re]1al'ti~õe ele Fazroda, quae'quel' qu "ejão,
]le o mercantil por parLiclas dobrada'; porqu' 1l to. con
formielaç\.c, elll eÀecu~âo ela Lei cl 4 de Outubro de 1831,



( 100 )

Artigo 17 § 2, c Artigo 61, se tem expeuido os RCBu
lauJCDtos para a COlltador1a Geral, para as Contadorias
das Pro'Yincias, pam tod~s as Estações subaltel'llas do Tl1e
souro, e Thesoural'ias, e todas aqu lias, que tem de dar
contas naquelle, e ncstas: estal)elecelld(} o numero, e de
nominação uos Li\'l'o necessarios; regulando as J.ill'eren
tes operações, quc nclles se devem lançar , com applicação
da fÚl'Il1a, e ling11al{cm tbechniea, de que na ça a pre
cisa concisão, e dart'za, e di tl'ibuindo o trabaLllo da ma
neira 'mais cOllvellicllte, ao seu desempenho.

§ 2:0 A tomada de contas da Receita e Despeza efft;
ctua-se por meio da revisão, e exame, não só mater1al,
mas ta.mlJem legal de todos os Balanços, e Contas de Fa
zel1lla, que ohe111 ao TribulJal do Thesouro, e as The
som'al,jas das Pro\'incias; e das ele todas as Repartições,
ou Estaçõcs, em que se despemlem dinheiros da Nação.

§ 3. 0 A re'-lsão, ou cxume material Tefere-se a des
cohrir o lllCril.o a..l'iUlInetico das COTltas i e o legal esten
de-se a indacar: 1.0, se as Rendas 1'orão 'anecadadas, re
cehidas, e adm1uistradas, pelo modo, e no tell11JO detel'
minado Das Leis, e O1'dcus, que as autol isão: 2.°, se as
despezas, ou distl'ilmições das HCI!das 1'01'3.0 feitas pelo

., modo, e no. tempo wareauo nas Leis, c ordells, que as
autorisão, e regulão.

§§. Lei de -I de OutulJro dc 1831, Artigo 17 ~ 1 e 2.
Artigo 61. RCf~nlaDlcntos de 14 e 28 dc Janelro, e de 26
de AbriL de'1832, de 6 de De7.cmhro de 1834, de 5 dc
Janciro de 1835, de 30 de Maio, e22 eLe Junho dc1S36,
de 2-8 deMarco de 1838. Ordem deIS de_larco de 1839.
I-I.egulallleutos· de 20 c 30 de Junho, ln ru~çücs do 1.°
de Julho ele 1840.

CAPIT -LO DI.

DA c.\uçÃ(} DOS E)IPREG~DO , E RESI'O:- ,\ V1::IS.

§ 1.° Os Thesom:c1Tos, Recebedores, "Pagadorcs , Con
tractadores, EXaClOL'Cs, c mais L'cs11ons3\-eis, a cujo carrro
cslõt a arrecadação, clistrihui~âo das Rendas Pul)licas,
caueiouão por meio tle IIy"poth ca, de Fiança, ou De
posito.
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§ 2. o f~"/JlltlLeClt.

A Fazend:l.' Kaeiollal tCl\l Jln~\otll('C ler;al elll lot!os
os bells dos sohrcditos, ,lesd> a data dos contractos, ou
dos proyilllcl1tos; c talllLelll póde ter a eOlwcileional,
st'n<1o exprcssallll:lllc cOlltrabilla por eonl.raclo Gera!, ou
esp eia!.

A !Jypot1cca lqpl d;l FU21t'l1da Lc pri\'i1C'G"iada, e por
isso prefl're a 1I1eSllla Fazl'lIl!a, elll yirtudc drlla, aos
credores, quc SOIlIl'Llt telll a Jlypotheca eeral autcrior; a
eOl1veuciollal reG"ula-se pelas Lei' geracs.

§~. Reginlellto de 17 oe Outub):o ac 1515, Cap. 8J,
159 e 106. Lei de 22 ele DezcllI])I'O dt· 1761 , Til. 3 § 3.

"
§ 3. 0 Fialira.

São ourigaclos a prestar fiança os TLcsoureiro, o
Tll('somo, da TJlesourarias, e de toda a' Repartições
Fiscaes; os .LteeeLedorcs, Pagadores, CollcctoJ'es, COl1
tractac!orcs, c quac quer ellearrcgaélos dói .Ree ita, e Des
peza das ltc.I1llas PU]Jlicas; c esta liança. eleve el' idollca.

§ 4. 0 A' idoneidade ela fiança reg la-se com attenção
á iUlpol'tancia das operações, de que são ellcalTet~ados

os afiançado , e ,Í,s circunstancias elos fiadores, quc de
vem er de rcconbecida alJonação, e is nto de divida,
ou qualquer n.cargo para com a Fazenda Nacional.

§§. Regimento de 17 de Outubro de 1515, Cap. 102,
103, 166, 167, 16 e 195. ])ecrcto de 3 de Ar,osto dc
1i90. Lei de 4 de Outubro de 1831, Arligos 38 c 72.
Regulallleulos oe 14 de Janeiro de 183:2., Art. 29; de
30 de l'I'Iaio oe 1836, Ar\;. 39 § í; ele 22 dc JlIlIho do
mcsmo anno, Art. 36 § 7.

N. li. Os ElIlpl'egaelo:o; da Caixa ela Alllorti 'açfio
podelll prestar liança itlonea , ou JJ)'potheca, á slla rscolha ;
sl'utlo a do ln pr tor vela eJlIantia ele G4.000;n) 1's.; a
elo COlltado1', e Thcsol1l'eiro pela ele ~8,OOO;m rs. cada
JltUll; a do Corre 'tor )Jela de 32.000;tz) )" .; a dos Es
cripturarios pela d . 2<i.000W )'s. cada bU1I1 i c a ao 1)01"

tt'i1'O pela de 20.000~ rs.

§§. Lei d J5 llc -ovellllJl"o d 1 27, Art. 5J.
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§ 5. o Depusito.

'fCIll- e adnlittido no The OLHO Publico a canção POI"
meio de deposito em algun caso j sendo ste feito na
1'11«:: omaria Geral de Apolicc' da Diúch J1ublica, que
pelo Talor llIedib do lllereado eorrespond<io á impo\"
tancia, em que a Contadoria Geral calcula a responsabili
dade peeuniaria. dos Empregados.

CAPITULO TY.

DA RESPONSABILIDADE.

SEcç,io 1.

DOS DELICTOS DE RESPONS,lllILIJHDE.

Afi,lli.i(/,OS de Estado.

§ 1.0 Os l\1inistro de Estado são í'('sponsaveis, p lo
que pertence aos ôhjectos da Fazenda Nacional, ou da'
Administraç,lo finallccira, pOl' pcita, suborno, ~u COlI
cussão.

1.o Por peita.

Acceitando dadiva, ou promessa, directa, ou imlí
rectamente, para ,se diciclirem em qualquer acto do seu
l\'IiIústcrio.

2. 0 Por suborno.

Corrolll]Jendo por sua influencia, ou pedilorio al
Buelll para obrar contra o que dcyc no de empenbo de
suas funeçõ s publiGas; ou deixamLo-se COITOlllller pOI;
inll11eneia, ou pcditorio de alguel1l para obTarem o quc
nâo dcvem, ou deixarcm. de ohrar o quc de,·elll.

3. o Concussão.

Extorquindo., ou exigindo o qu não for devic.lo,
ainda quc seja para a Fazenda PulJlica; e ~nda qnamLo
sc não si3a o cIrcito do rcccbimento.

§ 2. 0 São jpual:nente respon. a,' is por ahuso de poder.
J •o Usando J mal da sua autoridade lIOS actos lláo C5-

• J
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pecificados na Lei, que tel'thão prqduzido prejuizo, ou
Jamno provallo ao Estado, ou a qualquer particular.

2, o USlll'pand0 qualqucr das attrihuições do )Jodcr Le
gisluti\'o, ou Juqiciario.

§ 3. 0 Item por falta ele observuncia de Lei, não cum
prindo a Lei, ou fazendo o contrario do qne neBa se
ordena; e náo fazendo efiectiva a res])onsa'bilidade dos
seus subalternos.

§ 4. 0 Pelo que obrare111. contra a liberdade, segu
rança, propriedade dos Cidadãos; obrando contra os di
rcitos individuaes dos Cidadúos, que tem por base a li
berdade, segurança, e provriedade, marcados na Cons-
tituição, Art. 179. '

§ 5. 0 Item, por dissipação dos bel1S publicos.
1.0 Ordenando, ou concorrendo, de qualquer m elo

para despezas mio autorisadas por Lei, ou para se fa
zerelll contra a fórllla neHa estalJc1ecidfl, ou para se ce
lebrarem contractos, manifestamente lesiveis.

2. o Não' praticando todos o nI ios ao seu alcance para
a arrccadação, on coo ervaçào dos ben moveis, ou im
moveis, ou Rengas da Naçào,

3. o Não pondo, ou não conservando em bom estado
a contabilidade da sua Repartição.

§ 6. 0 Presidentcs das Prollincias, e Emprcgados de Fazenda.

05 Presidentes das Provil1cia , e os Empregados nas
Repartições, ou Estações, ou Oflieios de Fazcnda, são
rcsponsavcis :

1. o Por prevarica[.'ão.

Quando por aífeição ,odio, ou contemplaç<1o, para
promov rcm interesse }lcssoaL seu.

1.0 Julgão, ou procedem contra a littcral disposição
da Lei.

2. 0 Infringem qualquer I.ei, ou Régulamento.
3.o AconseUliio as partes, que perante elIos tem alguma

dependencia.
4.o, Tolerão, dissimulão, ou cncobrem os Crimes, c

defeitos dos seus subordinados.
5. 0 Deixão dc proceder contra os delinquentes nos

casos, e pelo modo, qlle as Leis c1etp.nniniio.
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6. 0 Provem en'1)1'e~o pn1Jlieo, ou propoelll para elle
1)('S50a, qne conu('celll não li'!" a, qualidades lrgaes.

7. 0 l'abl'icão qnalquer anto, eseriptlll'a, ou papel ,
ou assiguatul'a f:.Llsa, C1l11l1ut(!rla pertencente ao seu Ollicio.

ALteriio huma escriptlU'u, ou papel verdadeiro, com
o(fensa do sen selltillo; calH:c11ão, ou. risc.io a'lguns dos
seus linos ofliciaes; não dao conta dos papeis, que l1w
tem sido entrel:;lles e.m raziio de oHicio; tirào-os de auto' ,
requerillleutos, representações, ou quaesqner outl"OS papeis,
U que estiverem juntos, e lhes tiverem ido á mâo em
razào de ellicio, ou para de elllpenho de seu emprego.

2. o PaI' pcila.

Quando' recc1em dinlleiro , ou outro alg-um donativo j

ou aeceitão pl'OJl1eSSa directa, ou indirectalllente para pra
Licarcm,. ou deixal'em ele praticar algum acto de olficio ,
c l'a, ou segundo a' Lei.

3.o Por suborno. .

Quando se deixão ceI'romper por influencia , ou pe
ditorio de alguelll, paTa obrar o que não deverem; ou
deixarem de ohrar /) qne de\'erem.

. 4. 0 Por concussão.

Quando: 1.0 Encarregados da arrecadação r cohl'ança ,
ou administração de quaesquer relidas, ou dinheiros pu
blicos, ou da distribl,lição de algum imposto, directa,
ou indirectamente cxigem, 0U fazem pagar aoS coutri
]núntes o que salJelll lIào de\·ercrn.

2. o Para cobrar impostos, ou direitos lcgitimos em
))1" gão volulltarialllcnte contra os contribuintes !ueios mais
gravosos, que os prescriptos llaS Lcis, ou lhes fazem
soifrel' injus'tas vexações.

3. o 'fendo de fazer algum lJaíFunento cm razào de
seu oflicio, exigem, por si, ou por outrelll, ou con
sentem que outrem exija, de quem o deve receber, al
gum premio, gratificação, desconto, ou emolumcnto,
não determinado 1101" Lei.

4. o Dc.ixào de, fazer pagamento, como, e quando dc"elll
por desempenho ele seu oflieio , a não ser por motivo justo.

5. o Para cumprir o seu dever exigem directa, ou in
dircctalllcntq, gratificação emOl1tlllenlo, ou prcmio lião
determinado por Lei.'
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;>." Por cxces.ro.r, 0/1 almso de au/oridade, ou influencia
do em/J/"cgo.

1. o Qu:wdo se arrotào, e elfectivamentc exercem, sem
direito, 011 motivo legitimo, qualquer emprego, ou func
(;ilO puJ.\ica.

2. o En trão a exercer as fUL1cçõrs do emprego, sem ter
prcstatlo jllnunento, e a caução, ou fiança exigida por
Lei.

3. o Excedem os limites das fllncções proprias do Em
prrlj'o.

1. o Contiuuão a exercer funcções do Emprego, ou
':OIlIIVissáo, depois de saberem officialmente, que estão
sllspen os , demittidos, removidos, ou substituidos legal
1I1t'ute j excepto no;; casos, em que as Leis os autol"Ísem
a continuar.

5. o Expedem ordem, ou fazem requisição illegal.
6. o Excedem a pl'uclente faculdade 1e reprehend T ,

corrigir, 'ou castigar, ofi'eudendo, ultrajando, ou mal
tratando, por obra, palavra, ou escripto, algum su
balterno , ou dependente, ou qualquer outra pessoa, com
Ijuem tratcm em razão de oHicio.

7. 0 Couuuettem qualquer violencia no exercicio das
funcções do emprego, ou pretexto de exercel-o.

S. o " Tomão para si, directa, ou indirectamente, ou
por algum acto simulado, em todo, ou em ,parte, pro
}Jl'ieelade, ou elfeito, em cuja administração, disposição,
ou gnarda, entreyenhãq em razão de officio j ou entrão
elll alguma especulação ele lucro, ou interesse, relati
vamente á dita propriedade, ou e1feito.

9. o Commercião directamente dentro do distrieto, enl
tJue f'xercem suas funcções, em qualquer effeito, que
m'io seja producção de seus p"l'Oprios bens.

10. o Constituem-se uevedOl'es de alg!11H official, ou
mpregado seu subalterno, ou o dão por fiador, ou
con~r~em com elle outra alguma outra .:pbrigação pe
CUllJarm.

11. 0 Solicitão, ou seduzem. nmlher, que perante elles
tellJla algum requerimento, ou p rtenção de officio.

6. o Por falta de exacção 110 cumprimento do.r dePeres.

Quan~o por ignorancia , de cuido, frouxidão, ou ne
gligencia, e omissão:

1. o Deixão de cumprir, ou fazer cumpl"i:r exactam nte
qualquer Lei, ou Regulamento; deixão de cumpl'Ír, ou

14
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fazer cumpri. , lOGo 'que he possi\'~ , Imll1J ordclll, ou
J'equisição l('nal de outro Empregado.

2. 0 Delllorlio a execuçào' de o)"(lcll),' ou rrquls1ção.
para )'rpresentar ácerca della, sah'o nos G:lSOS scr,7uilltes:
. 1. 0 Quando houver motivo }Jara prlldcntclllcl;te dll

vidar ela sua autbenticidade.
2. o Quando }Jareccr eviden te que fura obtida oh, e

subrepticiameute, ou contra a Lci. .
3. o Quando da execução se devão prudentenl('ntc reCC:lr

gravcs males, <p.Je o superior, ou requi ilante não tivessc
podido prever.

3. o Deixão de fazer eIfectivamente respollsavcis os su
balternos, que nâo executão cUJ1lprida, pr011lptarnenlo
as J~eis, Rer,1l1alllentos, c Ordens; ou nào procedelll im
mediatalllcme contra elles, em caso de de obediencia
ou omissão.

4.° LaJ'{~ão, ainda que temporariam,ente, o exercicio
d emprego, tcm prévia licença do .legitimo superior,
011 excedem o tempo da licença concedida sem motivo
urgente, c partici}Jado.

5. o Ner.iio, ou delllOl'ão a adnúnislração da justiça,
que cabc em suas attribuiçães.

6. o RC\"e\ão segTedo , de que estáo instruidos em }'azão
de officio.

7. o Por irregularidade de cOllducla.

Quando são convencidos de incontinencia publica, e
escandalosa; ou de vicio de jogos prohibidos ; ou de em
])riaguez repetida; ou de se haverem com ineptidão no
toria; e desidia ].abitual no desempenho de suas funcções.

S.o Por peculato.

Quando: 1. n Se aproprião, consomem, ex(ravião,
ou consentem que outrem se apropric, consuma, ou ex
f'xtravie, e1l1 parte, .ou no todo, dinheiros I 0\1 elfeitos
pllhlicos. flue tem ~ se~ cargo.. '.

2. o El1lprestão dmhell'os, ou eífeltos pubhcos; ou fa
zem pagamentos antes do tempo ~o seu vencimento, não
sendo para i so legalmente autorIsados.

§§. Con tituição, Art. 133. Lei de 15 de Nov mbro
de 1827, Cap. 1. Codigo Criminal, Part~ 2.' Titulo 5: o

Secç. 1.', 2.", 3.', 4.', 5.', 6.' e 7.', Titulo 6.11 Ca})I
tulo 1.

• •
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lH MA- I::IRA J'On QUE SI:: FA7. EI'FECTl\-A A UESPON ABILlIHDE.

JIJillistros de Estado.

~ J. u Faz-sc cifectiva a responsabilidade dos Minis
tros Secl'elarios de Estado pelos delictos especiHcados na
Secção arltecedente, por meio do cOlupetente }Jrocesso;
e este púde ter 1urrar, ou em consequencia de denuncia
dada <í Asscnlbléa Geral Legislativa ell1recla.ll1ação , queixa,
ou petição de qualquer cidadão, seja, ou não o oifen
tlido, e prejudicado, dcutro de tres annos; ou por ue
lllll\cia ele algum dos membros das Camaras ]~eedativas ,
elCJJ tl'O do prazo de uuas Legislaturas, depois de C01ll

lllcttiJo o dc1iclo; ou ex-officio, scndo a denuncia dada
por algtllua das COll1nússões uas CallH,lras, dos de!icto" ,
tine encontrarem no exame de quaesquer negocias.

§ 2. 0 Se depois ele exa minada a denuncia, ou\-ido o
J\'Iinistl'o t\euunciado, e discutida a lllateJ'ia lla Camara
dos Deputados, se decreta a accusação, he o Decrelo
aprescntado ao Senado; e seguidos ahi os termos do Li
hello aceu atorio ofJCI'-ccido por !lUlua Com missão da Ca
mara elos Deputado j da defesa do reo; e do deJ)ate na
fórlna da Lei; tem lugar a scntença, a qual sendo con
delUnatol'ia, põde ser llU1I1a vcz embargada.

§ 3. 0 Preside/I/es das Províncias, e EII/pregados
de Fazenda.

A responsabilidade dos Presidentes das Proviucias
ta1l1bem se faz eifectiva pelo processo competente, em
Juizo privativo, que he o Tl'ibwlal Supremo de Justiça;
}Jl'omovido por quei..xa, ou denuncia do oifendido; ou
por denuncia de qualquer do povo, DOS cas.os de in
fi'acção da COIl tituição, de suborno, peita, peculato,
ou concussão; ou ex-officio, á denuncia do Promotor
Publico, á requisição do Pl'ocmador da COl'ôa; ou por
acto do mesmo TribtUlal upremo de Justiça; ou por
ell'eito de remcssa das Relaçõe , e Autoridades J udi
ciarias, que, por occasião de lhes sel'em presentes al
guns autos, ou papeis, neHes encont.rárào crime de res
llonsahilidade de alglllll Presidente.

§ 4,0 ,\prcsrnlada a queixa, ou denwlcia, cm qual-
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quer dos casos mencionados, se o Tribuual julga pro
cedente, e profere a pronuncia, seguem-se os tenHaS
da accusação, por meio de Libello, oíferecido ]1c10 Pro
curador da Corôa; da defesa do reo; da sentença, a
que, sendo córidemnatol'ia, se adlnittem liuns embareos.

§ 5. 0 A res]JollsaJJilidade dos mais ~l1lpregados de Fa
ze~lda, não privilegiados, se ]1I"omove do meslllo IlJodo,
por queixas, e delllIDcias dos oífendidos J das llessoas do
povo, e do Promotor Publico; QU pelas requi ições dos
Trwunaes, é Autoridades Judiciarias; tendo porêll{ Ó

processo seu p)Oincipio até a formação de culpa, e pro
nuncia no Juizo de Paz respectivo; e sendo dqwis le
vado ao JUlo)', onde se seguem os termos da accusa~iio,

... sentença, como a respeito dos delito ordinarios.

~§. Lei de 15 de Outubro de 1827, Cap. 3 Secçã<
1. e 2. a Codigo do Processo Criminal, A'rt. 74 ~ 2, AI
rigos 150, e seguintes. IJei de 18 de Sctelllbro <te 1828
Art. 5 § 2, Artigos 20, e seguintes.
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ORGA I AÇtO DAS Tem OUItARIAS DA PROYTXCIA

1.a
2.a CLASSE. 3.a I 4 n IG.aeL. SSE. eLA SE.. CLASSE. CLAS E. I

--- I.., ,
INSPECTORIA. .~ L ~,;~

;.g~ 60S., ., ., t::l.- 1::::;';;.,<:.:>":::
E:: R. õ õ r:;"'õ ~ ~~ "'l
~ .., ~ "" ~ oS <o"\J ~ ;:;;u ci- .,<; -::

~ ,ni <:: ..~ . ~.~§~ .. ~.,
~

..;
~ "'- .., ", .. :::Sl._ r::

~ R. r:;'= .:: ....... ·S ~ "'"
.~

-::t:i <:l ~.- .::., ~~~~ ~t'" =::
.':3 ~ ~..:::::~ ....

R;( l:l::1 ~ ~ ~ ~ "l

Inspeclor................•. o. o 1 1 1
( I1 1 1 1 I

Contador..... , ... ,' o •• , ••• 0.' 1 1 1 1 1 1 1 1
Fiscal ........................ 1 1 1 1 1 1 I I

Contadoria,
.

... , ·Omeia1 maior ................. I 1 1 t 1 1 I I ·
PrimeiL'os EscripturaLlios..... , . '. 4 3 4 3 2 1 1
Segundos ditos ..... " ........ 6 6 4 G 4 4 :1 I
Terceiros ditos o o •• , , , , •• , • o , i , 4 3 2 3 :1
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I'

Orneial maior.. , .. " , • , . , . , ... 1 t • 1 J j I 1 1
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(a~ I'ela Ol'clcm de t j de JaueÍL'o de 1834, se apP"Ovou a Propo. ta fie I Thesolll'C'ÍI'O do Sello para a T~.'
sOUl'arlU tia Pl'Oviueia ela llabia, como vropuzel'a ° Inspe 101' da me. lHa CIII Otlieio dc' 2M de . 'ovendll'o de 183a,
dUl'ellUo (Jol'êl1l ob CI'I':lI'-se a respeilo della o 'lu delermina o Ar! ~'" d.1 I.(.j de /, de Outubl'o de 1831
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ORGANI AÇÃO DAS ALFANDEGA DO IMI'ERlO.
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Feitores Conferentes intel'l1os e ex temos.. 12 I S 7
Ajudantes dos Conferentes extel'1los.. ... (; ,;
Stereometra e Areometra............. .. j
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TAELL 3.'

RGAXISAÇÃO JHS )!ESAS DO CO.UI.mO nh cmADE DO RIO

DE JANF.ll\O, IIHIlA, .E PEI\N,I)IBUCO.

o
o:; :;)
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== ;::l _ ~

1--------------------------1-

AlI Illin istrador ..... o •••••• .. .. o ••• . . 1 1 1

Escrivão .. . .. ...... . . .... ·. .. . " . .. 1 1 1

Primciros E crip tu ra rios. " " .. . . 4 2 2

ditos...
I

Segundos .. .. ... . . . ... 8 3 3

Amanueuscs... .. . . .. . o ••••••• . . 6 4

ThesollJ"eiro c Fiel. .. . . .. .. ... 1 1 1
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Artlucadorcs . .. . . .. · . . . 2 1

Guardas .. . . ..... . .................... .. ....... 23 23 15

Porteiro .. . .. .......... ............... .. .. ...... 1 1

Continuo .. . . """ .. . .. 1

Correio. ...... . .... , .. .. . ..... .. o ....... 1
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